
Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

Pedro Paulo Dia~ de Carvalho 
Vice-Governador 

Macapá-Amapá 
21de Janeiro de 2010- Quinta feira 
Circulação: 26.01.2010 às 15:30h 
Tiragem:. 800 exemplares eom 28 páginas 

N° 4665 

Estado do Amapá 
~ ., - ~ 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
Mi~~-- ~~j·)~,~---,FWEZ7 J!l!'ÕêàtrfiTI 

DECRETO N° 4557 de 30 de DEZEMBRO de 2009 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 16.576.953,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

JUe lhe são conferidas através do inciso vm, do art. 119, da Constituição 
~stadual e cftl art. 8° ; da Lei n.0 !.286, de 23 de dezembro de 2008, 

que estima a Receita e fixa a Despesa para Exercicio Financeiro de 2009, 

DECRETA: 
Art. · 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 

16.576.953~00 (DEZESSEIS MILHÕES, QliiNHENTOS E SETENTA E SEIS 

MIL. NOVECENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS), destinll.do ao reforço de 
dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexos constantes do 

Art. 2° Os recursos necessários â execução do disposto ·no artigo 
anterior, d~çorrerem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, 
na forma do inciso 111, § 1" do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Macapã-AP, 30. de Dezembro de 2009 

SILVA 
G~nador 

ARMANDO FERREIRÀ't:le AMARAL FILHO 

Secretário de Estado Planejamento, Orçamento e Tesouro 
Em Exercício 

'Republicado por haver saldo com incorràç!lo, DOE N° 4650, de 30/1212009 

Anexo do Decreto· n.• 4557 de 30 de DEZEMBRO · de 2009 ................ . 

ANEXO I -SUPLEMENTAÇÃO 

03.000- TRIBUNAL bE JUSTIÇA bO ESTADO 
03.101 -TRIBUNAL bE JVSTJ:ÇA DO ESTADO 

,..--CO DIGO FT NAT. 

02.122.02162653 0101 3191.13 
0107 3191.13 
0107 3390.46 
0171 3390.46 
0103 3390.93 

02.128.0032.2770 0107 3390.46 

L---

04.000- MINISTtRIO PÚBLICO DO EsTADO 
04.101 - PROCURAbORIA GERAL bE JVSTIÇA 

CObiG<?_ ! .. FT NA:r,--

. m ...... , ... J "" 3190.11 
0101 3190.92 

- . ··- --

VALOR 

1.343.858 
716.450 
358.526 
142.501 
23.856 . 

7.200 

VALOR 

707.876 
1.272.117 

13.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

13.101 -SECRETARIA DE ESTAbO bA ADMINISTRAÇ.A'O 

NAT. VALOR 

980.000 

R$100 
TOTAL 

2.585.191 

7.100 

- ·-

R$100 
TOTAL 

1.979.993 

~ 1,00 
TOTAL -CÓDIGO ·, .Fr- -~ 

22.~01.2544 1 0101 l 
0101 

3390.30 
339039 3.126 .. ,33:.:.9.1_ __ ....;4~.1.::.:06::::.3~39'-.l 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
NA INTERNET, ·ACESSE: 

www.sead.ap.gov.br 
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PODER EXECUTIVO 

Governador: Antônio Waldez Góes da Silva 
vice-Governador: Pedro Paulo Dias de Carvalho 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setoriàl 

Govcrnadoria Coord. Política e Institucional do Amapá: Alberto Pereira Góes 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Jo~l Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infra-Estrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva· 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Marco Johnny de O. Nascimento 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: ,losivaldo da S. Libório 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Luis da Conceição Pereira Góes da Costa 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel PM Bráulio Rosani Gundim Cruz 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cel. PM Gastao Valente Calandrini de Azevedo 
Polícia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Ccl. BM Giovanni Tavares MHcicl Filho 
Polícia Técnico Científica: Elictc Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar · 

Secretários de Estado 

Administração: We_lington de Carvalho Campos 
Desenvolvimento Rural: José de Ribamar de Oliveira Quintas 
Cultura: João Alclndo Costa Milhomem 
Comunicação: Marcelo Ignácio da Roza 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Hildo dos Santos Fonseca 
Educação: José Adauto Santos Bitencourt 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Sebastião Rosa Máximo 
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos 
Meio Ambiente: Wagnér José Pinheiro Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Haroldo Vitor de Azevedo Santos 
Saúde: Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Maria Anésia Nunes 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Marilia Brito Xavier Góes 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleix.o Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotno 
SIAC- Super Fácil: Luzia Brito Grunho 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Iapen: Ccl. Walcyr Alberto Santos 
Detran: Cel. PM José Furtado de Sousa 
Diagro: Rosivnl Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
'-!emoap: João Ricardo Silva Almeida 
1EPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alei r Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Juvanete Amoras Távora Miranda 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Djalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
lEF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: .losé Maria da Silva 
Funsérra: .João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

14.000- SECRETARIA DA RECEITA ESTADUÀt. 
14.101- SECRETARIA l>A RECEITA ESTADUAL 

-.-~--· ~---- R$ 1,00 ____..fqpiGO I FT I NAT: -VALOR I T~ 

M "'~"~"I ':1:"" =~l-~=J 
15.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 
l!UOl- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TEsoVR• 

.- _ R100 
CODIGO . I . FT I NAT. 1._~ VALOR L__ TOTAL 

24.3006.2139 ...• OtOI 3390.39 850.000 850.000 

43.0201.0024 0101 4690.71 1.800.000 
-- -- 0107 4690.71 1.001.738 2.801.738 

I "···:·- 1- .:., I_.:.. I :~L~ ... l 
28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
28.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDVCAÇÃO 

R$ 1,()() 
NAT. I __ V:._:A_,LO=.R ~--+-· -TOT_,_,A-""l.'-----1 

3390.37j-=_-- 2.612.492 12.122.0001.2001 0101 2.612.492 

12.365.3016.2586 010t 3340.41 45.000 45.0110 

-·.·-·- --'------'--·· •. ___ .L._.. ____ _ 

ANEXO n - ANULAÇÃO 

03.000- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
03.101 -TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

I-- _CÓDIGO I F1:,. NAT. 

02.122.0216.2653 0101 3190.01 
0107 3190.11 
0101 3190.11 
OI OI 3t90.13 
OI OI 3190.16 
OI OI 3190.92 
OI OI 3190.94 
0171 3190.94 
OtOI 3390.14 
0101 3390.30 
0101 3390.33 
0101 3390.36 
OI OI 3390.39 
0107 . 3390.39 
0103 4490.5 t 
0103 4490.52 

02.128.0032.2770 0107 3390.36 

VALOR 
~· 

522.060 
999.604 

1.350 
383.000 
247.715 
81.227 

1.627 
142.501 
41.875 
14.610 
22.902 
7.470 

20.022 
75.372 

J 
7.458 

16.398 

7.200 

- R$ 1,00 

2.585."191 

7.2110 

·--. ----...L.----· 

13.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
13.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

r-- CÓDIGO 
.. , ·-FT NAT. .. . 

04.122.0001.2001 0101 3390.39 
OI OI 3391.39 
0101 4490.52 

04.122.0001.2544 OtOI 3350.41 
0101 3390.36 
0101. 3390.37 

04.122.0001.2644 OtOt 3390.49 

06. t 22.0001.2024 0107 3190.12 
OI OI 3190.17 

14.000- SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 
14.101 - SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAl. 

VALOR 

34.609 
43.750 

305.707 

2.678.786 
t7.000 
46.487 

980.000 

1.384.000 
850.000 

~· ··-

R$ !,00 
TOTAL 

.·-.:-

384.066 

2.742.273 

980.000 

2.234.000 

R!_1 00 
r--"' cODIGO FT _ __,N-"'A""'T_,_~---=~==-=::v'::i.A~LO"ª'R;:_-___ -_~·--_-_---'T.::!.O-'-'TA""L'----1 

04.129.0038.2650 2101 4490.52 205.000 205.000 

.... _ ___,_ ____ ._.., 

15.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 
1!5.101 ~SECRETARIA DE ESTADO 1>0 PLANEJ'AMENTO, ORÇAMENTO E TESOUR• 

R$100 
CODI60 [Kt!'JAT. -VALO~ TOTAL_ 

28.846.0201.0023 0101 3390.47 1.800.000 
0107 3390.47 1.001.738 2.801.738 

....._______ ... -· .. 
21.000- SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 
21.101- SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

CÓDIGO FT 
---:-:----,-·---R$.:..._...;1•:.;;.00;;_, 

NA~. .. VALOR TOTAL -+--.-:....:...-+-
26.782.0163.2448 OI OI 

0101 

-

3390.30 2.328.746 
3390.39 2.308.739 4.637.485 
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DECRETO N° 0070 de 21 de JANEIRO de 2010 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 204.720.000,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas através do inciso Vlii, do art. 119, da Constituição 
Estadual e do art. 1°, da Lei n. 0 1.386, de 26 de outubro de 2009. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de~$ 

204.720.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MILHÕES •. SETECENTOS E VINTE 
MIL REAIS), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento 
vigente, conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. Z0 Os recursos necessàrios à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Operações de-Créditos, na forma do inciso N. § 1" do 
art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Macapá·AP, 21 de '•jane':iro de 2010 

HAROLDO VITOR DE AZ EDO SANTOS 
Secretário de Estado Planejamento. Orçamento e Tesouro 

Anexo do Decreto n.• 0070 d" 21 de janeiro 

ANEXO . I - SUPLEMENTAÇÃO 

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

20.101- SeÇR.ETARIA 0E ESTADO OA INFRAESTRVTURA 

LJT NAT. VAL()R 

04.122.0160.1157 0174 4490.51 14.000.000 

15.451.0181.1198 0174 4490.51 27.000.000 
0174 4490.61 3.000.000 

17.512.0181.1197 0174 4490.51 3.000.000 

18.451.0045.1248 0174 4490.51 33.000.000 

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DE TRANPORTES 
21.101 - SECP.ETARIA DE .ESTADO DE TRANSPqRTES 

de 2010 .. 

~ 100 
.. TOTAl,__ 

14.000.000 

30.000.000 

3.000.000 

33.000.000 

VALOR ,-~---'-"'-'=-----l 

too.ooo.oo:.o.LI __ .....:..:=.::.::.:.:. 

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
28 101 - SECP.ETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

~ ·-· ----· L_E!_ VALOR CÓDIGO NAT, 

12.361.3016.2577 1 0114 4490.5 I 24.720.000 

L- ... 

bECRETO No 0011 DE 21 DE JANEIRO 

là.1 00 
TOTAL ·--··· 

14.720.000 

DE 2010 

O GOVERNADOR. 00 ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0057/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Rosângela Machado da Silva da função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível I/Núcleo de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil, Código CDI-1, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapó, 21 de janeiro de 2010 

Governador 

.. DECRETO N° 0072 DI;_. 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. J.l9, inci.so XXJÍ, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista-o contido 
no Ofício n° 0057/2010-GAB/SEED, . 

RESOLVE: 

Exonerar Patrícia Gonçalves Alves do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Ensino Fundamental e Educação lnfantilfCoor· 
dcnadoria de Educação Básica e Educação Profissional, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Macapcí, 21 de janeiro de 2010 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Regina Lúcia Costa Martins Dagher 
Diretora 

Robertson Pena Pestana 
Chete da Divisão Administrativa 

Antônio Carlos Rosa da Silva 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Chete da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: À v: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 9129- 7610 
www.sead.ap.gov.br 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE ÁPRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

02 RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PRE(:ÓS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................. ,. ............. R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro llara Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

· Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

' HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO N" 0073 DE 21 DE. JANEIRO DE 20.10 

O GOYERNADOR. DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, inciso XXII; da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de_29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0057/2010-GAB/SEED, . 

RESOLVE: 

. _ . Nomear Rosârigela Machado da Silva para exercer o cargo em 
com1ssao de Gerente de Núcleo/Núcleo de Ensino Fundamental e Educação 
lnfantil/CoordenadoÇa de Educação Básica e Educação Profissional, C6digo 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

SILVA 

DECRETO N° 007 4 JANEIRO DE 2010 

_ O GOYERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lh_e sao conf~n~as pelo art. 119, inc~so XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Le1 n 1.230, de 29 de mato de 2008, c tenqo em vista o contido 
no Ofício n• 0041/2010-GAB/SEED, _ 

RESOLVE: 

Exonerar Dalva Maria Mesquita Pantoja da função comissionada 
de Secretário Escolar da E. E. São Tomé do Pacuí, Código CDI-1, da Secretaria 
de Estado da Educação. · . 

Macapá, 21 de janelro de 2010 

ANTÔ SILVA 

DECRETO N° oo-75 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituiç~o do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tcnão em vista o contido 
no Ofício n• 0041/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Marcicleide de Souza Silva, ocupante ·do cargo de 
Professor, Classe C, Padrão 1, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário Escolar 
da E. E. São Tomé do Pacuí, Código CDI-1, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

Governador 

I>ECR! N° 0076 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

v 'VERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando ·das.atribuições 
que lhe são con• .. 1das pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.2'30, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0045/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

. Exonerar, a pedido, Silvia Goll)es Correia do cargo em comissão 
d: ?1retor do Centro de Educação Profissional de Música Walquíria Lima, 

· Cod1go. CDS-2, da Secretaria de Estado da Educação. , 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

ANTÔ 

Governador 

DECRETO N° 0077 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVE.RNAOOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0045/2010-GAB/SEED, · 

RESOLVE: 

Nomear Roseane Siqueira· Sousa para exercer o cargo em 
. comissão de Diretor do Centro de Educação Profissional de Música Walquiria 
.Lima, Código CDS·-2, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, 2.t . de janeiro de 2010 · 

Governador 

DECRETO N° 0078 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 51/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o Decreto n• 4530, de 29 pe dezembro de 
2009, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4649; de 29 de 
dezembro de 2009, que exonerou Raimundo Augusto Oliveira Chadá, do carga· 
em comissão de Diretor do Hospital Estadual de Larànjal do Jari., da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

ANTÔ 

DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR- DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n• 51/2010-SESA, 

RESOLVE·: 

Tornar sem efeito o Decreto n° 4531, de 29 de dezembro de 
2009; publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4649, dc.29 de 
dezembro de 2009, que nomeou Marcelo Luiz de Souza Barleta para exercer o 
cargo em comissão de Diretor do Hospital Estadual de .Laranjal do Jari, da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Maccipá, 21 de janeiro de 2010 

Governador 
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.DECRETO N° 0080 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando -das atribuições 
que IÍle são conferidas pelo art. 119, inciso xXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 5112010-SESA, ' 

RESOLVE: 

Exonerar Emmo José Gu~des Cabral Júnior do cargo em 
comtssao de Chefe da Coordenadoria de Clinica Médica/H.E.L.J, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado da Saúde. 

Macapó, 21 de janeiro de 2010 

VA 

DECRETO N° 0081 JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 51/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Marcelo Luiz de Souza Barleta para exercer o carg~ em 
comissão de Chefe da Coordenadoria de Clínica Médica/H.E.L.J, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado da Saúde. 

Macapó, 21 de janeiro de 2010 

DECRETON° 0082 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c as Leis n•s 0417, de 17 de abril de 1998 e 0762, de 02 de julho de 
2003, e teado em vista o contido no Ofício n° 0061/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Roseni Ferreira Sonny do cargo em comissão de Chefe 
da Coordenadoria de Clinicas MédicasfH.C.A.L, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado da Saúde. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

DECRETO N° 0083 bE 21 DE JANEIRO I>E 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições. 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc as Leis n•s 0417, de 17 de abril de 1998 e 0762, de 02 de julho de 
2003, e tendo em vista o contido no Ofício n° 006112010-SESA, · 

• ! ! 

RESOLVE: 

Nomear Henaiana Solang~ Lucien da Silva para exercer o cargo 
em comissão de Chefe da Coordenadoria de Clínicas Médicas;H:c.A.L, Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde. 

Macapá, 21 d~ janeiro d~ 2010 

DECRETO N° 0084 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de '15 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Oficio n6 023/2010-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Patrlck Dione da Silva Fortunato da função comissiona~ 
da de Responsável por Atividades Nível lll, C6digo CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Saúde. 

Macapó, 21 de janeiro de 2010 

sn.VA 
Governador 

DECRETO N° 0085 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidaS pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição .do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de 15 de janeiro de 2001!, e tendó em vista o 
contido no Oficio n6 023/2010-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Aldo Mauricio Nascimento dos Santos, ocupante do cargo 
de Técnico em Enfermagem, Clas~ 3•, Padrão V, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividades Nive!III, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Saúde. · 

Macapó, 21 de janeiro de 2010 

VA 

DECRETO N• 00.86 I>E 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando, das atribuições 
que lhe são-conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício R

0 0060/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Odicléia dos ~-ntos ,SOUza da função comissionada de 
Chefe da Rouparia e LavanderiajHE, CódigO CDI-2, da Secretaria de Estado 
da Saúde. · ' · ,, ' 
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Macapá, 21 de janeiro de 2010 

DECREfO N° 0087 DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0060/2010-SESA, · 

RESOLVE: 

Nomear Heldo Cavalc1111te Monte Almeida, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, Classe 3•, Padrão I, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada .de 
Chefe dà Ro~paria e LavanderiajHE, C6digo CDI-2, da Secretaria de Estado 
da Saúde. 

Macapá, 21 de janeiro ode 2010 

SILVA 

DECRETO N" 0088 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTAbO bO AMAPÍ., usando das atribuiçõel; 
que llie são conferidas pelo art.. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.394, de OS de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 00037-GAB/ADAP, 

R E S.O L V E i 

Exonerar Marco Antonio Gomes Barreto do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nível 111/Diretoria de Gestão de Programas Estratégicos, 
Código FGS-3, da Agência de Desenvolvimento do .Amapá, a contar de OS de 
novembro de 2009. 

Macapá, 21 ·de janeiro de 2010 

Governador 

DECRETO W 0069 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNAbOR 00 ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amjipá, cjc a Lei n• 1.394, de 05 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 00037-GAB/ADAP, · 

RESOLVE: 

Exonerar Marcelo·Augusto Silva Santos do cargo em comissão de 
Assessor de Controle Interná/Assessoria de Controle Interno, C6digo FGS-2, 
da Agência de Desenvolvimento do Amapá, a contar de 05 de novembro de 
2009. 

Macapá, 21 de janeiro· de 2010. 

DECRETO N" 0090 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.394, de 05 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 00037-GAB/ADAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Ana Mórcia da Silva Barros da função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível Ill · Serviços Gerais e Transportes/Núcleo de 
Administração e Serviços/Coordenadoria de Administração e Legisticaf 
Diretoria de Gestão e Logística, Código FGI-3, da Agência de Desenvolvimento 
do Amapá, a contar de OS de novembro de 2009. 

Macapó, 21 de janeiro de 2010 

SILVA 
Governador 

DECRETON° 0091 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado dó 
Amapá, cjê a Lei n• 1.394, de 05 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofltio n° 00037-GAB/ADAP, 

RESOLVE: 

Nomear Ana Ruth do Rosário ele Souza para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível III/Diretoria de Gestão de Programas 
Estratêgicos, C6digo FGS-3, da Agência de Desenvolvimento do Amapá, a 
contar de 05 de novembro de 2009. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

SII.VA 
Governador 

DECRETO N" 0092 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR CO ESTAbO 00 AMAPÍ., usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.394, de 05 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 00037-GAB/ADAP, 

RESOLVE: 

Nomear Ana Márcia da Silva Barras para exercer o cargo em 
comissão de-Assessor de Controle Interno/ Assessoria de Controle Interno, 
Código FGS-2, da Agência de Desenvolvimento do Amapá, a contar de 05 de 
novembro de 2009. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

SII.VA 
Governado 

DECRETO N° 0093 DE 21 DE JANEIRO DE t(!10 

O GOVERNAbO.R DO ESTADo ÓO AMAPÍ., usa:ndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a· Lei _n• 0811, de 20 de fevereiro ,de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0030, de '03 de janeiro de 200S, e tendo em vista o contido no 
Ofício n•. 1213/2009-GAB/SETE, 
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RESOLVE: 

Exonerar Danniela Patrícia da Silva Monteiro do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Coordenadoria de Empreendedorismo, Código 
CDS-2, da Secret~a de Estado-do Trabalho e Empreendedorismo, a contar de 
14 de dezembro de 2009 . 

. Macapá, 21 de janeíro·· de 2010 

ILVA 

DECRETO N° 0094: DE 21 JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do -
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abtil de 1997, de acordo com -

· os Decretos n•s 3584, de 07 f 11/08 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 1213/2009-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Exonerar TÚezinka do Socorro Barbosa de Almeida do cargo em 
comissão de Gerente de Subgrupo de Apoio à Intervenção Educativa de 
Orientação Profissional do Projeto "Apoio e Gestão do Programa Amapá 
Trabalhador", Código COS-1, da Secretaria de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo, a contar de 14 de dezembro de 2009. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

DECRETO N° OE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0030, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 1213/2009-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Exonerar Aldeniza França Teran da função comissionada de 
Secretàriõ Executivo/Gabinete Executivo, Código CDI-2, da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Empreendedorismo, a contar de 14 de dezembro de 
2009. 

Macapá, 21 de 'janei.ro d~ 2010 

Governador 

DECRETON" . 0096 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são c~nferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do -Estado do 
Amapá,. c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o. 
Decreto n• 0030, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício nô 1213/2009-GÀB/SETE, ' 

RESOLVE: 

Nomear Manica Matos Barbosa para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo/Coordenadoria de Empreendedorismo, C6digo COS-2, 
da Secretaria de Estado do Trabalho e Empreendedorismo, a contar de 14 de 
dezembro de 2009. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

Governador 

DECRETO N" 0097• DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 3584, de 07 I 11/08 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 1213/2009-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

_ Nomear Danniela Patrícia da Silva Monteiro para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Subgrupo de Apoio à Intervenção Educativa de 
Orientação Profissional do Projeto "Àpoio e Gutão do Programa Amapá 
Trabalhador", C6digo COS-1, da Secretaria de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo, a contar de 14 de dezembro de 2009. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

Governador 

DECRETO.N" 0098 DE 21 OE JANEIRO OE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0030, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 1213/2009-GÀB/SETE, ' 

RESOLVE: 

Nomear Terezinha do Socorro Barbosa de Almeida, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, Classe t•, Padrão III, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Secretário Executivo/Gabinete Executivo, Código COI-2, da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Empreendedorismo, a contar de 14 de dezembro de 
2009. 

Macapá, 21 de Jan:iro de 2010 

Governador 

DECRETO N° 0099 DE 21 DE JANEIRO OE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Designar Àna Célia Chaves Brasil, Chefe Adjunta de Gabinete, 
para exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo- de Chefe de 
Gabinete do Governador, durante as férias do titular, no período de 17 a 28 de 
fevereiro de 2010. 

Macapá, 21 de janeiro de 2010 

Governador _ 
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DECRETO N° 0100 DE 21 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR I>O ESTADO DO AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, c tendo em vista o contido no Ofício n° 061/2010-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o Decreto n° 0016, de 04 de janeiro de 2010, · 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4652, de 04 de janeiro de 
2010, que nomeou Valdirene de Fátima Quaresma Ribeiro para exercer o cargo 
em comissão de Gerente Operacional de Centro de Mobilização Social do 
Projeto "Revitalização dos Centros de Mobilização Social", da Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social. 

Macapcí, 21 de janeiro de 2010 

AmÓ4~1~5aVA 
I GovernadoJ ---------

~ecretaria~ d~ _Es~ 
.:lf!Bi\~~4a~~i.f!~tti%1k1t~~ii~:il'i~~~[~t~6t·~.~~tlf~:~·:;;~ l 

PORTARIA0c? &7,5"/2010/SEAO 

O Secretário de Estado da 
Administração do Governo do Amapá. no uso 
da competência que lhe- foi\ delegada pelos 
Decretos n•. 1497, de 16.10.19g2, n•. 0148, de 
23.01.1998, o disposto no art. 9°, do Decreto no. 
2762. de 22.09.1998. pelo Decreto n° 3094. de 26' 
de julho de 2007, e Considerando que, de acordo 
com o Art. 7° _ do Decreto n°. 2762, de 
22.09.1998, que regulamente o Art. 1 o• da Lei 
no. 0066, de 03.05.1993, foi concedida 
Progressão Funcional aos Servidores Públicos do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapé; 

Considerando que a Lei n°. 0618, de 
17.07.2001, estabeleceu para a progressão 
tu ncional dos Servidores Públicos do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá o interstício 
mínimo de dezoito (18): 

Considerando que a Portaria 1025/07 
regulamentou o interstício de 1°. 02.2006 à 1•. 
08.2007 para concessão do beneficio de 
Progressão Funcional; 

Considerando o Proc. 2009/34'764/SEAD, 
no qual a requerente solicita revisão de seu 
beneficio relativo ao interstício 1025/07 : 

Considerando que a servidora atende as 
exigências_ do Art. 10. da Lei 0066/93 (Dec. 
2762/98). e faz jus a um (1) padrão de Progressão 
Funcional, conforme atestam os registros do 
GACCPF/DCP; 

Considerando. ainda, que esta Secretaria 
de Administração não concedeu o beneficio a 
servidora em decorrência de sua Ficha de 
Avaliação e Desempenho não ter sido enviada a 
SEAD em tempo hábil; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder Progressão Funcional 
Horizontal à servidora pública ALCILENE DA SILVA 
BARRETO. cadastro 316857. Professora, 
pertencente ao Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, passando da 
Classe D9 à Classe D10, com efeitos financeiros a 
contar de 1° de agosto de 2007 

Art. 2° - Esta Portaria· entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

contar de 1° de agosto t 2007~· 
Macapá, 1 (l J n ir de 2010. 

'Hiefinaton áe arrnt( pos 
Secretário de Estado da Administração 

EDITAL n°. 005/2009- GRUPO GESTÃO GOVERNAMENTAL 

HOMOLOGO: 

/"'-

I~· v 
ANTômõ ~ALDEZG f~<>ILVA 

Gov hador do Est do do Amapá 

Homologa esultado fina do Concurso 

Público regido pelo Edital n° 001/2009 -

Grupo Gestão Governamental do 

Governo do Estado do Amapá 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições e na qualidade de Presidente da Comissão Organizadora 

do Concurso Público Estadual. conforme disposto no Decreto n°. 2513, de 

13 de julho de 2009, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n°. 

4536, datado de 13 de julho de 2009, 

Considerando os resultados apresentados pela Comissão de 

Processos Seletivos e Concursos COPES/UNIFAP e pela Fundação Marco 

Zero; 

Considerando a publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 

Edição no 4619, de 11 de novembro da relação final dos Aprovados e dos 

classificados, por cargos e área de lotação; 

FAZ SABER que torna público ó resultado final do Concurso 

Público ri. 0 001/2009 - Grupo Gestão Governamental para provimento dos 

cargos listados nas referidas classificações finais relacionadas abaixo, a 

todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conheéimento para 

que surta seus efeitos jurldicos. 

O prazo de validade do Concurso Público é de 01 (um) ano, a 

contar da publicação do pre~ente Edital. 

ANAUSTA EM TECNOLOGIA I>A INFORMAÇÃO NA ÁREA DE: 

.-- bESENVOLVIMENTO ~-IMPLANTAÇÃO 1>E SI~TEMAS INFORMA~~DOS __ 
N" 

Classificação Nome Situação 
~o_ -·- -------------+-----

00297_6 001 FREDERICO bE' SOUZA AMARO APROVADO 
t-J=--U=-:.N..:=I..:.O;_:_R ____ ----- 1----

1-00:..:_:_37...:1...:-6=-----if---- -.ooz ANDERSON GONCALVES PANTOJA APROVADO .._ -+----'---
0000~-5 -+---00_3_---+_F_E'R_N_A_N_~~ VBIRAT AN CORREA.~A_I_A-+_AP_R_O_VA_D_O __ ... 

~201-_:9__~. _ _:00:.::...:.4 __ 1 FABRICIO FIGUErREDC? D:.:O...:C:.:..A::.:RM:.::O:_____~_A_:P..::R:.:O..::VA_:D:.;O .. -

j____:00:.:_::19_:_1-.:._7 ---1-----005 ___ji..::E:.:V:_:A:.:_ND:::,:R.:_:O:.;M::.:O::R:.::E:::I:.::RA.:_:FI~G_:_VE=I::.:RA_:___--1-~A.:._PR()VAD~ _ 

____?030~-9 006 CAMECRAN JOSE DIAS .. DA S:_:I_::_LV_:A_:____l-A.:._P.:._R.::.O.:._VA_:D:.:_O_----l 

00325-7 007 JOSE JURANDIR TENT:.ES:..::.:FI:::L:.::H.::.O __ l-A.:._P_R_:_O:.::VA_:D:.:_O_----l 
-00189-8 008 DIEGO GEMAQVE-ÚNTVARIA APROVADO 
~00:..:_:_3~06...:_:.:..1 ~-.::.00:.::9:.:__-4_:E_::_RI::C:.:..K:.:..A:.::L~AN:.:_CUNH·_:A_:___DO_:__N_A_Scr_M_E_N-TO-+-A-PR_O_V_A_:_D_O __ _ 

___ t:J~E'=.-:R~O:o_:oN'='IM~O~.,...,..-,-,---=-:---'-
CARLOS CLAYTON NOGUEIRA 

~---f---- .. 

00386-9 
___ 

01_0_·-~M~I~R;_:_AN;_:_D~A~------ APROVADO 

KA TIA HaENA DE OLIV:..;E:::I_:RA:__:.:LI:.:_M:.:_A_....J.-:C..:.:L_AS_:_S:.:I_FI_:_C_A_::D_0--1 ~350-7 011 

00286-9 · 012 ÀNDREWS RAMON PEREIRA BARBOSA CLASSIFICADO 
~~_:_:.:_:.:__l--__:------1-__:~.:.__ __ 

I-00=18:.:...7-_:5-+--..:.0_;,13_---I--E'::.:I>:__I:__NA:.:...~I>O CHAGAS FARIA CLASSIF~CADO 

00151-4 014 CR~STIANO RODRIGUES ILARIO CLASSI~CADO 

00363-8 015 IGOR SOARES MANESCHY CLASSIFICADO =:.:.=:_:_::_:::.::...:.::::..::..:::::_:_:..:..:___ _____ _ 
~-_00...:..._204:.:.__-8-'-11----- _016 l-C::L:_A:.:_Y;_P_:A:.:LM,;.:.EI=.R:.:A_:D:.:...A:...:S::.IL::.:V_.,A-,-,.::=---- __ CLA ~SIFICA DO 

00033-4 017 ANTONIO SILVINO DE AL.MEIDA 
1-------li--------+-"-J.=U:...:N::.:IO:::R_:____ __ _ 

CLASSIFICADO 

00148-8 018 
f--

EVCLII>E'S D~ABREU:::_::CO.:.S:.T_:A_:_:N:_::E:...T:...:O:.:__-l-C:.:L::..A:.:S_::_SI:.:FI::._:_CA_:D:_:0:-1 

r-:00=30~3...:-2=--!-----=-01=9----1-:.::R_AF:_AEL DA SILVEIRA BRITO 

~00~29:.:8::_-2:.:__1----_.:.0_20:.:.__----f-P_A_U~<:) ROBERTO ALVES 
00185-2 021 SIMEY WANE SILVA DA SILVA 

CLASSIFICADO 

CLASSIFIC~ 

CLASSIFICADO I 
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-- -· ··--~ 
00278-1 022 [ DácroNE.l.0'Es DA ~i::VA _______ · CLASSIFICADO SUPORTE TÉCNICO (BANCO bE bAI>OS I 50) 

-· No I C)asslflcaçé!a No~ -00304-9 023 CLAUDIO CELIO GOES CONRADO CLASSI~CADO Situação -· -··· Inscr5_ão 
·-·-00198-2 024 ELTON MARTINS NOBRE CLASSIFICADO 00358-9 001 JOSE MOREIRA DA SILVA FILHO APROVADO - -

00150-7 025 FELIPI RAMON RODRIGUES DE PINHO CLASSIFICADO -
- - ----- ------· .... 00203-2 002 DA VILSON AGUIAR DE SOUZA APROVADO 

00370-9 VINICIUS LUIZ BASTOS DE 
CLASSIFICADO ~224-0 ' 026 

_ CARVA~------
003 RACSO DAVED DIAS DA SILVA CLASSIFICAbO 

·- ALAN FABIANO HOMOBONO DE 
·-

00158-9 004 
PINHO CLASSIFICADO . 

Maoapã-AP, 'Ut :~ 2009 

. - --
~--- .. 

REDES. DE COMPUTADORES 
No 

Classificação Na me Situação . Inscrição ---
___ . ___ 

00259-5 001 DIEGO BRUNO ARRELIAS COSTA APROVADO WELINGTON D CARIIA-t::nv ~.oAMPOS .. ---- Secretário de Estado da Administração 00331-2 002 IURY FURTADO PICANCO APROVA~ 
-· Presidente da Comissão 

00237-0 003 MARCIA RIBEIRO DE ALMEIDA APROVADO 

~1'~-
f------

00232-8 004 THIAGO JOSE PAUXIS ROCHA APROVADO 
1-------- t-----· .. -- _.:..____ 

00271-6 005 EDINALDO DE SOUZA FERREIRA APROVADO 
EDITAL N°. 006/2010- CFSD- POLÍCIA MILITAR 

00183-9 006 JOSE ERIVAN FERREIRA GARCON CLASSIFICA~O 
1---- --· -----

RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO E AVALIAÇÃO FÍSICA 00251-4 007 RAPHAEL SARAIVA DE SOUSA CLASSIFICADO 

00122-7 008 SAMUEL SILVA DE OLIVEl:RA CLASSIFICA DO 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, n~ uso - -· 

00058-8 009 SAMIR PATRICE BATISTA DA SILVA CLASSIFICADO 
--- - --------·--- .. 

de suas atribuições e na qualidade de Presidente da Comissão, conforme 00056-6 010 DIEGO ARAUJO DE ROCHA CLASSIFICADO 
-· 

disposto no Decreto n° 2.512, de 13 de julho de 2009, publicado no Diário 00161-4 011 
GERSON DOUGLAS FERREIRA 

CLASSIFICADO NASCIMENTO 
·- Oficial do Estado n° 4.536, datado de 13 de julho de 2009: ·-

00127-9 012 GENNER DE LIMA MOREIRA CLASSIFICADO -· - 1---

00290-1 013 JOSE MARLUCIO ALCANTARA DE 
CLASSIFICA DO Resolve: 

ALMEIDA - -· 
00329-3 014 RAMON PEREIRA DE AZEVEDO CLASSIFICADO 1 ~Tornar público o resultado da 2" fase -.Teste de Aptidão e Avaliação 
00032-8 015 . ARTUR CORUMBA CLASSIFICADO Física- TAAF dos candidatos listados abaixo, convocados através do Edital· - _ .. 

00355-0 016 FABIO AUGUSTO GALVAO PINHEIRO CLASSIFICADO 
n•. 005/2009, ·publicado no. DOE n° 4655, de 07 de janeiro de 201 O, --- ··~ 

00054-3 017 ROGER MARCOS SIMONEL CLASSIFICADO 
1---· -----!------·-- -- conforme Oficio n° 017/2010- DEIIPMAP. 

00341-3 018 IGOR VILHENA DE OLIVEIRA CLASSIFICADO 
-·--

00292-4 019 
1------

MARCIO OLIVEIRA DOS SANTOS CLASSIFICADO 11 - Regular· o prazo para a interposição de recursos administrativo~ 
00086-8 020 WAL T!=R CO~REA DA SILV.A JUNIOR C~~SSIFICADO .• dirigidos ao Presidente da' Comissão Organizadora do Concurso Público em ...l- ., .r 

00261-5 021 FI.IBIO JUNIOR.SII,NA D,OS SANTOS . CLASSI.f;'tCADO · 
. ·razão do' resultado do' .. Teste de Aptidão e AvÍalikçaô Física :' TAAI7 -

CLASSIFICADO i 00265-0 022 ROMULO FREIRE SEGUNDO 
expresso neste edital, que será de 02 dias úteis (horário comercial) a cont;;" ,--· -

00282-3 023 EDMAR LIMA OLIVEIRA JUNIOR CLASSIFICADO 
da divulgação do resultado no site http:l/www.sead.ap.gov.br/concursos, f-----.' ... . -· .. .. 

00078-0 024 CAIO DOS SANTOS FIGUEIREDO CLASSIFICADO --
00089-8 

f----
025 MARCIO PATRICK AMARAL DA SILVA CLASSIFICADO ó recurso devé ser protocolado até as 18 horas do dia 25 de janeiro de 

00021-1 026 FELIPE RODRIGUES BARBOSA CLASSIFICADO 
2010, no protocolo da_ Secretaria de Est~do da _Administração- Sead, Av. I---- ... 

00197-6 027 JOSE LUTIANO COSTA DA SILVA CLASSIFICADO 
Fab, s/n. centro clvico, Bairro central. . 

-. ..... , .. -
00029-2 028 VALDIR MELO DO CARMO CLASSIFICADO -- ---· 

RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO E. AVALIAÇÃO FÍSICA 00218-5 029 BRUNO SÉRGIO NUNES CARDOSO CLASSIFICADO 
--· 

WANDERLEY TRINDADE DE SOUZA 00283-9 030 CLASSIFIC~~O 1----- --· ~-·-

Cargo: Soldado - Policia Militar 00245--9 031 MAURYANE PACHECO CARDOSO CLASSIFICADO 
-N.de ~ ··~ 

C las Nome Resultado 00048-8 032 DANILLO DO. REGO VAZ Cl-ASSIFICADO In se -----
ED~RSON WILCKER FIGUI:IREDO 

--
151° Bruno Moreno Peres da Fonseca Apto 00349-4 033 CLASSIFICADO 04848-9 

LEITE f-. 
Flavio Araújo de Almeida ~ ... 00976-9 152° Apto 

00160-8 034 UBIRATAN NUNES VALE CLASSIFICADO 
06279-7 153° Cezar Mauricio Bitencourt da Silva Ausente ---· ----~ 

00190-1 035 DIEGO DE ARAUJO LIMA CLASSIFICADO 
05489-9 154° Anderson Machado Macedo Apto - --

00126-3 036 JOSIMAR DA COSTA PINTO CLASSIFICADO f- --·-· 
Apto 16464-5 155° lrlan Amanajas do Nascimento 

00142-9 037 PAULO EDISON SANTOS CORREA CLASSIFICADO 
10198-2 156° Milton Chermont da Silva Junior Apto 1---·-· .... ·-·-

00154-3·. 038 LUARLINE DE ALMEIDA MORAES CLASSIFICADO 
06465-1 157° Erico Correa da Costa Apt? __ -· ... 

00216-2 039 THAIRONE LUIZ BENTES MONTEIRO CLASSIFICADO --------------·-- ·-
1---- 11520-5 158° Jamila Vaz Tavares Au~ente 

00296-0 040 ROSINEIDE SILVA CAMPOS CLASSIFICADO f-
Uesclei da Silva Costa Apto ·-· 12876-9 159° 

00146-5 041 
AIRTON BARROS CAVALCANTE 

CLASSIFICADO 06930-7 160° Uillian Rilque Leite Dias _____ A_e!o. 
~- --~~- - Jose Cleber Damascéno Lamas 00130-5 042 ALEXANDRE JOSE DIAS PASTA NA CLASSIFICADO 13314-0 161° 

Filho 
Inapto - Barra 

00217-9 043 PABLO GUIMARAES TEIXEIRA CLASSIFICA~ 10080-0 162° Gleydson Pinheiro de Sousa Apto f---· ---- ---.-00088-1 044 DENILSON MONffiRO DUARTE CLASSIFICADO 04132-8 163° Moises Bastos Pereira Apto f- --- ... ---

045 
MARLON ANDERSON SANTOS 

CLASSIFICADO 
'----

00238-7 
VILHENA - ·--1---- --- .----

Jorge da Silva Rocha Apto 00201-8 I 046 JONATAS VALES RODRIGUES CLASSIFICADO 11560-9 164° ·, 
- ... 

1---- ·--- 00195-3 165° V a nessa da Silva Vale Inapta- Corrida 
00266-7 047 

EDMUNDO HENRIQUE DIAS 
CLASSIFICADO - .. 

- - -----· PINHEIRO -· ·- 08835-~ 166° Bernardino Maia de Souza Junior Apto 
- -

00015-5 048 
SENDY ADLIANID COUTINHO DO 

CLASSIFICADO 02511-1 167° Thais Helena Brito de Oliveira Apta 
-

_____ , 
NASCIMENTO 

09503-3 168° Cleyson Santos de Paiva Inapto- Cor. 50~ 
HELIMARA BAIA NOGUEIRA CLASSIFICADO 00101-9 049 

169° Evandro Lobato Ferreira Apto ---------- -· 14178-1 -- .,. ____ 
00658-9 1700 Welliton Michel Quaresma Marques Apto 

08954-5 171° Daniel Cunha Alves Apto 
; 

1----
172° Roberval Amorim dos A~o~Junior Apto 00514-0 

-· 

I~ElU:JET ~E_BDESI~t-1 _E MU_LTIMÍDIA) 
02045-8 173° Arlan Gama Baia Inapto_- Nataçã? 

r-"'"" ... 06249-5 174° Frederico Mendes Dias Apto N• -Classificação ~ Situação 
Jucileide.Machado Barros Apta Inscrição 03620-5 175° 

~-

00196-9 001 
PEDRO ESTEVAO DA CONCEICAO APROVADO 10542-Q 176° Lucas de Sousa Lopes Inapto- Barra 
MOUTINHO JUNIOR 

1332~-1 177° Alan Chaga~ ~olare_s Apto 
~149-4 002 BRUNO GARCIA DA COSTA APROVADO 

Ediane dos Santos Rangei' lnap_!9 :-:_Natação 

I 
------

ARTHUR FRANCISCO ARAUJO DA 
02381-7 178° 

00385-2 003 APROVADO 11703-3 179° Maurinei Garcia Machado Apto 
'--

SILVA - ·-·-- ·-
- ,. -. 
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------ Billy Magalhães IÍilonard- ----- CARGO: ANAUST A EM INFRAESTRl/TURA 
08647-3 1800 Nascimento 

Apto 

01555-0 181° Alessandro Rocha de Souza . 
Inapto- ÁREA DE ATUAÇÃO- ARQVITETIJRA E URBANISMO 

abdominal N" 
---

r-,-;-206-4 182° Wenderson do Nascimento Miranda Apto Inscrtç® 
Classificação Nome Situação 

•... ----
13586-9 183° Cássio Paraense Borges Ausen~~ 00_097-6 001 ANA PAULA PICANCO GOES AAAOVADO --- -· -
02351-4 184° Adriano da Silva Guimaraes Apto 00314-9 002 LAIZ DALETH ALVES COUTINHO APROVADO 

-----····- ~ - f-----
{)5061-6 185° Roberto· de Carvalho Barros Ausente 00094-6 003 RUBENS CAMILO DE ALENCAR APROVADO 

----·· -- - ----. -
06301-0 186° Gabriela Carvalho Trindade Ausente 00174-5 004 MARCELO ALMEIDA DE FARIAS APROVADO 

-·--··· 1-- ·--- .... 

01315-6 187° Aldicleia Barbo~ Marques Eliminada 00654-4 005 JULIO BENIGNO DE SOUZA NETO 
APROVADO --------- SEG_~DO 

11858-0 188° Kim Araújo Duarte Apto 1- -
1--- ·-· 00266-7 006 CLAUDIO MARCIO COSTA MUNIZ APROVADO 

01408-5 189° Dewis Pinto Martins Apto ·-
00080-0 007 ALEX MAIA XAVIER APROVADO 

08966-1 190° Naira Carolina Soares Apta 1-
----·-· 00279-7 008 AUNE THIELE DE SOUZA SANTOS APROVADO 

00939-4 191° Josimar de lima Soares Apto - -- -· --
f-- 00575-2 009 ELIZEU CORREA DOS SANTOS APROVADO 

14154-3 192° Martoni Miranda da Silva Ausente 1- ·-·· ·---' 
- 00704-9 010 MAXWEL DOS SANTOS SANTOS CLASSIFICADO 

12539-4 193° Rodrigo Coelho Magno Apto 
00599-9 

-- - ------
'-- 011 SILVIO ASSIS AYRES DE AZEVEDO CLASSIFICADO 

- .... 

"'"pA-AP~~\ Tt" ,, 2010 
00308-4 012 WLISSYS DOS SANTOS OLIVEIRA CLASSIFICADO 

r---· 
00355-0 013 JOEL NASCIMENTO BORGES CLASSIFICADO 

-. ·-- -

WELINGTON O CARV~ CAMPOS 

00195,-3 014 SANDRO ROBERTO LOBA TO DA SILVA CLASSIFICADO 
1-

AUGUSTO SERGIO F ARES DE 
' 

00614-0 015 CLASSIFICADO 
; Secretário de Estado da Administraçao SANTANA 

1- --
Presidente da Comissao 00487-5 016 MARCELLUS DE OLIVEIRA CARDOSO CLASSIFICADO 

... 

oo3n-4 017 KLYSSIA DE SOUZA MENDES CLASSIFICADO 
1- - --- .. 

EDITAL N°. 007/2009- SETOR DE INFRAESTRUTURA 00300-3 018 THAMY GALEAO QUINTAS CLASSIFICADO 
-· ·-· ---

!Cu 00064-4 019 ADRIANA SILVA LEMOS CLASSIFICADO 
I- ··-··. 

O LOGO: 00712-7 020 CHIKAHITO FUJISHIMA CLASSIFICADO ... -. . ---=-=-

J: i(' 00437-1 021 MANOEL ETELVINO DE ARGOLO NETO CLASSIFICADO --- ·- .. 

00282-3 022 HELDE~ AUGUSTO GOMES SARES CLASSIFICADO 
I--- -- -- _:_:__ 

(/ -
00251-4 023 

DANUSIA DO ROSARIO DE MACEDO 
CLASSIFICADO 

1- -- MEDEI~OS 

ANTê['fJic AL EZ~ ~ fA SILV 00413-3 024 
MARCOS ANTONIO BARROS 

CLASSIFICADO 

~ ~ado do Es do o An:Ta á I-. 
RODRI_G_UES 

·. 00586-9 025 ANELIZA SMITH BRITO d.ASSIFICADO 
r---- --

'O 00250-7 026 GABRIELA ANTUNES DA CUNHA CLASSIFICADO 

I mologa o re ui do fi~ I do 
-·-· - -. 

00587-6 027 JOCIMAR MELO DA PAIXAO CLASSIFICADO 
. ·- --

Concurso Público re Ido elo E tal n• 00023-3 028 PRISCIUA COSTA FARIAS CLASSIFICADO 
---· --

001/2009 - Setor de I raestr ura do 00600-3 029 
FLAVIO DE MORAIS TEIXEIRA 

CLASSIFICADO 
JUNIOR 

Governo do Estado do ma pá -- ... 
DORISNEY FERREIRA DE MAGALHAES 

00091-7 030 
BRANDA O 

CLASSIFICA!)O 

' O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI STRAÇÃO, 
--- -· 

00198-2 031 NAJ ARA tOUREIRO BITENCOURT CLASSIFICADO 

no uso de suas atribuições e na qualidade de ~reside 
1--- -- ·-

da Comissão 00208-4 032 CLEUDSON FABRICIO MORAES SOUZA CLASSIFICADO - ··- -· 
Organizadora do Concurso Público Estadual, conforme disposto no Decreto 00335-8 033 IZAMARTA NERY MAGNO E SILVA CLASSIFICADO .... 

n•. 251ey, de 13 de julho de 2009, publicado no Diário Oficial do Estado do 00508-5 034 ELOANE MARIA DA SILVA FERREIRA CLASSIFICADO r------- ,..._. __ -. 

Amapá n•. 4536, datado de 13 de julho de 2009, 
00058-8 035 BRUNA GOES MICCIONE CLASSIFICADO 

·-- - --·-
00074-5 036 MARIA GABRiaA DA SILVA TORRES CLASSIFICADO 

-- -·~··· 

Considerando os resultados apresentados pela 00253-7 037 SORAIA MIDOES ALVES CLASSIFICADO 
·•··· 

Comissão de Processos Seletivos e Concursos COPES/UNlFAP; 00609-1 038 AUGUSTO CESAR ANDRADE DUARTE CLASSIFICADO 
----· -· ···-

Considerando a publicação no Diário Oficial do Estado ,--- ··.··-
00341-3 039 SIMONE DA SILVA MACEDO CLASSIFICADO 

do Amapá, Edição n• 4619, de 11 de novembro da relação final dos 
-- -

00466-7 040 JORGE MENDES LEAL CLASSIFICADO 
- ~-·-

Aprovados e dos classificados, por cargos; 00717-9 041 UNA PEREIRA BOTELHO CLASSIFICADO 
·- .. - ........ 

I 

FAZ SABER que torna público o resultado final do 00398-3 042 ADAILSON OUVEIRA BARTOLOMEU CLASSIFICADO - .... 

Concurso Público n.• 001/2009- Setor de Infraestrutura, para o provimento 00067-3 043 LARISSA FREITAS REGO CLASSIFICADO --
dos cargos listados nas referidas classificações finais relacionadas abaixo, 

00222-7 044 CESAR AUGUSTO BATISTA BALIEIRO CLASSIFICADO 

LEONARDO SANTANA DE SÔÜZA 

a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento para 
00665-1 045 

JUNIOR 
CLASSIFICADO 

-
que surta seus efeitos jurídicos. 

00165-0 046 GLEDES GUIMARAES CLASSIFICADO 
- . 

i O prazo de validade do Concurso Público "é de 01 (um) 
00657-3 047 RODRIGO DA ROCHA RODRIGUES CLASSIFICADO 

SHIRLEI CRISTINA RIBEIRO 
ano, a contar da publicaçao do presente Edital, podendo· ser prorrogado por 

00513-3 048 
FERREI~,O, 

CLASSIFICADO 
I- -- .... 

igual perlodo. 
00261-5 049 GIDEAO BARATA LOPES CLASSIFICADO .. --· -

CAJU;(): GESTOR DE INFRAESTRliTIJRA 
00692-4 050 HELONEIDA CAMILA COSTA COELHO CLASSIFICADO 

f- ... ~.. ~-

00699-0 051 SAMARA THAY ANA AQUINO GUEDES CLASSIFICADO 
···-

SARAH CHRISTINY oos SANTOS 
ÁREA DE ATUAÇÃO • VIÁRIA 00408-4 052 CLASSIFICADO 

..-- --- ----- NASCIMENTO 
N" Classificação Nome ·Situação 

~scri~o 
00428-6 053 LEONARDO DE ANDRADE SANTOS CLASSIFICADO 

. ·•··· ---
JEANNE ALBUQUERQUe BRAZAO DE 

·-

00102-5 002 TIAGO PEREIRA DO CARMO JUNIOR APROVADO 00489-8 054 CLASSIFICADO 
-- SOUZA MESCOUTO 

00241-3 001 JOSEROSARIOPASTANA APROVADO --· 
-- 00579-8 055 WELUNGTON DE SOUZA VELOSO CLASSIFICAOO 

00629-3 003 ALBERNI DE SOUSA ALMEII>A APROVADO --- --- . --. 

- . . .... 00294-7 056 RAPHAELA AIRES SOARES PREZA CLASSIFICADO - ... -- ---- .. --
00445-9 057 ISA8ELLA INGRID LOPES MOREIRA CLASSIFICADO 

1-· -··· ··-· 

CARGO: ANAUSTA EM INFRAESTRUTURA 
00598-3 058 MILENA SILVA CASTRO CLASSIFICADO .. ---· --
00554-3 059 SILVIA PESSOA DE UMA CLASSIFICADO 

~· ,. r- -1""'"'"'-' --- 00361-5 060 
MICHELLE DAIANY DA CONCEICAO 

CLASSIFICADO 
TR~~ANO 

I~ç® Classificação Nolne SituaÇÃO 1-- ... ·-
00395-3 061 MARGARETH AIRES PINHEIRO CLASSIFICAéO 

r-=00226-3 001 JOSE CARVALHO DE SOUSA . 
!---·-· .. -- .. -

APROVADO 00503-2 062 ROBSON LUIS MIRANDA NAIFF CLASSIFICADO ! 
-- ·-
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-·-·-
~cM15-6 I - ''éi63:=_: GISEL~E vÍLHENA AMORAS ~LASSIFI~ 

I 00703-3 I 064 ALAN DE NAZARE :rE.LES DO CLASSIFICADO 
!------·- NASCIMENTO .. ___ _ 

~0321.:.1J_~ _JOSE ROBE_RTO PI_RE_s_M_AT __ o_s ___ ~_C_LA_S_SIFICA~ 
00477-4 066 AROLDO DE MELO VASCONCELOS ÇLAS~~ICADO 

00592-4 067 SHEILA SILMARA LEITE DA SILVA CLASSIFICADO ---------- --·---
00571-6 068 GISELLE NOBRE BRAZ CLASSIFICADO 

------·· 
00529-3__ 069 • IVANE SILV~ BARRO_~~ ~IBSO_N __ -+C_L_A_SS_IFICADG 

00730-6 070 DERLANI FURTADO FERREIRA CLASSIFICADO 
~- ~--f-------·· 

00387-5 071 MARY ELZA RODRIGUES MONTEIRO CLASSIFICADO 
~- -

00496-0 072 PATRICIA SOEIRO DA SILVA CLASSIFICADO 
1---- -· ·-
~0434-1 073 ANA CLAUDIA CAMPELO BARBOSA 

FERNANDO ANTONIO DA SILVA CRUZ 
00655-0 074 CARDOSO 

~0-'-'02c_6_0-_8-J----'-. _-07~BERT~ TAVARES.FERREIRA 

00113-3 076__ I CA~OS JOSE NA HUM DE ALMEIDA 
~---1------ MARCOS EDUARDO TEIXEIRA .. -

CLASSIFIC~ 

CLASSIFICADO 

CLASS~ICAD~ 

CLASSIFICAD'O 

CLASSIFICADO 00044~2 077 
MONTEIR_O __ . _ -· ------1------

00290-1 078 ANDREZA LUIZA DE MENEZES BAIA CLASSIFICADO 
~-----+---------r------·-

00517-9 079 VENILSON VERAS LEITE LEAL CLASSIFICADO 

LEONARDO BRUNO CRAVEIRO DE CLASSIFICADO 
00514-0 080 OLIVEIRA 

r--oo·-187--5-- 081 NEUZA MARÍ:A AMANAJ AS CARDOSO CLASSIFICADO 
f--- - -

00132-8 J 082 MATHEUS MONTEIRO LIMA CLASSIFICADO 

00588-2 l---o63-- FERNANDO AZEVEDO DE ARAUJO éLASSmcADOI f-----·1 - ., 
. 00624-1 084 . CLAUDIA FEITOSA LOBO DA SILVA CLASSIFICADO 

00433-5 I 085 ANDERsON AZ::.::E:_:_V_::_ED:_O_P__:E:_N_A ___ =+=cL=A=s=si=FI_c_A_D--!0, 

\ 00239-3 086 TERESA GOMES MARQUES NETA CLASSIFICADO 
~ ----+-------l----·-

00698-3 087 ANA CRISTINA BARBOSA SERRAO. CLASSIFICADO 
~-----+------~--

00204-8 088 GABRIEL PEREIRA GUEDES ClASSIFICADO 
--·· 

~-66_8_-0_ __ 089 ORLANDO HOMOBONO J_:JNIOR ___ --1-C-'L_A_S_SI_FI_C_A_:.D_:.O...j 

~307 -8 090 FABIO CEZAR DA SILVA SANT A_N_A_--l_C_LA_S_S_I_FI_C_A_D--10 

~ 001 __ 10_-_3 -1----0-'91_-t_C_AR_O_L_I_NA_sERRA NUNES DANTAS CLASSIFICA~~ 

00137-0 092 PATRICIA TAVARES MATOS CLASSIFICADO 

003128- 093 ALLAN RICARDO MONTEIRO DO CLASSIFICADO 

~-2~9- -
0
-

9
-
4
---+ :::~~~~~ZE:::-CLc::-:Ac-Uc-D::-IA-,-_:c-D07S-::-::S-,AN:ccT::-0::-S:c-:::E CLASSIFICADO 

---+S:..::I.:-L_V:.:.A'------ __ _ 
00172-2 095 JOSE DE NAZARE ARAUJO PAIXAO CLASSIFICADO 

~44o-7 i - 096 I ANA MARIA DA SILVA PANTOJA CLA.SsmcÃDO 

'clo244:2r- 097 CAIRO CARDOSO MADUREIRA . CLASSIFICADO 

CARGO: .ANAUSTA E//) INFRAESTRUTURA 

ÁREA DE ATUAÇÃO- ENGENHARIA AMBIENTAL 

~· . 
Inscrição Classificação Nome Situação 

00651-4 001 IGOR DE SOUZA,GOMIDE APROVADO 
\-------+-----+----:--- .... __ .:_.:.:__ ___ +------1 

00467-4 002 MILE.NA SANTOS DE OLIVEIRA CLASSIFICADO [___ __ __)_ ______ _ 
CARGO: ANALISTA EM INFRAESTRUTURA 

ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA aVIL 
~-

Inscrição C!assificoção Nome Situação 

00435-8 __ 001 L~:_:CI::.:.:_AN:_:_O::_:_:PL=E::..N:_:_TZ=-:_:R:::.U:::.SS:::.O:__ _____ ---ji-A_:_P_RO:..V.:.:A_::D:_:O_:. __ . 

___:00_:_:.:_2_-+-A_L_IC_E_c_R_IS_TI_N_A_B_E_SS_A_N_UN_E_S ____ 
1 

~!.ROVADO _ 

003 MARCELO TENEDINI CASTELA APROVADO 
-·· 

~037-0 

00502-6 
f--

00036-4 
~-----+-------~---------------

004 JAMIL JOSE SALIM NETO APRbVADO 
-· 

00233-5 

00414-0 

00675-2 

00548-8 
-

00463-8 

00104-8 

00473-9 

00057-2 

005 PAULO LOUREIRO BITENCOURT APROVADO 

006 FABIANO PEDROSA SANTOS APROVADO 

007 JOSE PEDRO ABDON DA COSTA APROVADO 
PEREIRA 

008 joAO NOBRE LAMARAO APROVADO 

009 JUVENAL CARDOSO BITTENCOURT APROVADO 

010 MARCOS ALBERTO DE SOUZA JUCA APROVADO 

011 MARCIO FONSECA ALCANTARA APROVADO . _..::.::.:._-+-" _ _: _ __::_. _____ ~r.--··-..... 
012 MANOEL DE JESUS CUNHA SERRAO APROVADO 

013 ELDER FABIO FIGUEIREDO DO CARMO APROVADO 00256-6 
~ 

00142-9 014 HEDUARDO ROGER CORDEIRO DOS APROVADO. -·: 

SANTOS~----------------1---------~ 
00146-5 015 ISAL TINO MONTE CARNEIRO JUNIOR APROVADO ' 

~004~5_6_-6-+ ___ 0_1_:.6 __ _,_C_A_RLOSABSALAODA..::.S.::.IL:_:V-:--A-,::-----+-A-PR_O_V_A~D-O __ ~ 

00516_3 017 JOAO BATISTA LIRA DE ALMEI!;>A APROVADO 

f----··- _"J~U!."N.._,IO~R~----------+--------1 
00186-8 018 LEO DOS SANTOS MENDES CLASSIFICADO 

f-- -t-------+----------------t-------·-
00558-9 019 MARCOS ROCHA DE ANDRADE JUNIOR CLASSIFICADO 

~---+·----!-----·-·.-·· 

!!J_6_3_S-_a_ ... t---0_20 _ ___.__LV_ll_E __ L_~~NTOS DA_S_I.::_LV_A_J_U_.:_N_I_O_R_-'-CL_A_S_S_I_FI_C_A_D,---'0 

r----· ··---
00232-8 ... __ 9_2_1 -+R_I __ vAs QvErliõiéA"RNmo_____ cLÃssiijcADo 

00090-1 o22 ALEXANDRE SALOMAO BARILE 
r-:---. +-----·-i-S=-O::.:B:::_R;c_A:=L ____ ----- CLASSIFICADO 

00283-9 023 JANDR.E GIBSON SILVA -------+CL--AS_S_I_F-IC_A_D_O..oj 
1----- -------- -

00005-5 - 024 · PEDRO CARLOS LEMES CAMPOS CLASStFICADO 
--+------',- ---------··-·· 

00348-8 _ 025 A~IGAIL DA SILVA PANTOJ_A ___ --1-_CL:.::_A..::.S.::.SI_FICADO 

0064_4-3 1-----~ ~~FAEL LEITE DE QUEIROZ CLASSIFICADO 

00072_2 027 JUL!ANA SAMPAIO CANTUARIA DE CLASSIFICADO 
·---,-- OLIVEIRA_-. ----------

~593-1~. 
00199-9 

1-------'--
00140-6 

028 MANU~~ DE_s_O_U_S_A_C_A_RV_A_L':!_~ ---1--'CL_:.A_::S_SI_FI_C_A_:.D_:._O 
029 ANDRE SILVA LEMOS CLASSIFICADO 

---+---- ---
_0_30_-+_:.CL:_::E.::.N..::.ER_BELEZA SOARES CLASSIFICAD~ 

00184-6 031 ~ERNANDA HADAD DE MELO CLASSIFICADO 
-----+-'--'-----· . -

00304~9 __ 0_32 __ ~_A_LE_X FABRISIO MACHADO COLARES CLASSIFI~ 

0021~-3 -+--0_3_3_-+-S_A~NDRO ELTON MACIEL DOS SANTOS ~~~S~ 

f-0_06_7_:_0:_:-0_+ __ 0_:.3_4__ _ MICHEL DE MORAES GOUVEA c:t-ASSIFICADO 

~00 __ 4_0_5-_:_5-1--- _035 éLAUDIO OCELIO REIS VOGADO CLASSIFICADO 

00468
_
0 036 

PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA ·- ------jC.:C.::.L---AS:.:S:.:I.:.FI:_:C:__A.::.D_O:_ 

f---... ------1-=G-=U.::IMAR:.:.A.:::ES=------·-- -----!------ ·-
00645-9 037 JOSE EUCLIDES MIRANDA DA SILVA CLASSIFICADO 
-- j-----t-F-R-ANCrSCO CARLOS FRANCA DE ----'--

00163-7 038 ALMEIDA CLASSIFICADO 

00
· 

188
_
1 

RuTH cLEA cA.RN._o_D_E_s_o_u_sA--- · --+----------
--t----0_3_9 --l-M(JNTEIRO --~'------l-CL-~ SSIFICADO 

00189-8 040 FABIAN FIMA MACIEL CLASSIFICADO 
1--· 041 HENRIQUE VASCONCE-LO_S_P_I_RE_S __ -J_-. 

00347-2 NETO CLASSIFICADO 

00707-9 042 ELIAS CORREA DOS SANTOS CLASSIFICADO ------+-- --·· . ·-·-
00666-7 043 MARCIO VALERIO SARAIVA DA COSTA CLASSIFICADO 

0001
;

5 
-h,-

04
-

4
-+A:.:__NDRE MAURICIOCABR~L DO -- --

. -·----t--R-'O'-'S'-:-A_R_IO _____ ____: _______ . CLASSIFICADO 

~3 ___ o_4_5 __ 4E.::.D_:.__J~N LAURINDO JONES PICANCO CLASSIFICADO 

J!_065_0_-8--+ __ 0_46 __ BRUNO PROTAZIO~R_:R_:.A_:.L _____ -J.~L_ASSIFICADO 

~0_0_19_0-_1-+-'->-?47 REGIS BRITO NU_N_E_s____ __ CLASSIFICADO 

~ ___ 04_8_-\_D_:.E:_:LO_RIZANO VILHENA AMORAS CLASSIFICADO 

00081-6 049 LUIZ ANDRE SALES DE ANDRADE CLASSIFICADO 
-- --+----
. 00635_8 050 FRANCISCO GERVANIO DA SILVA CLASSIFICADO 

1-------· I----+M=AC~A-_::D::.:O~---·- ---'-----1--- .. ---~ 
005104---t--05_1_-+ROMILSON DE ALMEIDA SERAFIM CLASSIFICADO 

~288-2 052 ANGELO EDGAR JAR_DIM PINHEIRO ~iSSIFICADO 

00640-7 053 MARIA SUILEY ANTUNES AGUIAR CLASSIFICADO --
~02_12_-_6~ __ 0_54 __ , ORZANELLE NERY MAGNO E SILVA CLASSIFICADO 

~00_2_8_4_-6_-+- 055 A DA MS PATRICK SANTOS DE LIMA _ CLASSIFICADO 

00075-1 _0_56_·--1-'-JO.:_A_O_P_EDRO QUARESMA CORREA __ ..j-.:::CL::..A.::.S.::.SI::.FI.::.C::.A.:::D:_::O:__j 
00327_0 RAIMUNDO EDIVALDO DANTÁS 

057 TORRES CLASSIFICADO +_:_:::.:::.:::.::_. ____________ ___j 

00234-1 058 JONIVALDO FRANCA RAMOS CLASSIFICADO 
---

MICHELLE CRISTINE OLIVEIRA 
00176-8 059 FERNANDES CLASSIFICADO 

--------· 
00148-8 060 JOAOBA TIS TA MARTIN~ __ TEI_X_EI_R_:_~--l-C_LA_SSIFICADO 

f------r- +-----+-=- - -·· .. ·-
~002_6_4_-4+ _ _:_06.:_1 __ .. IVANEIDE DA PAIXAO NONATO CLASSIFICADO 

1--00_3_7_6-_8-t-- _062 CASSIO WILLIAM DA SILVA MA~_E'NS CLASSIFICAD'? 

~07-_ _:7--1---'0_63~-l CARLOS EDUARDO FREITA_S AL_V_E_S_--t-C..::.L_A.::_SS_IFIC~ 
00555-0 064 SANDRO PESSOA DE LIMA CLASSIFICADO 1 

~0-01_9_7 --6-1----'--- JOSIMAR FERREIRA_D_E_M-:-0-R-A-IS-- .... 
065 FILHO CLASSIFICADO 
----+.:..=:::,.:..= ____ ------ -----1----- ·-- ·-

I--~2..:.0:.::.9..:.-1--I-__ __;0_:.6_:_6 __ +C---RISTIANE LAMEIRA VASCONC.RLOS CLASSIFICADO 

~-000 __ 8_3_:.-9-+ _ _.::,06_7 rZAU LUIZ DA~TAS soÃRES __ CLASS-IFICADO 

00313-3 068 
~----'-+-·· 

MARCELO DANTAS MONTENEGRO CLASSIFICADO 

00446-5 

00119-1 

00011-0 

00449-5 
1------· 

00271-6 

··-

069 ~ARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA CLASSIFICADO 
------t-=C-=-0-:-UTI.;_;: NHO _.:_ ·-· ---1------ ... _ 

070 J OAO WIL TON RIBEIRO AL VINO CLASSIFICADO 

071 SERGIO AUGUSTO FURTADO JUNIOR CLASSIFICADO 
--. 

072 RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA CLASSIFICADO 

073 LUIS EDUARDO CAVA.::L.::.LE=R..:.O_:_M__::E:::_N.:_::D_::ES.::__+CL=--A-=S..::.S:_:IFI_CA_:.D:_:O-\ 
1-00_6_9_4--7--+----0-7-4--+~,-~-~-~--S-:-Cc-:0:-H-··-ELTON MODESTO DA . CLASSIFICADO 

075 
j.:B:"E~N':':Eõ:-D-::IT::-0::-:c-D::-EccS-::-0:-:-US-::-A-:-:-:-M-:-AR::-:TI:=-N:-::S--+C__:LA-S;IFICADO 

--+-"J-"U'-'N,_,IO:o:_R,___________ ____ ___:___ 
00059-5 
--

076 MARCUS VINICIUS PERES DA SILVA CLASSIFICADO 
-----+A-:--L-Zcc-IR:----CA-,R"'L-:0-S-:E-SP-I-N-D-0-:--LA--:-DO-c-S-- ... 

00306-1 
-~ 

00340-6 077 . SANTOS . 

00118-5 078 ERIANE DA SILVA DUARTE 
1------+-----·-J.WASHINGTON LUIZ PEREIRA 

00013-3 079 MARQUES 
L- __ j__ __ ____j~==---- -~·· 

CARGO: ANALISTA EM INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

cLASSIFICADO 

ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 
:__------.---

~~~çao I Classificação I ~_:e _________ -_______ ] s~~:a~ 
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------------.,----------------·--- ···-···--- -----------
00001-9 001 MA Tt!EUS REIS C_HA_V_E_s _____ f APROVADO 

00423--4 002 THIAGO DOS SANTOS DAMASCENÕ CLASSIFICADO 
r- ---+-----r-------------+-----~ 

00247-1 003 BRUNO ABREU BILBY CLASSIFICADO 

1-0_0_5_8_5-_3-+ __ 0_0_4 -+E'-R_IK_A_~L_A_B~~~OSA PEREIRA CLASSIFICADO 

00520-5 005 TITO LIVIQ PINTO DE FREITAS CLASSIFICADO r-- ------------+-------1 
1-004_1_7-_9-+ __ 0_0_6 -+R_A_IM_U_N_D_O_BA_TI_STA GOMES JUNIOR __ CLASSIFICADO 

00567-4 007 
'----L---·-- . -

ALAN REIS CALVINH_O _____ __J__:CL_A_S_S_IF_I_CA_D_0-.1 

CARGO: ANALISTA EM INFRAESTRUTURA 

ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA MECÂNICA 
--------. 
Situação N" C1 'f ã Inscrição__ OSSI ICOÇ O Nome 

00324-0 001 MARLUS CHAVES QUINTAS APROVADO 
r------· 
• 00392-4 002 GENIVAL BASTOS ALMEIDA APROVADO 

l-00-5-77--5-+--0-0-3---t-_H_R_A_N-CI-SCO JOSE COL_ARES LEAO - APROVADO 
r-------r--- ------

00205-5 004 GLAILSON FLORES DA SILVA CLASSIFICADO 

~9-2. 005 PEDRO JQAQUIM SALES CAMPOS eLASSIFICADo 
~-~~---+~-~~-~-----+-'---~ 

00475-2 006 HUSSEIN FELIX GAZEL CLASSIFICADO 1-----+----+-------------1-----·- .. 
00380-0 007 EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA CLASSIFICADO 

.. ------.1-------.l 

CARGO: ANALISTA EM INFRAESTRVTURA 

ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA ELÉTRICA 
r---:-----.---=----,,---------------------

N" 
Inseriçllo Classificação Nome 
r=-'-""''-+-----lr---~----------+--------- ... 

Situação 

00343-6 001 RICt\RDO SALGADO FADUL APROVADO 

00461-5 _ 002 DIEGO CRUZ ZORTHEA APROVADO 
r----- - ... .. . --------r------j 

00029-2 003 ADRIANO LUIZ MIRA DO CARMO APROVADO 
1-----+-~---lr-------------+-----·-

~00_3_60_-_8 -t--004 ____ G_U_S_T_AVO ~EVILACQUA f_U_R_LA~N __ --1--C_LA_S_S_IFI_CA_D_O--l 

00114-9 005 LEONARDO ALEX COSTA ALVES 

ANTONIO TIERI FARIAS CRUZ 
1-0-03_4_4-_2-+--00-7---t-M~I~C~H=EL~E'cD~E'~NAZARENOVAES SANTOS -, 

006 00293-0 

f-----1-----t= 

CLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

'00289-8 008 GEORGE ALEX CASCAES TEIXEIRA CLASSIFICADO 
t--------+----t-----------------

00649-5 009 RAFAEL LEITE SANTOS CLASSIFICADO 
-

00659-6 __ o_1_0_+A_L_:E_X_AN_D_R_E_S_A_N_T_O_s_c_o_sT_A __ -'--t-CL'-A-S--'S_IFic___C_AD'-O-j 

00590-1 I 011 EDUARDO RODRIGO DE OLIVEIRA CLASSIFICADO 
r----r---~---=-=-= .. -~. ~ .. .J. =T-ÂV_A_R_E_s.--

1------- . -------------+-----11 
00549-5 012 JOSE TADEU DA COSTA MADEIRA CLASSIFICADO 

00012-6 013 DELANO GUEDES RODRIGUES CLASSIFICADO r------ -· ------------+--------1 
00275-1 014 SAVIO JOSE COUTINHO RODRIGUES CLASSIFICADO 

00160-8 015 MARCIO NASCIMENTO MOURA CLASSIFICADO 

00533-5 016 JOSIAS MACEDO PINTO CLASSIFICADO 

00436-4 

. 00166-7 

017 

018 

PEDRO PAULO ARAUJO SANTOS 

GALBA IBERNON DE MOURA 
MONTENEGRO 

CLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

00674-5 019 ARMSTRONG CAMPELO BATISTA CLASSIFICADO 

00311-0 020 HILTON ROGERIO MAIA CARDOSO CLASSIFICADO 
~- ···--.--. ------------
'00299-9 021 OTAVIO AUGUSTO MAGALHAES DA CLASSIFICADO 

FONSECA 
1-----i --------- JOS·E-ÍliBAMAR.DE SOUZA SANTOS • -- ---

00337-1 022 NETO CLASSIFICADO 

00725-7 023 PEDRO ENAGRIO JOSAPHAT DA SILVA CLASSIFICADO - ····-· 

00278-1 024 FABRICIO ANDRE FERREIRA LIMA CLASSIFICADO 

00378-1 . 025 PLACIDO PEREIRA VIEIRA- CLASSIFICADO 
- ·-

00246-5. 
1-

00039-3 

026 MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA CLASSIFICADO 

027 KLEBER LOBA TO BRAZAO 

CARGO: ANALISTA EM INFRAESTRUTURA 

AREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA SANITÁRIA 
. N" . 

Nome I . ~ Classificação nser1çao _ _ _________ _ 

00507-8 001 ANA RUTH DO ROSARIO SOUZA 

00219-2 002 LEEDS QUEIROZ DE VILA R LEIT AO 
--·· ------

00168-0 003 JIMMY PAULINO CORDEIRO 

CARGO: ANALISTA EM INFRAESTRVTURA 

ÁREA DE ATUAÇÃO - GEOLOGIA 

CLASSIFICADO 

Situação 

APROVADO 

CLASSIFICADO -
CLASSIFICADO 

N: Classificação Nome 
Inscrição --------+------1 

Situação 

L.:00.::.4.;_:1_::_9-_;_2--'-__ 00_1_--LM_A_U_R_O_R_O_B_ER_T_O_PI_CK_E_R_ELL _ APROVADO 

- CARGO: TÉCNICO EM INFRAESTRVTURA 

ÁREA ~ ATUAÇÃO - A::;.G:.::RI::::M.:::E::_N_::_SU.:_R_A _____ --,-----,-------, 

·N" 
Inscrição Classificação Nome Situação . 

-----~-

APROVADO 00045-8 001 
ALTAIR TOURINHO DA TRINDADE 
JUNIOR ---------~~ ~-~--=-~---'-

}--00_4_1_8-_5-1----00_2_ ___ MARLON SANDRO DE ALENCAR GOMES APROVADO 

00051-3 003 LEONIDAS DA ROSA LUZ APROVADo-
i----- -----+--- ---

00050-7 004 MILENE CORREA MIRANDA CLASSIFICADO c__ __ _j__ __ _:__:__ __ - -

CARGO: TÉCNICO EM INFRAESTRUTURA 

ÁREA DE ATUAÇÃO • DESENHO 
~· ... 

Classificação Nome Situação ~sc~ri~çã~o--t------+ 
00139-3 001 ERIC-K--C·A--RD_O_S_O_D_E_C_A-STRO APROVADO -

--------
~620_-5 __ ,_ __ 00_2_-+_SERAFIM MENEZES DE MEL~ _ ---t--A_PR_O_V_A_D_O 

00194-7 003 FRANCISCO ROQUE LIMA PANTOJ A APROVADO 

00595-4 004 . MIGUEL DA SILVA DUARTE APROVADO -

1-0_06_2_3-_4+--'-()(_l~ 

~~'I - ~:!~R:E0~E~:=~~s:I:~~TA~~UMPCAO. :::~~:~~ -I 006 

CARGO: TÉCNICO EM INFRAESTRUTURA 

.ÁREA DE ATUAÇÃO- EDIFICAÇÕES 
'lij'o· ---- ---------, 

I 
1 

õ Classificação Nome 
'-"-nser ç o __ --------

Situação 

~607-8 ~~~ IVAN CASTRO ARAUJO JUNc-I-=O_R __ --f-A-P_RO_V_A_D_O 

00214_9 002 HERACLITO MENDES DA COSTA APROVADO 
_ -----+------+-=-JU~NIOR.:__~-----
f-0_03_8_1-_7-+-~0~~- EZEQUIEL COSTA MUNIZ APROVADO 

1-~-:-:-~:-~-1--~: LUISMAR NEVES RODRIG_Ü=ES==~~~~~~CA~LP-AR~SO~SV_IA-FID-__ OCAD -,-O 
_ --J-----t· -cRcciT-=-A ___ SIMONE DA LUZ GARCIA 

00439-4- 006 • MARIO ARNOLDO DE SOUZA 
~ _ LAZZARETTI __ CLASSIFICADO 

-~------'---· 

CARGO: TÉCNICO EM INFRAESTRUTURA 

ÁREA DE ATUAÇÃO - ESTRADAS 
-N. . .. 

Classificação Nome Situação Inscriçã? 

00161-4 001 ARILENA NOBRE GOlS APROVADO --- '-t-------r----- -------------
00101-9 002 ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS. APROVADO 

00596-0 003 JuScELINO [)A SILVA E cosfA --+-A-PR_O_V_A-D0-----1 

t-0047!_-6--+ __ 00_4_-+L_U_I_z __ HENRIQÜE M_O_R_A-ES-DU_A_R_T_E ____ -+A-P_R_O_VADo--

00393-0 005 ANDERSON DA SILVA FERREIRA APROVADO 
f-----+-------11-- .. 
1-0_04_9_9-'-9-+_006 JOAO OLIVEIRA BRABO RIBEIRO APROVADO 

00231-2 007 ALDO CESAR FERRÉIRA ~DE_SO_U_S __ A-------,1-A-P-RO_V_A_D -0 -
1- --~-----+~~ 

00374-5 008 DENYSON WASLEY SANTIAGO TELES APROVADO 
- - - --·· ··-· --

~-5l8-6--t __ 00_9_-+::J:::Ac-C-Ks_o_~ CHARLEs LIMA BORGES CLAssiFICADO 

00076-7 010 _ FERNANDO AUGUSTO BARBOSA 

~ -~----~~~S~O~T~Q 
CLA;SSIFICADO 

--------- ---------' 

CARGO: TÉCNICO EM INFRAESTRVTURA 

ÁREA DE ATUAÇÃO - SANEAMENTO 

i 
I 

N" ----------------.-------, 
Inscrição Classificação Nome Situação _I 

00431-2 001 JOSIEL RODRIGUES GUEDES APROVADO 
- . - -------------------+------1 

f-00_0_9_2_-3-+-__ 0_0_2_--f-D_E_CI_O_FE_R_R_Er_R_A_D_E_O_LI_V_EIR~A-- _ CLASS~F.!_CADO 

00286-9 003 ROBERTO LUIZ CHAGAS COSTA CLASSIFICADO 
1----+--- --

00497-6 004 . FRANCISCO NOGUEIRA DE ARAUJO CLASSIFICADO 
1---+----t-·-- -- ------+-----i 

00150-7 005 MARérO RODRIGUES TEIXEIRA CLASSIFICADO 
f-0-04_2_6-_3-+--00-ó--t-:M::-A-:-:RI=ZA-:-:A::-N::-D~RE;;-A:-:PI::::;-;NH;-;E;::I:::R-::O-:D-::Ec:S-::0::-:U::;;ZA-:-I~SSIFICAD~-VIEIRA. . . 
l---+----+.=.::=':":':-:c:=-::::-=::::-:-;c;;::;c~:-;-;-:-; ---- ····---~ 

00621_2 007 KATTYANE ELIZABETH FERNANDES DE CLASSIFICADO 

f----+-------1rLI~M~A_______ -~--~-----~ 
00171-5 008 EDER CARDOSO DE LACERDA CLASSIFICADO 

1------t--- - ··- ·-
00004-8 009 CLAUDIA LORES LEITE CLASSIFICADO 
f---~--:---+----------t-:- -·· .. 

00206-1 010 LILL!ANE MAYRA MORAES SOUZA CLASSIFICADO 
I-00-4-2-2--8-+--0-1-1-~M--A-RCONEARAUJoÜN\A-----1-C-L-AS_S_I-FI_C_A_D-10 
f-----~-----+------------------~-

00543-6 012 UBIRATAN DA SILVA LIMA CLASSIFICADO 

1-00_1_5_7 --2-+ __ 0_1_3 --+.:M-::A::-TE=U:-:S-:-:D-;::E::;A:-:R-;A~UJ~O:-:B;:-;R;-:I-::TO_ _ __ CLA_S_SI_FI_~~ 
00196-9 014 NILSON UBIRAJ ARA DIAS CLASSIFICADO 

l-----+----rN.::.Ac:S:_:C.=;IM.::.E:o:N_:_T:_::O:____ -·· 
015 ELDER COELHO DE ABREU 

-----+-----~ 
CLASSIFICADO 00272-2 ...__ --- . ---- - - : 

00329-3 016 I ALMIR FERNANDES DE HOLANDA - CLASSIFICADO 
t---:-':..::..::.:.---'-f----: 
~0~54-3 017 JOSE FRANCISCO SILVA DOS SANTOS CLASSI~ 

00052-0 018 ALEX SILVA DOS SANTOS CLASSIFICADO 
1-----+-- ----

00714-0 019 RUTHILENE GOMES MOURAO CLASSIFICADO 
-

00017-8 020 CRISTIANO DE OLIVEIRA PASTANA CLASSIFICADO 
~~--r------T----~ 

00200-3 021 CLAUDIO ~A SILVA CAMPOS 
. -----

CLASSIFICAbO 
~-
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de 2009 publicado no DOE n• 4511 de 05 de junho de 2009 ; 
Edital n•. 125/2009 de 26 de junho de 2009, publicado no DOE 
n• 4528 de 01 de julho de 2009; Edital n•. 126/2009 de 10 de 
julho de 2009, publicado no DOE n•. 4544 de 23 de julho de 
2009; Edital n•. 127 e 128/2009 de 21 de julho de 2009, 
publicado no DOE n•. 4544 de 23 de julho de 2009; Editais n•. 
129 e 130/2009 de 29 de julho de 2009, publicado no DOE n". 
4554 de 06 de agosto de 2009: Edital n'. 13112009 de 08 de 
agosto de 2009, publicado no DOE n". 4560 de 14 de agosto de 
2009; Edital n•. 132/2009 de 10 de setembro dê 2009, publicado 
no DOE n•. 4584 de 21 de setembro de 2009; Edital n•. 
133/2009 de 22 de setembro de 2009, publicado no DOE n". 
4587 de 23 de setembro de 2009; Edital n•. 134/2009 de 29 de 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições e na qualidade de Presidente da 
Comiss~o Organizadora do Concurso Público Estadual, 
conforme disposto no Decreto n•. 2.626, de 12 de maio de 2005, 
publicado no DOE n•. 3517, datado de 12 de maio de 2005, e de 
acordo com o Edital de Abertura de inscriç~es Edital n•. 001105, 
de 01 de junho de 2005, Publicado no DOE n•. 3530, datado de 
01 de junho de 2005, para os cargos de Nfvel Médio e Nfvel 
~rlor da Secretaria de Estado da Educação - SEED com 
Anexo I, complementado e retificado em 07 de junho de 2005 no 
DOE n•. 3536, datado de 09 de junho de 2005, retificado no 
DOE n•. 3544. datado de 21 de junho de 2005, Edital n•. 002/05, 
de 28 de julho de 2005, publicado DOE N•. 3570, datado de 28 
de julho de 2005, Ed~al n•. 003/05, de 11 de agosto de 2005, 
publicado no DOE n•. 3580, datado de 11 de agosto de 2005, 
Edital n'. 004/05, de 15 de setembro de 2005, publicado no DOE 
N" 3605, datado de 19 de setembro de 2005, Edital n•. 005/05, 
de 18 de outubro de 2005, publicado n DOE n•. 3626, datado de 
19 de outubro de 2005, Edital n•. 007/05, de 27 de outubro de 
2005, publicado no DOE, n•. 3632 datado de 28 de outubro de 
2005; Edital n•. 008/05, de 04 de novembro de 2005, publicado 
no DOE n•. 3637, datado de 07 de novembro de 2005; Edital 
009/06 de 05 de janeiro de 2006, publicado no DOE n•. 3677, 
datado de 05 de janeiro de 2006; Edital n•. 010/06 de 05 de 
janeiro de 2006, publicada no DOE n•. 3677 datado de 05 de 
janeiro de 2006; Edital n•. 011106 de 14 de fevereiro de 2006, 
publicado no DOE n•. 3708, de 17 de fevereiro de 2006; Edital 
n•. 012106 de 14 de fevereiro de 2006, publicado no DOE n•. 
3606 de 15 de fevereiro de 2006; Edital .n". 013, de 14 de 
fevereiro de 2006, publicado no DOE n•. 3706, de 17 de 
fevereiro de 2006; Edital n•. 014/06, de 10 de março de 2006, 
publicado no DOE n•. 3722, de 13 de março de 2006; Edital n•. 
015/06, de 13 de março de 2006, publicado no DOE n•. 3723, de 
14 de março; Edital. n". 016/06, de 05 de abril de 2006, 
publicado no DOE n•. 3739, de 05 de abril de 2006; Edital n•. 
017/06, publicado no DOE n•. 3739, de 05 de abril de 2006; 
Edital 018/06, de 07 de abril, publicado no DOE n•. 3739, de 05 
de abril de 2006; Edital n•. 019, publicado no DOE 3742, de 10 
de abril de 2006, Edital no. 020, publicado no DOE n° .. 3742, de 
10 de abril de 2006. Edital n•. 021, de 18 de abril de 2006, DOE 
n•. 3746; Editais f1°. 022, 023, 024 e 025/06 de 18 de abril de· 
2006, publicado no DOE n•. 3746, de 18 de abril de 2006, Edital 
n•. 026/06, de 20 de abril de 2006, publicado no DOE n•. 3748, 
de 20 de abril de 2006. Edital n•. 027/06, de 28 de abril de 2006, 
Edital n". 028/06, de 03 de maio, Edital n•. 029/06, de 03 de 
maio e Edital n". 030/06, de OS de maio de 2006, Edital n•. 
031106, de 10 de maio de 2006, Editais n•. 032106 e 033/06, 
DOE n•. 3768, de 22 de maio; Editais n•. 034/06, 035/06 e 
036/06, de 01 de junho, publicados no DOE n". 3777, de 02 de 
junho; Edital n•. 037/06 de 01 de junho de 2006, DOE n".3781, 
08 de junho de 2006; Edi(al n•. 038/06 de 06 de junho de 2006, 
DOE n•. 3779, de 06 de junho; Edital n.006 de 14 de junho, 
Publicado no DOE n.• 3786, de 16 de junho; Edital n•. 040/06, 
de 21 de junho, publicado no DOE n•.3787, publicados em 19 de 
junho de 2006, Editais n". 041106, 042/06, 043/06, 044106, 
045/06. 46/06, de 26 de junho, publicado no DOE n•.3795, de 29 
de junho; Editais n.• 047/06, 048/05, 049/06 e 050/06, 28 de 
junho, publicado no DOE n.• 3796, de 30 de junho de 2006; 
Editais 51, 52 e 53/2006, de 31 de julho de 2006, publicado no 
DOE n•. 3817, de 31 de junho de 2006, Edital 054106, de 15 de 
agosto, publicado no DOE no. 3828, de 15 de agosto; Edital 
055/06, de 06 de setembro, publicado no DOE n. 3844, de 06 de 
setembro: Edital 056/06, de 20 de setembro, DOE n. 3856, de 26 
de setembro; Edital 057/06, de 10 de novembro, DOE n•. 3886, 
de 13 de novembro; Edital 058/06, de 22 de setembro, publicado 
no DOE n•. 3858, de 28 de setembro de 2006; Edital n•. 060/06, 
de 10 de novembro, DOE no. 3888, de 16 de novembro; Edital 
n". 061106, de 18 de dezembro de, DOE n•. 3905, de 14 de· 

dezembro de 2006; Edital n•. 062106, de 14 de dezembro, DOE 
n•. 3908, de 19 de dezembro de 2006; Editais n•. 063/06 e 
064/05, de 27 de dezembro de 2006, DOE n•. 3915, de 29 de 
dezembro de 2006; Edital n•. 065/07, de 12 de janeiro de 2007, 
DOE n•. 3926, de 16 de janeiro de 2007; Edhal n•. 066/07, de 15 
de fevereiro de 2007, DOE n•. 3953, de 26 de fevereiro de 2007; 
Edital n•. 067/07, de 15 de fevereiro de 2007, DOE n•. 3950, de 
21 de fevereiro de 2007: Edital n•. 068/07, de 28 de fevereiro de 
2007, DOE n•. 3955, de 28 de fevereiro de 2007; Edital n•. 
069/2007, de 08 de fevereiro, publicado no DOE n•. 3967, de 16 
de marçg; Edital n•. 070/2007, de 20 de abril, DOE n•. 3990, de 
23 de abril; Edital n•. 07112007, de 23 de abril, DOE n•. 3992, de 
25 de abril; Edital 072/2007, de 03 de maio, DOE n". 3997, de 03 
de maio de 2007, edital 073/2007, de 06 de junho de 2007 e 
Edital 074/2007 de 07 de junho de 2007,DOE n•. 4032 de 22 de 
junho de 2007; Edital n•. 076/2007 de 06 de novembro, 
publicado no DOE n•, 4129 de 12 de novembro; Edital n•. 077 e 
078/2007 de 07 de dezembro de 2007; Edital 07912007, 
publicado no DOE n•. 4148, de 13 de. dezembro de 2007; Edital 
080/2007, de 07 de dezembro de 2007, publicada no DOE n". 
4157 de 27 de dezembro de 2007: Edital n•. 081 de 20 de 
tjezembro de 2007; Edttal 082, 083 e 08412008 de 01 de 
fevereiro de 2008; Edital 085/2008 de 08 de fevereiro de 2008; 
Edital 086/2008 de 13 de fevereiro de 2008, publicada no DOE 
n• 4191 de 18 de fevereiro de 2008; Edital n". 087/2008 de 11 
de março d& 2008; Edital n•. 08812006 de 18 março de 2008, 
publicado no DOE n•. 4212 de 18 de março de 2008; Edital 
089/2008 de 24 de março de 2008, publicado no DOE n•. 4218 
de 01 de abril de 2008; Edital 090/2008 de 01 de abril de 2008; 
Edital 091/2008 de 08 de abril de 2008, publicado no DOE n•. 
4227 de 11 de abril de 2008; Edital 09212008 de 07 maio de 
2008; Editàl 093/2006 de 08 de maio de 2006,publicado no DOE 
n•. 4252 de 20 de maio de 2008; Edital 094/2008 de 28 de maio 
de 2008, Edital 09512008 de 02 de junho de 2008, publicado no 
DOE n•. 4262 de 04 de junho de 2008; Edital 096/2008.: Edital 
097/2008 de 26 de junho de 2008, publicado no DOE n•. 4279 
de 27 de junho de 2008; Edital 098 /2008 de 27 de junho de 
2008. oublicado no DOE n•: 4281 de 01 de lulho de 2008; Edital_ 

setembro de • 2009, publicado no DOE n•. 4591 de 29 de 
setembro de 2009; Edital n•. 135/2009 de 20 de outubro de 
2009, publicado no DOE n• 4606 de 21 de outubro de 2009; 
Edital n•. 136/2009 de 26 de outubro de 2009; Edital n• 137 de 
23 de outubro de 2009, publicado no DOE n• 4608 de 23 de 
outubro de 2009, Edital n• 138/09 de 26 de outubro de 2009, 
DOE .4612 de 29 de outubro; edital139/09, DOE 4616 de 06 de 
novembro de 2009; edital 140/2009 de 27 de novembro de 2009, 
publicado no DOE n• 4631 de 01 de dezembro de 2009 e 141,. de 
07 de janeiro de 2010. 

RESOLVE: 

Convocar os candidatos constantes do anexo I, deste 
Edital, habilitados na segunda e terceira fase - Exame 
Documental e Médico • do Concurso Público, para participarem 
do curso de Capacitaçao, obedecendo à ordem de 
classificação, o número de vagas, estabelecidas no ttem ~5.1 do 
capitulo XV e do Anexo 11, do Edital de Abertura de lnscnçOes N 
• 001105, retificado no DOE N" 3536 de 09 de junho de 2005 e 
de acordo com o Capitulo XI- DO CURSO DE CAPACITAÇÃO 

· (quarta fase), do Edital n•. 001/05, de 01 de junho de 2005, 
publicado no DOE n• 3530, datado de 01 de junho de 2005, 

·"'1"(rt 
WELINGTON ~E CÀRVALHO CA OS 

Secretário de Estado da A mlnistraç3.o 
Presidente da ComisSão 

ANEXO 1- EDITAL 143/2010 

perfodo : zs de janeiro à 10 de fevereiro de 2010. 

Horário·: 7:30hs às 12:00hs e 14:30hs às lB:OOhs. 

Local : Auditório do Níicieo de Educaçao Profissional -

SEED. 

· Endereco : Av: FAB n• 096-Centro 

çl EDUC.ESPECIAL - DEFICI~NCIA MÚL TfPLA 

Maria Lucy Batist_a_d_e_Am_o_ri_m ______ _ 

Cheila Cristina Vale Ramos ________ __. 

EDUC.ESPEClAL- DERCI~NCIA AUDmVA 

82 Valmira dos Santos Funado ~ 
83 I Silvia Fernanda da Silva Pires . 

EDUC. ESPECIAL -CONDUTAS TIPICAS -- ' d' Roselma Rosa Fonseca -~ 

Rosangeta Tavares Gru=n:.::h:.::o;..• ____ _ 
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cl EDUCAÇÃO ESPECIAL- DEFICIENTE F[SICO 

16 Marte Helena Neto de Sá --
17 Maria Lucia Cordeiro dos Santos -··- ~. 

Mynlc[pio de Santana 

cl EDUC.ESPÉCIAL _::-DEFlCI~NCiA AUDITIVA 
\--+-----------·---· --· -

14 Jammyfh Aldacimara Sobral Marques 

15 Helen Cristlane Viana Alves 

18 I Maria Antonla do Nacimento Fonseca 

~9 j Rosiane Rodrigues Pires 

'--

0 

OMO~O.re::~~tf( 

WELINGTON DE CARVALHO OS 
Secretário de Estado.da ministração 

Presidente da Comissão 

GER~NCIA DE PROJETO "LIOUIOAÇÃO DA ÁPC" 

TERMO DE INVENTÁRIO PATRIMONIAL 
N' 001/2009- APC EM UQUIDAÇÃO 

Aos 11 (onze} dias do mês de dezembro de 2009, na sede da 
Secretaria de Estado da Administraçê<>-SEAD,os colaboradores 
Herson Renart Santana Picanço, Rian Ale• Rocha de 
Oliveira, Annellse de FêUma Correia da Silva, Clnéla da 
Silva Pinheiro e oa colaboradores da StMS Rl.,rdo Kugre 
Ferreira e João Bosco de lima Ribeiro na condiçAo de 
assessores da Liquidante da Agência de Promoçlo da 
Cldadania-APC. no que conceme ao Levantamento 
Patrimonial de bens moveis seN-íveis e inservlveis. com e sem 
nUmero de patrimônio, da extinta autarquia. Encaminha Termo 
de Responsabilidade Patrimonial, para fins de cumprimento 
junto ao processo de Liquidação da APC. E. por ser verdade o 
que está declarado, firma o presente Termo para os fins a que 
se destinam. 

Macapé (AP), 11 de dezembro do 2009. 

r. 'US'f~,Y' -;Zit,.í4J ... ),a:.:... ~ f~art s. Plcanço kfa~''iiéx Mocha de Oliveira 
Contrato Administrativo Contrato Administrativo 

~ • -, r ·-t<x:~ Ü:.v-W,tk ~;Q,Jt-. Q{.)Úh 
-r-. t.(l'l..~;. r< 

An e <Je Féfima C. da Silva C'onéla da Silva Pinheiro 
mtnlstraUvo Contrato Administrativo 

TERMO DE ACEtTAÇAO 

Nos termos legais. aceito o presente Termo de lnventârto 
Patrimonial. 

Maca pá (AP), 11 de deumbro de 2009: 

I;~R~NC:IA nE PROJfTO '·I.IQWDAÇÃO ApC' 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS 
MÓVEIS N" 0011201 O 

Termo de Transferênda de Bens Móveis, 
que entre si Cêlobram a Agência de 
Promoçlo da Cidadania-APC EM 
LIQUIDAÇAO e a Secreta~ a de Estado de 
lnclusao a Moblllzaçao Soclai-51MS. 

Aos 18 dias do mês de Janeiro de 2010. foi 

transferido os bens móveis serviveis e inservíveis, oom·e sem 

número de patrimôniO, concernente a Agência de Promoção 

da Cidadania -APC. 

Foi transferida a responsabilidade pela guarda e 
Coolmle do bem móvel, á Secretaria de Estado de lncluslo 

o Mobilizaçlo Social - SIMS, consignado na Ficl1a Individual 

oo Bens Patrimoniais, sob responsabilidade desta Secretaria. 

em decorrência do processo de liquldaçêo. 

E, para constar. este Termo é lavrado em 03 (três) 

vias com um só ete,üo, conforme Termo de Responsabilidade 

anexo. 
Anexo, relação do levantamento patrimonial. 



Maca á 21.01.2010 

Macapá(AP) 18 de Janeiro de 2010 

Carimbo e Assinatura. do Res'p. pelo 
Patrimõn.<> do órgão Recebedor 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N•. 001/lOlo.cPIJSEINFIGEA 

Dia: 19/02/2010:.. Hon 10:00- Local: Pr6dio da SEINF, Av. FAB, 
n•, 1276-Centro-Mac..,..AP. 
OBJETO: ~;ço. complementares à obra de reforma da Escola 
E..mdual José Rodrigues Cordeiro, no Municfpio de Cai9QCDC-AP, 

TOMADA DE PREÇOS N".88li26J~INF/GEA 

Dia: 22/0212010- Hora 10:00- Local: Pr6dio da SEINF, Av. FAB, 
n•. 1276- Centro -Macapé-AP. 
OBJETO: Conslruçlo do Ccnlro Multi Uso em Turismo no 
Municfpio de CaiÇOCilO'AP 

CONCOWNCIA N". 001/lGJG-CPL'SEINFJGEA 

Dia 03/0312010- Hon iO:OO- Local: Pr6dio dA SEINF, Av. FAB, 
n•. 1276-Cc:oLrO-Mactpi-AP. 
OBJETO: CoocJusao da obra de CooslruçAo do Hospital de Santana
AP .. 

CONCORiltNCIA N". 80lll810-CPUSEJNFIGEA 

Dia 04/03/2010- Hora 10:00- Local: Pr6dio da SEINF, Av. FAB, 
n•, 1276- Centro -Macopá-AP. 
OBJETO: Reforma c llllpliiiÇio do &cola EstadOMI Josefa Jucileide, 
no Municlpio de Mocapé-AP, 

CONCORRtNcJA N". 883/2t10-CPL'SI:INFJGEA 

Dia OS/0312010- Hon 10:00 - Local: Pr6dio do SEINF, Av. F AB, 
n•. 1276-Centro~AP. 
OBJETO: Reforma da Escola Estadual Antônio Cordeiro Pontes, no 
Municlpio de MIICipii-AP. 

Os Editaú poderio ser 1111quiric1os 111 sala do CPL, na Sccn:laria de 
Estado da lnlia-Eslrutura, na A.atida FAB, n•. 1276, no horério de 
08:00 jo_l2;00, 

MIICIIpá-AP, 20 

AGUINALDO DE 
Presidcnlc da c 

(DIÁRIO OFICIAL) 

•Comunicamoo ao rmp<tl8CIItante odo <CfllPnlSI! 
MERilJlllONAiL OONS>rnUQ~l!S 'E GOMÉRCIO LTDA, ·sua 
inabililaçlo na Coocort&1cia n• 01412009 qunlo da análise dos 
documenlos oconida 110 dia 18 de janeiro de 2010 às 10:00 ho<a< na 
'Sola-daoCPUSEINF. 

lliioa .aberto o .JllliW parn, gucrendo, ;intcrpllr 'ltPCio 
adminislrllivo 

Macapá-AP,20~-~-de2010 

AGUINJU.I)I} DE OORIGUES 
. Presidente.lla•C L/SE . /GEA 

Ratifico na forma do artigo 

Ma 

ARN~~~~~ 
Sec7 Proeeaao: 64343/2010 • SRE 

Assunto: Dispensa de LicitaçAo 
Fundamentação Legal: Artigo 24, lnclao 
8.666/93 c suas alterações posteriores. 
Adjudicado: C. M. B. DOS SAin'OS 
Valor Total: R$ 3.900,00 (três mll c novecentos reais) 
Objeto: Confecção de cartazes e calcnd4rlos de bolso 
para divulgaçi\o de lnformaç6ca sobre o IPVA/2010. 

Excelentis'Simo Senhor SecreU.rlo, 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
preceitua em seu artigo 2• que: "Aa obras, serviços, 
Inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permiss6es ~ locações da Aãmlnlatraçlo 
Pública, quando contratadas com terceiros, seria 
neceS8arlamente F..ecedldas de llcitacão, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta_Lel". 

No artigo acima referido, podemos vislumbrar que 
a própria lei de licitações possibUlta, em casos 
excepcionais ao Administrador Público, a hipótese de 
dispensar a licitação, devendo este :procedimento ,ser 
justificado. 

No caso em tela, justifica-se a contrataçAo direta 
da empresa C. M. B. DOS SANTQS, com supcdll.nco 
legal no ·artigo 24, inelao O da Lei n• 8.666/93, em 
razlo da necessidade e lmportincla da Informação ii 
população sobre oa prazos de pagamento referentes ao 
IPVA/2010. 

Importante ressaltar que a lnformaçilo à 
populaçilo aervc como uma ferramenta gerencial para 
o administrador público na otlmlu.çAo do 
desempenho e na consecuçilo de obtençAo de 
melhores resultados relacionados à arrecadação do 
Imposto • IPVA/2010. 

Vale ressaltar ainda, que a escolha da referida 
empreoa para a prestação do serviço acima 
mencionado; ae deu em rulo da sua proposta de 
preços ter sido a mais 'Vantajooa para a A4mlnlstraçlio 
Pública, dentre a1! cotações constantes no Processo 
em tela. 

Ante o exposto, submeto l apreciação de Vossa 
Excelência a presente Justificativa de Dispensa de 
Licitação, com fundamento legal no artigo 24, Inciso 
n da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e 
em cumprimento ao que preceitua o artigo 26 do 
mesmo diploma legal, para RATIFICAC.\Q e 
PUBLICACÀO no Dlãrlo Oficial do Estado, como 
condlçilo para efldcla to. 

Macapii-AP, 12 d Janeiro de 2010. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
(IN) N. 0 005/2009 - GAB/SRE 

(Publicado no DOE n° 4644, de 21.12.2009; circulação 
em 29.12.2009 às 14:30h) 

Disciplino os procedimentos 
aplicáveis pa1'4 concessão de 
crédito fiscal JII'CSU!IIido de 
ICN\5 no aquisição de 
Equipamento Elllissor de 
Cupom FiSC4l- ECF. COIII 

requisito de Memória de Flta
detcilhe- MFD 

O SECRETÁIUO DA SECRETARIA DA RECEITA 
ESTADUAL DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e 

Considerando o disposto no art. 548 e art. 550 do Decreto 
n.• 2269/98- RICMS/AP, 
Corisiderando o disposto no Decreto n• 3785, de 15 de 
outubro de 2009. 
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Considerando a necessidade de disciplinar os 
procedimentos relativos à concessão de crédito fiscal 
presumido de ICMS na aquisição de ECF com requisito 
de MFD para fms de substituição de equipamento sem 
requisito de MFD, 

RESOLVE 

Art. 1° Estabelecer os procedimentos aplicáveis à 
concessão de crédito fiscal presumido de ICMS na 
aquisição de Equipamento Emissor de Cupom Fiscpi -
ECF com requisito de MFD para fins de substituição de 
equipamento sem requisito de MFD. 
Art _ 2° A concessão do beneficio de crédito presumido 
será solicitada através de requerimento do interessado, 
conforme modelo constante do Anexo Único desta 
Instrução Normativa, encaminhado à Coordenadoria de 
Atendimento da Secretaria da Receita Estadual ou 
Agências de Atendimento do muniCípio em que estiver 
estabelecido, instruido com: 
I - ECF com MFD: 
a) requerimento do contribuinte; 
b) cópia da 1• via da nota fiscal de aquisição do ECF; 
c) cópia do "Parecer de Uso de ECF" homologado pelo 
Fiscal rcsponsãvel pela análise e pelo Gerente de núcleo 
de Fiscalização · . NUFES, quando o equipamento já 
estiver em funcionamento. 
§ 1" O direito à fruição do beneficio fica condicionado à 
decisão do Coordenador de Fiscalização, após 
pronunciamento do auditor fiscal designado para anâlise 
do pleito. 
§ 2• O direito ao crédito previsto no art. 2• do Decreto 
3785/09, somente efetivar-se-á se for para equipamentos 
fiscais com memória de fita detalhe adquiridos após· a 
substituição do ECF, mediante a cessação de uso dos 
equipamentos Sem requisitos de MFD. 
§ 3• O contribuinte autorizado à utilização do crédito 
será cientificado da decisão após a análise da 
Coordenadoria de Fiscalização para aproveitamento em 
até op (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas, a 
partir do mês imediatamente posterior àquele em que 
houver ocorrido a efetiva autorização do equipamento 
ECFcomMFD. 
Art. 3° Cientificado do deferimento do seu pleito, o 
contribuinte adotará os seguintes procedimentos: 
I - transcreverá no livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, o seguinte 
Termo: "Autorizado utilização do crédito fiscal presumido 
do ICMS na aquisição de equipamento Emissor de 

' Cupom Fiscal · ECF, com requisito de Memória de Fita
detalhe - MFD, previsto ·no ·Decreto n.• 3785/09, 
conforme Processo n• ( ... )/ ... , no valor de R$ ( ... )(( ... )). a 
ser apropriado em até 06 (~is) parcelas iguais, mensais 

e sucessivaS, no valor de R$ (. .. )(( ... )). a partir de 
( ... )/( ... )/{ .. ,)"; 
11 • Após a transcrição no RUDFTO do Termo de 
Autorização de Crédito Fiscal Presumido, o livro deve ser 
apresentado para homologação do Fisco, obedecendo-se 
o seguinte: 
a) as empresas localizadas em Macapá apresentarão o 
livro na Gerência de Fiscalização de Estabelecimentos; 
b) as empresas localizadas nos demais Municípios do 
Estado apresentarão o livro nas Agências de 
Atendimento a qual estão jurisdicionadas. 
lll . procederá à apropriação do crédito fiscal relativo a 
cada parcela, ao frnal do periodo de apuração a que a 
mesma corresponda, no livro Registro de Apuração do 
ICMS, no quadro "CRÉOJTOS DO IMPOSTO/OUTROS 
CRÉDITOS', acompanhado da observação: "Crédito 
presumido previsto no Decreto n.• 3785/09, autorizado 
através do Processo n• ( ... )/( ... )". 
Art. 4° O estorno de crédito previsto nos incisos I e 11 do 
art. 3° do Decreto n.• 3785/09 será efetuado 
proporcionalmente, quando ocorrer a cessação de uso do 
equipamento em prazo inferior a 48 (quarenta e oito) 
meses, contado da data de inicio de sua efetiva utilização 
e integralmente, quando ocorrer a utilização do 
equipamento em desacordo com a legislação, no Livro 
Registro de Apuração do ICMS, no quadro "DEBITO DO 
IMPOSTO / ESTORNOS DE CRÉDITOS', acompanhado 
da expressão:" Nos termos dos incisos I e I! do art. 3• do 
Decreto n.• 3785/09". 
Art. 5° Somente se aplica o beneficio de que trata esta 
Instrução Normativa aos contribuintes enquadrados no 
Regime Normal de Apuração, da seguinte forma: 

I - I 00% para equipamentos implantados até 31 de 
junho de 2010; 

li . 50% para equipamentos implantados entre o periodo 
de 01 de julho de 2010 até 31 de dezembro de 2010; 

lU - 30o/o para equipamentos implantados entre o periodo 
de O 1 de janeiro de 20 li até 31 de dezembro de 2011; 

[V- lOo/o para equipamentos implantados entre o periodo 
de OI de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012, 
desde que tenham sido adquiridos até 30 de junho de 
2012. 

Art. 6 ° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação .. 

Gabinete do Secretário da Receita Estadual, em 

~opá-~7 :hfft~. 
ftdi;A'~dc ~: ""-

Seã'et:ário dcl Receito EstCiduoi, em cxerclclo 

*Rcpublicoda par haver soldo· COIII Incorreções no DOE 
4644. de 21.12.2009 



Maca á 21.01.2010 (DIÁRIO OFICIAL) 

ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.o 005/2009 - SRE 

··:sit Governo do Estado do Amapá 
Secretaria da Receita Estadual 

-' Coordenadoria de Fiscalização 

ECF/ 

IC:M:S 

r:~~p:s~~!~-0---.-Pro-t~·~:J~:-·---.--
AQUISIÇÃO DE ECF COM 

REQUISITO DE MFD 
------ ---- --'----

_] 
_•VIA 

1. IDEN.TIFICAÇÃO DO CONTRIBUII'i_TE -·-······--

1 ~unlctpi.'-o: --ª ____ ··.-=r~· Inscrição Estadual: 

Endereço: 

2. SOLICITAÇÃO 
[_·l CONCESSÃO DE USO DE CRÉDITO PRESUMIDO 

3. IDENTIFICAÇ:ÃO DO EQUIP~ENTO =: .:~ü-'_l ___ '_EC_F_r...~.·:~ ~ __:~~IF __ --J:l-,-~:_:V :_ -l 
4. DECLARAÇ_!Q _ 
Declaramos que estamos cientes de nossa responsabilidade quanto aos procedimentos 
para uso do crêdito presumido do ICMS, a partir do mês imediatamente posterior 
àquele em que houver ocorrido a efetiva autorização do equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal ~ ECF, com requisito de Memória de Fita-detalhe - MFD acima 
identificado para emissão de documentos fiscais e que a Secretaria da Receita 
.Estadual 

~IDENT!FICAÇÁO DO RESPONSÁVEL J'!ru> ES1'j:""IMENTO USUÁRIO : _l 

•· 1• via: fisco 2• via: reque:N:.:ltCJ~omprovantt de protocolo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DAS COTAS DO léMS E IPVA REPASSADOS AOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAPÁ 

IJU<.n.,._.rulli\\,1\V DO ICMS 
DO ICMS (J+M+CM) 
IPVA 
DO JPVA (J+M+CM) 

A DO ICMS 
RECEITAS DA D. ATIVA DO ICMS(J+M+CM) 

45.934.898,40 
446.362,68 

1.082.623,65 
255.735,72 
14.107,82 
20.128,06 

29 DE DEZEMBRO DE 2009. 
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~~!olvimento R~ral 
J~é de Ribamar Oliveira Quintas 

PORTARIA 
N.' 316/2009-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das alrlbuiçOes que lhe são conferidas pelo Art t23, Inciso 11 da Consbluiçáo 
do·Estado do Amapá e atendendo ao Memo. N'. 174/09-COOERJSDR de 
tO.t2.2009 

RESOLVE: 

Designar o funcionário MOISES CARLOS OLIVEIRA BATISTA. Gerente de 
Núcleo de Desenvolvimento Rural, CDS-2, pare viajar atê o Munlclpk> de 
Laranjal do Jari, a lim de trabalhar na montagem de indústria e na fabricação 
de raçao regional para criaÇão de pequenos animais na 2' EXPO V ALE 
JARi, no Parque de Expçolçlo "ACRIVALE " riodo de 14 à 
2t.t2.2009. -

PORTARIA 
N.'31712009-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO OESENVOL VIMENTO RURAL, usando 
das alrlbuições que lhe sao conferidas pelo Art. t23, lnc~o 11 da Constituição 
do Estado do Amapá e alendendo ac Memo. N'. 047/09-ADINS/SDR de 
11.12.2009. 

RESOLVE: 

Designar, ANAXIMANDRO VIANA DE LIMA FERNANDES, ocupante do 
cargo de Comunicação Soclai(Con~ato Adminisb'ativo/SDR) e RAIMUNDO 
NONATO PANTOJA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Vlgi~cia, do 
Oladro de Pessoal do Governo do Estado do Amapá, para vl~aram até o 
Municlpio de Laranjal do Jari, a ftm de fazerem parte 1la equipe de 
cooróeneçào na execução e apoio da 2' .EXPO V ALE JARI, no Parque de 
Exposiçlio 'ACRIVALEJE", no período de t4 à 2 9. 

PORTARIA 
N.' 31812009-SOR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usoodo 
das alrlbuiçOes que he são conferidas pelo M 123, Inciso \1 da ConsU\uiçlo 
do Estado do Amapá e atendendo ao Memo. N'. 053109-GASGINAF/SDR de 
14.t2.2009. 

RESOLVE: 

Designar o funcionário JOst RAIMUNDO DOS SANTOS QUEIROZ, 
ocupante do cargo de Motoiista de Velculos T erres~s. do Quadro de 
Pessoal do ex-Território Federal do Amapá; para viajar ale o Município de 
Laranjal do Jari, condurlndo o veiculo plcl<-up MITSHUBISHI L 200, placa 
NEM - 1549. com técnicos 1la Secretaria de Estado do Desenvolvinento 
Rural. noperlodo de 15 li 21.12.2009. 

PORTARIA 
N.' 31912009-SOR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO ôO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atribuições que ~e sao conferidas pelo Art. t23, liu:iso 11 da Constituição 
do Estado do Amapá e atendendo ao Mamo. N'. 130/09-GAB/SDR de 
t4 12.2009. 

RESOLVE: 

Designar o fun'cionârio RONALDO CAVALCANTE DE SOUZA, ocupante do 
cargo de Motonsta de Veiculas Terrestres, do Oladro de Pessoal do ex-
r erritbrio Federal do Amapá, para viajar ate o Munlctplo de Laranjal do Jari, 
conduzindo o veiculo HILUX, placa MWA - 7231, com Apiruttores do 
Municipio de Porto Grande, para comercializarem seus produtos na 2' EXPO 
VALE JARI, no Parque de Exposição "ACRIVALEJE", no periodo de 15 à 
21.12.2009. 

Macapá-AP, 

PORTARIA 
N.' 32012009-SDR 

O SECRET ÀRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usanóo 
das atribuições que l>e sAo conferidas pelo Art 123, Inciso 11 da Cons1ituiçáo 
do Estado do Amapà e atendendo ao Mamo. N'. 131/09-GABISOR de 
t4.12.2009. . 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

] 

Designar o funcionário BENEDITO RUFINO TRINDADE. ocupante do cago 

J de Motonsla de Velculos Terres~es, do Oladro de Pessoal do ex-Território 
c_ Federal do Amapa, para viajar até o f.\Jnicipio de Amapá CQnduziido 0 

J velcukl pict.-up MITSHUBISHI L 200, placa JUT - 5663, co~ Apicultores do 
Munrcrpro de Porto Grande, para comercializarem seus produtos na 'J!' EXPO 
VALE JARI, no Parque de Exposição "ACRIVALEJ ",no período de 15 à 
21.12.2009 

PORTARIA 
N.' 32112009-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usoodo 
das alrlbuiçOes qye lhe são conferidas pelo Art 123. lnc~o 11 da Constituição 
do Estado do Amapa e atendendo ao Mamo. N'. 037.1J9-NAF/SDR de 
14. t2.2009. 

RESOLVE: 

Designar a funcionária MARIA DE NA2ARt BEZERRA CORDEIRO, 
ocupante do cargo de Datilógrafo. do Oladro de Pessoal do ex-Território 
Federal do Amapá, para viajar até o Município de Laranjal do Jari, a fim de 
fazer parte da equipe de coordenação na execução e apoio da 2' EXPO 
VALE JARI, no Parque de Exposição 'ACRIVALEJE", noperiodo de 15 à 
21.12.2009. 

Macapá-AP, 

PORTARIA 
N.' 322/2009-SDR 

O SEcRET ÀR\0 DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL. usandJ 
nas a~ibuições que ~e sac ::onle1das pelo ?.n. 123, Inciso 11 da Conslituição 
do !:stado do ~.mapá. 

RESOLVE: 

Retificar a Por.aria N.• 226/2009-SDR. p:rbllcada no Diário Oficial do Estado 
N • 4567. de 23 09.2009, pag:na t1. 

Onde se lê: nosó·as t8 e t9 09.2008. 

I 
Leia-se: nos d1as 18 e 19.0Ç.2009. 

PORTARIA 
N. • 32312009-SDR 

O SECRETÁRIO OE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
cas arribu.çt.os Que lhe são confenéas pelo Art.-t23, Inciso li da Cor.slituiçM 
ao Estado d~ Amapá. · 

RESOLVE. 

Retificar a POi1~f:a t.;.' l27í2J09-SDR. p:~blicada no Diário Ok!al do F.stn:lo 
~ '458? oe 2) 09.20C9. ê&gina t1 

Onde se lê: n:>S dias te e ti !0.2008. 

Leia-se: nos d;es t6 e 1?. i O 2009. 

Mocapá--AP, 

ERRATA 

Ratificamos o Convite n• 010/2009-CEUSDR, publicada no 
Diário Oficial do Estado n' 4624 do dia 18/11/09, na pagina n' 
17 que possui n seguinte redaçao: 

Onde se lê: 
Processo n' 28750.000.670/2009-CEUSDR 

ERRATA 

Ratificamos o Convite n• 014/2009-CEUSDR. publicada no 
Diário Oficial do Estado n• 4649 do din 29/12/09, na pagina n• 
41 que possui 'seguinte redação: 

Onde sele: 
l'rocesso n" 23750.000. 732/2009-CE.USDR 

EXTRATO CONVtNIO 
CONIVtNIO n• 007/Z009 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

_!~MAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA OE ESTADO DO 
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DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAçAO DOS 
MORADORES DA VILA PROGRESSO DO BAILIQUE • AMVIP, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
I - O presente CONVfNtO tem respaldo legal no § 10 do Artigo 25 da 
Constituição Federal, combinado com § 4• do Artigo 12, 116 e 119, 
Incisos I e XXVII da Constltui~o do Estado do Amapá e § 12 do Artigo 
116, Incisos de t a VI da Lei n• 8.666/93, e nas óemals disposições 
legais que lhe sejam aplicáveis~ em face do objeto e caracterizado 
neste Instrumento. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 
I - O presente CONVfNtO tem como objetivo proporcionar, através 
de repasse financeiro, o transporte para o escoamento da produç~o 
agrícola dos agricultores familiares das comunidades do Distrito do 
Bailique no Munidplo de Maca pá no exercício de 2009. 
CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NOA: 
I - o· presente Convênio terá vigência a partir da data de sua 
assinatura, pelo período de 07 (Sete) meses1 podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo e notificação com antecedência mínima de 
30 !Trinta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA: 
I • As despesas com a execuç3o deste Convênio estão orçadas no 
valor global de R$ 154.000,00 (Cento e Cínquenta e Quatro Mil 
Reais), sendo empenhado Inicialmente o valor de R$ 22.000,00 
(Vinte e Dots Mil Reais) liberados de acordo com o Cronograma de 
Desembolso e que correrão à conta do Programa 20.122.0131.0001, 
Fonte 0101 e Elemento de Despesa 3340.41 - Transferência a 
Município !Convênios) conforme Nota de Empenho de n" 
2009NE00255 emitida em 01 de Junho de 2009. 

EXTRATO CONV~NIO 
CONVfNIO n" 008/2009 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
AMAPÁ. POR INTERM~DIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DO MUNidPtO DE 
0\APOO.UE, PARA OS FINS NELE DECLARADOS, 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
I - O presente CONV~NIO tem respaldo legal no § 1• do Artigo 25 da 
Constituição Federal, combinado com § 4• do Artigo 12, 116 e 119, 
Incisos I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá e§ 1• do Artigo 
116, Incisos de I a VI da Léi n• 8.666/93, e nas demais disposições 
legais que lhe sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado 
neste Instrumento. 

ClÁUSULA SéGUNDA- DO OBJETIVO: 
I • O presente CONVtNIO tem como objetivo proporcionar, através 
de repasse financeiro, o transporte para o escoamento da produção 
agrícola dos agricultores familiares das comunidades do Município de 
Oiapoque no exercício de 2009. 
CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 
I - O presente Convênio terá vigência a partir da data de sua 
assinatura, pelo período de 07 (Sete) meses, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo e notificação com antecedência mínima de 
30 (Trinta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA: 
I - As despesas com a execução deste Convênio estão orçadas no 
valor global de R$ S6.000.00 (Onquenta e Sel5 Mil Real5), sendo 
empenhado Inicialmente o valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 
liberados de acordo com c Cronograma de Desembolso e que 
conerão à conta do Programa 20.122.0131.0030, Fonte 0101 e 
Elemento de Despesa 3350.41 - Contribuições conforme Nota de 
Empenho de n" 2009NED0256 emitida em 01 de Junho de 2009. 

EXTRATO CONV~NtO 
CONV~NtO n• 009/2009 QUE ENTRE St CELEBRAM O ESTADO DO 
AMAPÁ. POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

OÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
I· O presente CONV[NIO tem respaldo legal no§ 1t do Artigo 25 da 
Constituição Federal, combinado com § 4• do Artigo 12, 116 e 119, 
Incisos I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá e§ 10 do Artigo 
116, Incisos de I a VI da Lei n• 8.666/93, e nas demais disposições 
legais que lhe sejam _aplicáveis, em face do objetO e caracterizado 
neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 
I - O presente CONV[NIO tem como objetivo proporcionar. através 
de repasse financeiro, o transporte para o escoamento da produ~o 
agrícola dos agricultores familiares das comunidades 1lo Município de 
TartaNgalzinho no exercfcio de 2009. 

ClÁUSULA QUARTA- DA VIG~NOA: 
I - O presente Convênio ter' vigência a partir da data de sua 
assinatura, pelo ~rfodo de 06 (Sets) meses, podendo ser pron-ogado 
mediante Tenno Aditivo e notifica~o com antecedência mfnlma de 
30 (Trinta) dias. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I · As despesas com a execução deste Convênio estão orçadas no 
valor global de R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil 
Reais), sendo empenhado inicialmente o válor de R$ 24.000,00. 
(Vinte e Quatro Mil Reais) liberados de acordo com o Cronograma de 
Descmboii,O e que correrão à conta do Programa 20.122.0131.0001, 
Fonte 0101 e Elemento de Despesa 3340.41 - Contribuições, 
conforme Nota de Emp~nho de n" 2009NE00279 emitida em 06 de 

· Julho de 2009. 

EXTRATO CONVfNIO 
CONV~NIO n• 010/2009 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR E A ASSOOAÇÃO COMUNITÁRIA 
FUNDAÇÃO MllE BIA. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1-'o presente CONVfNIO tem respaldo legal no§ 1• do Artigo 25 da 
Constituição Federal, combinado com § 42 do Artigo 12, 116 e 119, 
Íncisos I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá e§ 1• do Artigo 
116, Incisos de I a VI da Lei n• 8.666/93, e nas demais disposições 
legais que lhe sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado 
.neste Instrumento. • 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJE'TIVO: 
I - O presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de recursos 
financeiros à CONVENIADA. para execução do Projeto de 
Capacitação: Extrativlsmo e Sustentabilidade Local, de acordo com o 
Projeto em anexo, parte Integrante deste instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA- DA VIGfNCIA: 
I - O prese~te Convênio t<!rá vigênda a partir da data de sua 
assinatura, pelo perlodo de 30 (Trinta) dias, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo e notifit:ação com antecedencia minima de 
30 (Trinta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I - A5 despesas com a execução deste Convênio, estão orçadas no 
valor global de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). liberados de acordo 
com o Cronograma de Desembolso é Que correr.ão à conta do 
Programa 20.122.0131.0030, Fonte 0101 e Elemento de Despesa 
3350.41 - Contribuições, conforme Nota de Empenho de n" 
2009NEoo281 emitida em 23 de Junho de 2008. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAI.. N° 00312009-CEUSDR 

PROCESSO N.' : 28750.0110011312009-CEUSDR 
DATA : 15:05.2009 . HORÁRIO: 08:30. 
OBJETO: aquisiçio de material equipamentos de informática 
equipamento,; de multimídia e eletro-tletrônicos equipamentos 
para ncritório, equipameato njutico vcfculo tipo passeio. 
f.mpn~sas vencedoras: 
LOTE OI: 

· M. M. C. FONTOURA- ME 
Valor totaÍR$: 8.700,00 (oito mil e sdet.entos rrais) 
LOTE 02: 
CASA DA INFORMÁTICA- ME 
Valor .total RS 5.650,00 (rinco mil seiscentos e cinquenta reais) 
I.OTF.03: 
CENTER KENNEDY COMÉCIO LTDA 
Valor tutal RS 3.800,00 (três mil e oitocentos rtai,;) 
LOTE04: 
SIMPLEX.LTDA 
Valor total: RS 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais) 

'LOTE OS: 
DESERTO 
LOTE 06: 
MO~LLI HÍCULOS I.TDA 
Valor .total RS 35.000,00 (trinta t cinco mil reis) 
RESIILTAOO: Licitação Homologoda. 

s ... ~!-2.n Prrg<><ira~I.Bra , 

~~~d=u~-~~a~çã~~o=-~====~~--.-.~ __ ,_-.. -~ 
José Adauto Santos Bitencourt . ~ 

PORTARIA 01312010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto ri' 
3427 de 28 de outubro de 2008 e, tendo em vista ·o contido no 
Processo N" 2010/1825. 

RESOLVE: 

Art. ·1• • Designar as Servjdoras MARA ALVES 
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DOS SANTOS e DEUSA RODIRGUES~ ILARIO, que irao 
viajar da sede de suas atribuições em Macapá até a Cidade de 
Porto Alegre·RS. com O· objetivo de participar do "Encontro de 
Formação", no perlodo de 19 à 31/0112010, esta 'iiagem será 
sem Onus ao Eslado. ~ 

Art. 2" • Esta Portan entr em vigor na data de sua 

o.o~•., s.~••7•m J.~, '"''""" pubicação 
Dê-se ciência, pubhqLE e u pra-se. 

José Adauto~•ªBitencourt 
Secretáno de ~tad da Educação 

Decretp;342 12008 

PORTARIA 014/2010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto· rf 
3427 de 28 de outubro de 2008 e. tendo em \lista o contido no 
Processo N" 2010/1865. ~ . . 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar a Servidora MARA ALVES 
DOS SANTOS, que i rã viajar da sede de -sua~ atribuições em 
Macapá até a Cidade de São Pauio-SP, com o objetivo de 
participar da Re\J'liao da Comissao Nacional, no período de 01 à 
06/021201 O, esta viagem não terá nus ao Estado. 

Art. 2" - Esta Portaria e ará em vigor na data de sua 

publicação. ~ Dê'-se ciência, publique-s e c -se. 
~,Gabirete do Secretário, Ma. á-AP 14/0112010. 

, I 
: encourt 
' da Educação 

4 712008 

PORTARIA 019/2010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto rf 
3427 de 28 de outubro de 2008 e, tendo em vista o contido no. 
Processo N" 2010/1813. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a Servidora NELCY 
APARECIDA ALMEIDA BARBOSA, que irá viajar da sede 
de suas atribuições em Macapá até aos Municlpios de Porto 
Grande, Tartarugalzinho e Macapã Rurai(Regiáo. da Pedreira), 
com o objetivo de verificar a demanda da clientela da EJA, no 
período de 18 à 31/0112010. 

Art. 2" - Esta Portana en~trem v1gor na data de sua 
plbhcação. 

Dê-se ciência, publique e e ra-se. 
GabJJlete do Secretári m pá-AP 14/0112010. 

I 

Bitencourt 
s o da Educação 
3 2712008 

JUSTIFICATIVA N' 019!2009/SEICOM 
FUNDAMENTO LEGAL- Art. 65, 11, ele Art. 57, 11, § 2°, da Lei 
8.666193 e alterações. 
OBJETO- Adijamento ao Contrato n' 00912007-SEICOM, para 
prorrogação de sua vigência 
EXECUTANTE: COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE VEICULaS AUTOMOTIVOS DO ESTADO DO 
AMAPÁ- COOPSERVA 
VALOR: R$ R$ 12.600,00 

· AUTORitO, nos termos do Art. 57, 11, § 2", da. Lei 
8.666/93 e alterações. 

Em: 22112/2009. 

Senhor Secretário, 

Submetemos à elevada consideração· dê Vossa 
Excelência a presente justificativa, amparada legalmente no 
art. 65, inciso 11, ele art. 57, 11, § :ZO, da lei n• 8.666193 e 
alterações, cujo objetivo é consubstanciar a prorrogação do 
Contrato n° 009/2007 -SEICOM. 

Na situação sob fuco, IOdos os requisitos legais foram 
cumpridos, como demonslra a documentação acostada aos 
autos do processo. 

No que diz respeito à prorrogação da vigência do 
Contrato por 12 (doze) meses a contar de 1° de jan<!iro de 
2010 a .31 de dezembro de 2010, esta se Justifica pela 
necessidade da prestação de serviços dê locação de velculos 
para o . bom andamento das atividades da SEICOM, 
considerando a resumida ·!roia dê veiculos oficiais do 
patrimônio da Secretaria. 

O valor para execução Contrato. dura~te a vigência é de 
R$12.60Q,OO (Doze Mil e Seiscentos Reais) e correrá à custa 
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dos recursos. oriundos do Programa de Trabalho 23.122. 
0001.2001, Fonte de R<!Cursos 0101, Elemento de Despesa 
33.91.39 • 

. Ante o exposto, em cumprimento ao art. 61, ParágrafO 
Unico, da Lei Federal n• 8.666!93 e alterações, remete-se este 
Ato Administrativo ao Excelentfsslmo Senhor Secretário da 
Estado da Indústria, Comércio e Mineração-SEICOM, para 
Autorização do Te~ posterior publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que~ plpduzam seus efeitos legais. . 

~ capá-AP, 22_de dezembro de 2009. 

Ml ~'lg\t..,. 
LuiZ; Ta Tava ~\Magalhães 

ASsess r Jurldi /SEICOM 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
009/2007-SEICOM 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
(LOCAÇÃO DE VEICULOS) QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO • SEICOM COMO 
CONTRATANTE E A COOPERATIVA DOS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE VEICULO$ 

,AUTOMOTIVOS DO ESTADO DO AMAPÁ 
COOPSERVA, COMO CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: o 
presente Termo Aditivo ao Contrato tem fundamento legal 
no Artigo 65, Inciso 11, ele Art. 57, 11 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações e Parágrafo ÚnicO ·da Cláusula Quarta do 
Contrato n• 009/2007-SEICOM e Justificativa n• 019/2009-
SEICOM. 

CLÁUSULA SEGUNDA·- DO OBJETO: O presen1e 
Termo· Aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 
n• 009/2007-SEICOM, com a alteraçao do caput da 
Cláusula Quarta, que passará a ter a seguin1e Redação: 

"CLAUSULA QUARTA - DO .PRAZO: Ó prazo de 
vigência do contrato selá de 12 (doze) meses 
contados a parllr do dia 01 de janeiro de 2010 a 31 de 
dezembro de 2010~ 

CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
Cláusulas constantes do Contrato n" 009/2007-SEICOM 
não alteradas e/ou modifJcadas pelo presente Termo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: O presente 
Termo Aditivo dev..rá ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, conforme Parágrafo Único do art. 61 da 
lei 8.666/93. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, assinam este 
·instrumento em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, que ao final 
subscrevem. 

Macapá-AP, 22 de deze~bro de 2009. 

: Autarquias Estaduais 
~--

-::c ... 

Robério Aleixo Anselmo Nobre 
····'·---·····~ 

.PORTARIA N". 009/2010-ADAP 

O PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 4565, de 05 de 
novembro de 2009, e tendo em vista o teor dÓs Memos. 007 e 
009/2010- CPIDPD/ADAP, de 13 de janeiro de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Autorizar o deslocamento dos servidores Ana 
Ruth do Rosârio Souza- Assessora Técnica/ADAP, Simone 
Célia da Silva - Agente Administrativo/AOAP e Victor 
Lamar.!lo de França.- Analista AmbientaVADAP, da sede de 
suas atribuições Macapã-AP, até o Municfpio de Pracuúba/AP, 
no perlodo de 14 a 15/01/2010, com o objetivo de la2er 
levantamentos nas áreas de implantação do Projeto de 
Sistema de Coleta e Tratamentó de Esgoto San~ário d9 . 
Município de Pracuúba. 

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

MaÇapá -AP~·13de ·aneiro de 2010. 

Robério Alei elmo Nobré 
Diret -Presidente 



Maca á 21.01.201 O 

PORTARIA N°. 010 /2010-ADAP 

O PRE$JDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP. no uso de suàs 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 4565. de OS de 
novembro de 2009. e lendo em vista o teor do Memo. 
020/20_10- DGL/ADAP. de 12 de janeiro de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados 
para const~ulrem a Comi.ssão Permanente de Licilaç.'!o. para 
exercício 2010. 

Raimundo Alex Gomes da Silva - Presidente 
·Mary Márcia Picanço Torrinha- Membro 
·AntOnio Sérgio Bezerra Hage- Membro 
• Cleusa Nunes dos Santos Bosques - Membro 

Suplente . • 
· -José Jurandir Tentes Filho- Membro Suplente 

Art. 2° ·A referida comissão lerá a vigência para atuar 
no período de 01 de fevereiro de 2010 a 31 de janeiro de 
2011. 

D;;-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Maca pá- AP, 18 de janeiro de 2010. 

PORTARIA N•. 011 /201 O·ADAP 

. . O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 4565, de OS de 
novembro de 2009, e tendo em vista o teor do Memo. 
001/2010- DPD/AD"'P, de t4 de janeiro de 20t0. 

RESOLVE: 

Art. t•- Autorizar o deslocamento da servidora Eloane 
Maria da Silva Ferreira - Coordenadora de Projetos/ADAP. 
da sede de suas atribuições Macapá-AP, até a cidade de 
Belém/PA, no período de 18 a 20/01/2010, com o objetivo de 
realizar vis~a técnica ao Planetário de Belém do Pará. e .tratar 
juntamente com o Diretor do mesmo, assuntos relacionados à 
execuç.'!o dos projetos de engenharia (estrutural, sonorização 
e acústica) désle, para subsidiar a conclusão da elaboração 
do Projeto Arquitetônico e estrutural do Planetário que será 
parte integrante do Projeto da Praça do Meio do Mundo. • 

D~·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá. AP. 18 de janeiro de 20t0. 

Robério Al~t"?~elmo N~bre 
Diret~7:~ntê, 

PORTARIA N•. 012/2010-ADAP 

O PRESIDENTE . DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMI!f'Á • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo .Decreto n• 4565, de 05 de 
novembro de 2009, e tendo em vista· o teor do Momo. 
.0001/2010- GUEARJPCD/AOAP, de 13 de janeiro de 20t0. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Auto~zar o deslocamento dos servidores 
Caué da MÓtta Siqueira Alvarenga- Assessor Técnico Nlvel 
1/ADAP, Paulo Roberto Campos de. Souza - Agente 
Administrativo/ADAP e Marcellus ·de Oliveira Cardoso -
Arquitetei e Urbanlsta/ADAP da sede de suas atribuiçõeS' 
Macapâ-AP. até o Arquipélago do Bailiqui, no perlodo de 19 a 
24/0t/20t0, com o objetivo de discutir com a comunidade a 
melhor forma de· aplicar o recurso na construçao do galpão 
para a produção do óleo do Pracaxi financiado pelo Projeto 
Comunidades Duráveis. 

D~·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá- AP. 19 de janeiro de 2010. 

Robérlo At~;sotmo Nobre 

n~sido~~·-
• EXTRATO DO CONTRATO N• 036/2009 

INSTRUMENTO/PARTES: REFERENTE À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁJ ADAP ·E A EMPRESA 
AMAZON BIO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. O presente contrato tem como fundamento no _j!'ciso art. 
25 incistl 11 c/c "inciso t do art. 13. da Lei 8.6661!13 e suas 
alterações, vincul~da a este instrumento, encontra-se a 
Proposta Técnica da Contratada e a Justificativa n• 
050/2009/CPUADAP devidamente homologada "pelo Sr. 
Diretor-Presidente. desta ADAP, tudo parie Integrante deste 

termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento ELABORAÇÃO 
00 PROJETO EXECUTIVO DE ATERRO SANITÁRIO PARA 
OS MUNtCiPIOS DE PORTO GRANDE, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

TARTARUGALZINHO, FERREIRÁ GOMES, PRACUÚBA. 

. CLÁUSULA D~CIMA - 00 .YALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: 

t 0.1. O valor global deste Contrato é de R$ 148.202,12 (cento o 
quarenta e o~o mil e duzentos e dois reais. doze centavos). As 
despesas decorrentes da execuçl!o do presente Contrato 
correrão, por conta do Orçamento da ADAP; para o exerclclo 
financeiro de 2009, conforme rubrica abaixo relacionada: 
Programa de Trabalho:"04.121.0045.2120 Fonte de Recursos: 
107, Natureza de Despesa 3390.35 e Nota de .Empenho n• 
2009NEOt08t em~ida em 18/t212009. 

. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: 

1 S.t. As partos elegem o foro da Comarca de Macapé-AP, 

como único competente para dirimir quaisquer duvidas 

oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro, .por mais privilegiado que seja. 

SIGNATÁRIOS: Robérlo Alefxo Anselmo Nobre, Diretor
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Amapá/ADAP, 
e o Sr. José Ângelo de Souza Oliveira, Representante Legal 
da empr~sa AMAZON BIO L TOA. · 

Macapá-AP, 18 de setembro de 2009. 

Robério Ale o Anselmo Nobre 
Dire r-Presidente 

Agência de Dese olvlmento do Amapá • ADAP 
C NTRATANTE 

·Ç~~prev 
Artur de Jesus Barbosa Sotão 

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 

PORTA lUA N; 12 dt 19 /OJ/2010 

) 

O Diretor Prcsídenic do Amapá Previdência, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.l4 do Regimento Interno 
aprovndo pelo Ato Resolutório n'. 001/99-CNAMPREV, de 02 de 
S<tembro de 1999 e tendo em vi$ o que constn nos Processos n"s 
1514, 1516, 1517, 1568 e 156912009-DIBEF/AMPREV, rt:solve 
concede c pensao na furma a seguir discriminada: 

Dados do Instituidor: 

Nome do ex-servidor. ARLIND.O MOREIRA DA SILVA, 
cada<tro 220884. 
Cargo: ESpecialista em Educação - Classe 1'. Padrl!o til, CPF n' 
021.128.092-53, na data de seu ób~o. ocorrido em 29/0612009, se 
encontraw lotado no Quadro de Pessoal do Estado do Amapâ, 
estando o Processo acima especificado, devidm1cnte ihstruldo. 
com a · documenteçiW correspondente ao requerimento do 
beneficio pcnsno. 

Parcda(s) da J><DS~o vi~ent< a partir de 29/0612009. 
DENOM._{DISCRI. REMUNERAÇÃQ) I FRAÇÃO Oll o/. J 
Vencimento 100"/o 

[TOTAL 100"/o 
Dados do(s · oonsionista(s)_ 

RENt:FICIARI.O: (S) PARENT. NAT.DA COTA 
PENSÃO PARTE 

'ooNACIANA NAÜRt DA Esposa . Vitallcin 20o/o 
SILVA 
INGRID VALÉRIA SANTO Filha Temporâria 20% 
DA SILVA 
ADRIA OILIA OLIVEIRA Filha ·Temporâria ·ioo/. 
MOREIRA 
RAfAEL BRF.NNO Filho· Temporária 20% 
~RF.IRA !!A. SILVA 
MIKAF.I.A MA VARA Filha Temporária 20"/o 
_!!;_RREIR.~_DA SILVA 

~
o~~·do a pensão, neste alo discriminod~, com fundamento legnt 
om base nos arts. 10, I, e §5", 26. §§I', 5' e 6', 31 c 89 da Lei n' 

snoo5, de 18 de agosto de2005. . . 

Macapá • AP, 19 de janeiro de 2010. 

ARTURDE~~~SOTÃO 
Diretor Prcsidcn:fr.~PREV 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N't412009 
AMPREV _: PROCESSO 124712009-AMPREV/PAETE.S: AMAPÁ 
PREVID~CIA • AMPREV E A EMPRESA J.S.GAMBOA-ME 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMJ;:IRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

..1 

O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal o disposto no . 
art. 65, 11, § 3'. da Lei Federal n.8.666193, bem como na Justificativa 
n.•JJ/2009-PROJURIAMPREV, de . 2211212009, devidamente 
homologada pelo Sr. Diretor Presiderte/AMPREV. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: 

O objeto do presente Tcm10 Aditivo constitui-50 na inclusão dos itens 
a. t e b.l, nas letras "a" e "b", do subitem 4.2, da Cláusula Quarta -
Do Preço, a q.~al passar.! a ter. seguinte redução: 

CLÁUSULA QUARTA. DO PRE<,-'0: 

4.1.0 valor total estimndo para a despesa do obieto do presente 
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Contrnto ~ de RS 41.000,00 . 

4.1.1.0 valor indicado acima foi efetundo com base no valor do 
contrato praticado durante o exerci cio de ~8. · 

4.2. Os serviços e fornecimento de peças, do objeto deste' Contrato, 
deverão ser pago npenas quando houver cxecuçao dos serviços, 
observando-se o scguirtc: 

a) O valor do serviço de manutenção serâ o resultado dó produto do 
preço da hora técnica pelo fator correspondente da "Tabela do 
Tempo-Padrão" da montru:lora. 

a.l. O valor da Hora Ttcnicn é RS 27,00 (vinte< sete reais) 

· b) O valor da peçn será o resultado do produto do "fator de desconto 
pelo valor da peça constante da Tabela de preços de peças. acessórios, 
componcntês e·mnteriais originais" da montadora; 

b.l. O Valor do Desconto VD, é obtido mediante a aplicação do 
percentual de 3% (três) por cento sobre o valor da peça conSiante na 
Tabela de preços de peças, acessórios. componentes c materiais 
originais.da montadora 

c) Os ·preços contratados dcvern.o ser irrcajust.áveis. Serã permitida a 
repa.ctuaca.o do COntrato, desde que seja observ3do o interregno 
mlnomo de OI (um) ano a contnr da datll de IISSinatum do contrato ou 
da ultima rcpactuaçilo. 

Ct..AÚSULA TERCEIRA • A presente nltemç.qo entra em vigor a 
partir da data de assinatura deste instrumento. com efeitos rctroati\"OS 
ti 04 de outubro de 2009, data de nssinat~ra do contrato orà aditivado. 

CLÁUSULA QUARTA· Ficam· ratificadas todas as demais ctâusulas 
e condições estabelecidas no emtrato em epiiraf<, nno expressamente 
alteradas por este instrumento. 

Macapâ-AP, .kf de dezembro de 2009 

/Lfl-:~. ~. 
. Artur ~;:E . Soillo 

DIRETOR PR . DENTE 
CONTRA NTE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AI>ITIVO AO 
CONTRATO N° 00912009 - AMPREV ·- rROCESSO 
n:S92/l009-AMPREV- PARTES: AMAPÁ PREVTDr.NCIA • 
AMPREV E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS li 
TliLÉGRA.-üS- ECT 

CLÁIJSJJLA PRIMEIRA· DO f!Jll,llAJ\tENTO U:GAL: 

O presente Termo Aditivo. tem por fundamento legal o disposto no, 
Art.57, inciso lt, da Lei Federal n•. 8.666193 e alterações posteriores. 
combinado com o disposto na soa ClAusula Quarta, bem como na 
Justificativa n.~OI612009-PROJURJAMPREV.. de 24 de dezembro de 
2009, devidamente homologada pelo Sr. Diretor Presidente. • 

CJ~\liSIJI..A SEGUNDA - DO OI!,)ETO: O presente instrumento 
tem como objeto a alteração da Cláusula Quana que trata do pm1.0 de 
vigtncia. o qual serâ prorrogado, a contar de OI dC janeiro ate 31 de 
dezembro de 201 O. 

CLÁUSULA TERCEIRA ·ALTERAÇÃO DA CLÁI:SULA 
QUINTA . 

"CLÁUSliLA QliiNTA. D;\ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas 
decorrentes deste contrato tlm o seu valor estimado em R$ 14.000,00 
(quatorr.e mil reais). 

5.2. A classificação das despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa n• 3390.39.00 ·Outros Serviços de Terceiros· 
Pessoa Jurldiea: Subelemento 3390.39.47- Serviços de Comunicaçno 
em Geral; Progrnma ·de Trabalho da Amapà Previdcncia:" 
09.0001.2001. focando o pagamento das parcelas contratuais. 
vinrulado no exercício financeiro do ano de 2010. de acordo com 
previsilo dada pela Lei 8.666/93." 

Mncnpá-AP, ~ de dezembro de 2009. 

Artur~ri.~~• S~tAo 
DIRETOR PR TE 

CONTRAT.o E 

(Prodap 
Fernando Antônio Hora Menezes 

COMISSÃO PKRHANBHTK D~ LICITAÇÃO 

JUSTIFICA nVA N. • 00112010 
ASSUNTO: Dispensa de Ucitação 
EMPRESA - COMPANHIA DE ELETREC/DÁDE DO 
AMAPÁ-CEA 
VALOR: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais) 

":=J 



Maca á 21.01.201 O 

Em cumprimento ao Art 26 da Lei 

n.• 8.666, de 21 de junho de 1993, estamos encamlnhanc:!o a 

JUSTIFICATIVA n•: 001/2010, para efeito de homologação no 

valor de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), em 

favor da COMPANHIA DE ELETRECIDADE DO AMAPA • 

CEA, a fim de cobrir despesas mm fornecimento de energia 

elétrica a este Processamento de Dados do Amapá -

PRODAP. Autarquia do GEA referente ao exercício de 2010. 

Dessa forma, com fundamento no 

inciso XXII, do art. 24 da Lei n• 8.666/93, alterada pela Lei n• 

9.648/96, é dispensável a Licitação, para pagamento do 

fornecimento de energia elétrica junto a CEA. 

Macapá (Ap), 19 de Janeiro de 2010. 

~~:~Q~ 
ELIVALDO CASSIO S SANTOS RIBEIRO 

Presidente d CPUPRODAP . " 
- Decneto n• 143512008 -

CQNISSÃO P8&NARBNT8 D8 LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA N. • 00212010 
ASSUNTO: Dispenu de Ucitação 
EMPRESA- COIIIPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO 
AMAPA - CAESA 
VALOR: R$ 52.000,00 (Cinqüenta e Dois Mil Reais) 

Em cumprimento ao Art. 26 da Lei n.• 6.666, de 21 

de junho de 1993, estamos encaminhando a JUSTIFICATIVA 

N° 00212010-CPUPRODAP, para efeito de homologação no 

valor de RS 52.000,00 (Cinqüenta e Dois Mil Re~ls), em 

favor da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -

CAESA, a flll) de cobrir despesas com fornecimento de água 

a este Processamento de Dados do Amapá-PRODAP, 

Autarquia do GEA, durante o exercício de 2010. 

Dessa fom:'a, tom fundamento no Inciso XXIII do 

Artigo 24 da Lei n• 6.666/93, alterada pela Lei n• 9.648196, é -

dispensável a Licitação, para contratação da CAESA por 

pertencer a ela a concessão do serviço público. 

Macapá (Ap), 19 de Janeiro de 2010. 

dvfte--.r~Jikw 
EUVALDO CÁSSIO ~ANTOS RIBEIRO 

Presidente d~ CPUPRODAP 
- Decreto n• 143512008 -

COMISSÃO P8RNAN8NT8 D8 LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA N.• 00312010 
"ASSUNTO: lnexlglbllhWie de Ucitaçlo 
EMPRESA - VIVO SIA 
VALOR; R$ 3Q.DOO,DO (Trinta Mil Real$) 

Em cumprimen1o ao Art 26 da Lei 

n.• 8.666, de 21 de junho de 1993, estamos encaminhando a 

JUSTIFICATIVA n• 003/2010- CPUPRODAP, para elefto de 

hcmoiOgação· no valor de R$ 30.000;00 (Trinta Mil-Reais). 

sendo o valor mensal de R$ 1.609,35 (um mil seiscentos e 

nove reais e trinta e cinco centavos), em favor da Empresa 

VIVOS/A, a fim de cobrir despesas com 15 (quinze) linhas 

de telefonia móvel neste Processamento de Dados do 

Amapâ-PRODAP, Autarquia do GEA, durante o presente 

exercicio. 

A proposta representa un ganho 
na qualidade e nos serviços que serao agregados no uso dos 

aparelhos. 

Dessa forma, com fundamento no 

eaput do Artigo 25 da_ Lei n• 6.666193, aherada pela Lei n• 

9.648, de 27/05198, é inexigível a Licitação, para contratação 

da empresa. pois: comprovada a economia para os cofres 

pilblicos. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

d:~ -#(:~ 
Maca~(~9 de Janeiro de 2010. 

ELIVALDO CASs DOS SANTOS RIBEIRO 
Presidente a CPUPRODAP 

• Decreto n• 143512008 -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICA TTVA N. • OIU/2010 
ASSUNTO: Dispensa de Licitaç~ 
ABEP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE E/IITIDADES 
ESTADUAIS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 
VALOR: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais) 

Em cumprimento ao Art 26 da Lei -

n• 6.666. de 21 de Junho de 1993. estamos encaminhando a 

Justi1icativa n• 00412010 - CPUPRODAP, para efeito de 

homologação no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), para 

a Contratação da ABEP-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

ENTIDADES ESTADUAIS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, pessoa jurldica de direito 

privado, sem fins lucrativos, que tem como finalidade 

precípua promover o intercámbio e a cooperação técnica e 

administrativa entre seus associados, durante o presente 

exerCido. 

Justifica-1;e a dispensa do ato 

licitatório para a contração dos serviços da ABEP no que 

tange o pagamento das mensalidades, na necessária 

integração do PRODAP com outros entes administrativos de 

pr~mento de dados no ámbito nacional, cujo ato 

administrativo encontra amparo legal no Artigo 24, Inciso XIII, 

da Lei n• 8.666193, de 21 de junho de 1993. 

Macapá (Ap.), 19 de Janeiro de 2010. 

aNA.,M..,..A;~~ 
Presidente ~~f,~RODA~ 

Deento n• 143512008 • 

@PA ) 
~-, ... 

Benedito Vitor Rabelo 
~-· . -------

UNIDADE DE CONTRATOS E CON\/ENIOSOEPA 

EXTRA TO DO CONTRA TO N' 008~00!1 

DAS PARTES: Instituto de Pesquisas Cientificas e 
Tecnológicas do Estado do Amapâ, como CONTRATANTE e a 
Empresa Dalath Rodrigues Noguera-ME, como CONTRATADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL -
Fundamenta-se o presente contrato na justifteatíva apresentada 
aos autos· do Processo administrativo n• 12.107312009, bem 
como, no disposto no Art 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 e suas 
aMeraç6es posteriores. · 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO- O presente Contrato 
tem por objeto a contrataçlo. de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutençao preventiva e caretiva 
ifos equipamentoS de Làboratót"ios do IEPAIAP. 

CLÁUSULA ~UINTA- DO PREÇO E DO PAGAMENTO- O 
pagamento será efetuado no pram de até 10 (dez) dias 
contados da apresentação da nota fiSC.,/fatura. 

CLÁUSULA S~TIMA - OA VIGIÕNCIA - O presente ConlraÍo 
terâ seu lnldo na data da ·assinatura e encerrando em 
janeird2010. 

Macapá-AP. 20/10/20o9 

e1ra Júnior 
tratos e Con.=vê::n::.:io::s __ _ 

EXTRA!P DO.J TERMO AO!J.!Y.QJ!Q CQ.!ojmATO !f 
l!l!l!l21!.08 - IEPA 

DA$ PARTES: Instituto de Pesquisa Cientilica e Tecnológica 
do Estodo do Ama~á e a empresa Espaço Viagens e TuriSmo
ME, na prestação de serviços para fornecimento de passagens 
aéreas, marllimas e rOdoviarias 

Pelo presente Termo Aditivo, e nos termos de direito, as partes 
no fim assinadas, declaram, aceitam e ajustam que o 
instrumento acima identificado, tem alterado a CLÁUSULA 
SÉTIMA, que passa a vigorar com a seguinte redaçao, 
mantidas as demais aqui não referidas e, partanto neste ato e 
ocasião totalmente ratificadas. par.> todas as ocasiões de 
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direito. " 

CLÁUSULA SETIMA - O wesente TERMO ADITIVO vigorará 
pelo prazo de mais 12 •.doze) meses a contar de 01/01!2010, 
podendo se prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n• 
6.666/93, desde configurado expressamente o interesse da 
CONTRATANTE. 

O presente Termo Aditivo encont1a sua fundamentaç~o no Art. 
57, 11. § 2", da Lei n• 8.666/93 e afterações posteriores. 

Macapá-AP. 11/12/2009 

EXIBA TO DO IV TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 
016/2007 -IEPA 

DAS PARTES: Instituto de Pesquisa Cientifico e Tecnológica 
do Estado do Amapâ e a Empresa Alfa e Serviços L TOA para 
prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação. 

Pelo presente Termo Aditivo. e nos termos de direito, as partes 
no fim assinadas, declaram, aceitam e ajustam que o 
instrumento acima identificado, tem alterado a CLÁUSULA 
SEXTA. que passa a vigorar com a seguinte redação, m111tidas 
as demais aqui não referidas e, portanto neste ato e ocasião 
totalmente ratificadas, p•a todas as oCasiões de ~ireito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O pre;ente TERMO ADITIVO vigorará 
pelo prazo de mais 06 (seis) meses a contar de 04/12/2009, 
podendo se prorrogado nos termos do a-l 57 da Lei n• 
8.666193, desde configurado expressamente o· interesse da 
CONTRATANTE. 

O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação no Art. 
57, 11, § 2", da Lei n• 5.666/93 e alteraç6es posterior.,s. 

E, por estarem assim JUS se concordes, as partes assinam o 
presente instr to tr s (03) vias de igual teor e forma. 

. 01 de dezembro de 2009. 

EXIRATO po 11 TERMO ADITIVO po CONTRA H)~ 
01 moo7 -IEPA 

DAS PARTES: Instituto de Pesquisa Cientlftea e Tecnológica 
do Estado do Amapá e o Senhor Décio Ferreira de Oliveira 
para prestação de serviço técnico especializado 

Pelo· presente Termo Aditivo, e nos termos de direito. as partes 
no fim assinadas, declaram, ace~am e ajustam que o 
instrumento acima identificado, tem allefado a CLÁUSULA 
SEXTA, que passa a vigorar com a seguinte redação, mantidas 
as demais aqui nio referidas e, portanto neste alo e ocasião 
"totalmente ratificadas, para todas as ocasiões de dire~o. 

CLÁUSULA SEXTA -O presente TERMO ADITIVO vigorará 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses· a contar de 01/0912009, 
podendo se prorrogado nos termos do art 57 da Lei n• 
8.666193. desde configurado expresssnente o interesse ·da 
CONTRATANTE: 

o presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação no Art. 
57 da Lel n• 5.666 e ~e~aç6es posteriores. 

Macapá-AP, 11/0812009. 

NTRATANTE 

JUSTFICATIVA 001/2009-UCC/ASSEJUR/IEPA 

ASSUNTO: Prorrogação de vig!ncla do contrato n• 009/2008, 
por mais 12 (doze) meses atrav~ do 1• Termo Aditivo 
fundamento legal Art. 57, 11, § 2', da Lei n' 8.666193 ~ 
alterações posteriores. 
PROCESSO: 12.112912009 
OBJETO: Alteraçlo da CLÁUSULA SéTIMA - OA VIG~CIA, 
através do 1° Termo Aditivo. 
CONTRATADA: Emp.esa Espaço Viagens e Turismo. ME 

.... ... ~· ........... "· ..... '""~ 
::~1Vr 1 

o Direi Pr t-

Senhor Diretor, 



Maca á 21.01.2010 

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria 
a presente justifo:aliva, objetivando a alteração da CLÁUSULA 
SETIMA- DA VIG!;NCIÂ, do Contrato n' 009/2008, através do 
primeiro Termo Aditivo. _ 

Justifica-se o ato da prorrogação da vigência do 
Contrato aiginãrio, pela necessidade de ser manter a 
execução dQ Objeto do Contrato n' 009/2008, pela 
possibilidade da obtençao de vantagem econômica, através da , 
garantia de ·preços e condiçOes mais vantajosas para esta 
administração. · , 

Natan 
Chefe da Unid 

Macapá-AP, 11/12/2009. 

JUSTIFICATIVA 002/2009-UCC/ASSEJUR/IEPA 

ASSUNTO: Prorrogação de vigência do contrato n° 017/2007, 
por mais 12 (doze) meses através do 2' Termo Aditivo, 
fundamento legal Art. 57 da Lei n' 8.666/93 e alterações 
posteriores. · 
OBJETO: Alteração da CLÁUSULA SEXTA - DA VIG!':NCIA, 
através do 2' Termo Aditivo. 
CONTRATADO: Décio Ferreira de Oliveira 

Ratifico, nos lermos do Art. 5 

Senhor Diretor, 

Submeto a elevada consideração de Vossa en oria 
a presente justificativa, objetivando a alteração da CL U LA 
SEXTA- DA VIG!':NCIA, do Contrato n' 017/2007, através do 
Segundo Termo Aditivo. 

Justifica-se a prorrogação -tendo em vista a 
·necessidade de ser manter o serviço técnico especializado, 
para assumir a coordenação executiva dos Planos Básicos 
Ambientals-PBAs, da Ponte do rio Jari, relativo aos Programas 
de Gestao de resíduos sólidos e liquidas, de educação. 
ambiental {interna e externa do empreendimento) e integração 
comunitãria da população remanejada. 

A continuidade do contrato também se justifica o ato 
da prorrogação da vigência do Contrato originário, pela 
necessidade de ser manter a execução do Objeto do Contrato 
n' 017/2007, pela possibilidade da obtenção de vantagem 
econômica, através da garantia de preços e condições mais 
vantajosas para esta adminü~traçào, pois a Contratada, através 
de seu representante legal. concordá em manter as atuais 
condições contratuais, 

Macapá·AP, 11108/2009. 

JUSTIFICATIVA 003/2009-UCC/ASSEJUR/IEPA 
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CONTRATO N". 00112010- FCRIA exec~ do CONTRATO, de!llnnlnando o que for 
necessário ;\ regulartzaçlo das faltas ou defeitos, 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DA comunicando Imediatamente;\ CONTRATADA, através de 
CRIANÇA E DO DOLESCENTE FCRIA E A EMPRESA notific:ação escrita, as lrregularida('3S detectadas; 
QUIRINO GÁS LTDA • ME. PARA OS FINS NElE 111 - Atestar a aatlsfalól'la ex~ do fomecimento do8 
DECLARADOS. produtos pela CONTRATADA, através do servldór 

Pelo presenta Instrumento e nos melhores tenn_os designado pela CONTRATANTE; · 
de direito, e nos fim assinados de um lado a FUNDAÇAO CLÁUSULA SÉTIMA • - DAS OBRIGAÇÕES DA 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-FCRIA, CNPJ CONTRATADA 
34.925.089/0001-54, com sede na Rua Eliezer Levy ri'. 1- Fornecer o produto objeto deste CONTRATO, em estrita 
1 090-Cenlio, -nesta cidade de · Macapã-AP, neste ato obsetv4ncla das condlçOes previstas na lei 8.666193; 
repi'9Sel'ltade por sua Diretora· • Presidenta, a Sra. KÁ nA 11 - Fomecer o produto discriminado, sem Interrupções, na 
REGINA BALIEIRO DE SOUZA, Cl 1470i93-PA e CPF forma preYI&ta na Cláusula Segunda e Terc&lra desta -
142.349.122-04, doravantji denominada CONTRATANTE e a CONTRATO; 
empresa, QUIRINO GÀS L TOA • ME localizada na Avenida 111· Entregar o prOduto objlrto deste contrato, nas Unidades 
Mendonça Junior, 2477, Santa Rita, insCrita no CNPJ - Operacionais e sede da CONTRATANTE. obedecendo ao 
08.039.17810001-58, neste atO representada por seu cronograma de emr.ga do8 produtos; 
repnosentante legal o Sr. WA TILLA DE SOUZA QUIRINO, Cl IV • Arcar com todas as despesas decorrentes da entrega 
270.403/SSPIRO, CPF 315.561.672-53, I"IISidente e do produto; 
domiciliado na Avenida Mendonça Junior, 2813, Santa Rita, V· Obedecer ills leis estabelecidas pela vlgiiAncia sani!Aria, 
doravante denominada como CONTRATADA, finnam o conforme a lei especifica na entrega do8 produtos; 
presante Instrumento Contratual, mediante as CláUIUias e VI • Entregar o produto ao responsável pelo setor do 
condiçOes seguintes: · almoxarifado ·de cada Unidade Operacional da 
CLÁUSULA PRIMEIRA· FUNDAMENTO LEGAL CONTRATANTE, obedecendo à quantidade sollciWia; 

O presente Contrato encontra suporte nas VIl • Estil disponivél á atender a CONTRATANTE em 
seguintes linhas de insun108 legais: qualquer eventualidade em que haja necessidade de seus 

Art. 24, Inciso V da lei 8.666193. serviços, quanto ao objeto do contrato; 
Juatlflcatlva n• 02012009- CPUFCRIA. VIII - Permitir o acompanhamento e a fiscalizaçllo de 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO execuçao do CONTRA TO por servidor designado pela 
Constitui objeto ckste Contrato o fornecimento de CONTRATANTE para esse fim, em conformidade com o art. 

Gás de cozinha - GLP P13, para atander as Unidades 67 e seus parágrafos, daLEl ri'. 8.6$6/i3: 
Operacionais e sede desta FCRIA. IX - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, 011 

CLÁUSULA TERCEIRA DA EXECUÇÃO DO ~ac:résclmos ou· ~lles que se fizeram necessários ao 
FORNECIMENTO quantitativo do objeto coliiiitado;oeacorilõ com o limite 

O fornecimento do objeto do presente contrato estabelec:ldo no art. 6&, t 1 o da Lei ri'. 8.666193; 
a..-6 executado c;om rigorosa observáncia ao disposto nos X - Indenizar quaisquer danos ou prejulzos causados a 
tennos da Justificativa ri'. 02012009-CPLIFCRIA, em regime CONTRATANTE ou a IM:eiros, por açAo ou omlaslo do 
de axecuçAo Indireta, auavés de fornecimento continuo de seu pessoal durante a execuçao do CONTRATO do objeto; 
acordo com a necessidade da contratante. XI - Responsabilizar-se, por toc1a. os bibutos, encai'QO!a 
CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO sociais, trabalhistas e previdenciários Incidentes sobre o 

Obriga-se a CONTRATANTE a efetuar o custo dos serviço& executados, de competilncla da Unllo, 
pagamento da Imponência devida á CONTRATADA 30 do8 Estados e dos Municlplos bem como os refarantes ao 
(b1nta) dias após 8111isslo da Nota Fiscal, enll'ega dos respectivo seguro de acidente de trabalho, que por ventura 
produtos ou da apresentaçlo da fatura, devld-.ta venham a incidir ou lncomor durante a axecuçAo desta ' 
atestada pela unidade rec~bedora, prevalecendo para CONTRA TO; 
efeito de contagem do pr~~m estipulado, o que por último XII - r•ao executar qualquer altaraçlo ou acréscimo no 
oconvr, em cumprimento ao procedimento regular adotado fornecimento conuatado sem autorizaÇAo escrita e 
pela admlnistraçlo, obedecllrodo ao valor discriminado na legalmente juatlflcada pala CONTRA TNTE; 
Nota de Empenho, em cónformldade com os valores XIII- Nio transferir 1 outrem,'no'f0do'óu'eni-parte,1> 
constantes na fatura/nota fiscal, devidamente atestada pela presente CONTRATO. 
CONTRATANTE, ref81001e aos produtos entregue no CLÁUSULAOITAVA-DAVIGtNCIA , 
período. O pr~~m de vigência do CONTRATO será contado 
§1" • Como condlçlo para a llquldaçllo da despesa, a da dóita da sua assinatura, 8111 01 de janeiro de 2010, com 
CONTRATADA deveri apresentar juntamente com a Note eflcicla legal após publlcaçAo de seu extrato, findando em 
Fiscal do serviço, os clocUmentos abaixo relacionados, por 30 de junho de 201 O. 
força dos artigos :ZO a 3", incisos I 8 11 do Decreto Estadual ParAgrafo único- ~ vedado o mju&t& ou repactuaçlo dos 
ri'. 2647 de_ 18 de junhO de 2007: . , preços contratuais antes de 06 (seis) mesés de vigência do 
1 - Comprovàç4o atualizada de quitação relativa ao Fundo CONTRATO, contados a partir da apresentação da 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela proposta. 
Caixa Econômica Federal; CLAUSULA NONA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 - Certldlo Negativa expadlda pela Receita faderal do Em ~ de lrrsgularldades no cumprimento das 
Brasil atestando a quitação dos tributos e contribuições obrigaçOes, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes 
federais e das conúlbuiçOes previdenciárias; - ; aançoea adrtlinlstrativas: 
111 - Certidllo de Quitaçlo quanto a Olvida Ativa dà Unido, 1 - Adllert4nciaa, em- vtrtude do descumprimento de 

ASSUNTO: Prorrogação de vigência do contràto no 01612007, expedida pela Procuradoria da Fazenda NaciOfial;. • ; 'obrlgaçOes de pequena monta, podendo a Administração, 
por mais 06 (seis) meses através do 4' Termo Aditivo, IV - Certidão Negativa quanto ao Imposto sobre Serviços no caso de haver o cometimento reitefado das feita& 
fundamento legal Art. 57 da Lei no 8,666/93 e 'alterações de Qualquer Natureza (ISSQN), expedida paio fisco ensejadoru desta aançio, aplicar outras mabi severas; 
posteriores municipal do local em que ocorreu a prestaçlo do serviço; 11- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
OBJETO Alteração da CLÁUSULA SÉTlMA - DA VIGENCIA. §2" • Havendo erro na Nota Fiscal OU circunstAncia que contrato, pela lnexecu~ total OU do valor restante em 
através do 4' Termo Aditivo, Impeçam o pagamento da despesa, aquela será devolvida a caso de lnexecuçio parcial do CONTRATO; 
CONTRATADO: Empresa Alfa Serviços LTDA j CONTAA.,TADA, e o pagamento ficará pendente até que O 111- Suspensão temporiria de partlcipaçlo em llcitaçllo e 

· mesmo _providencie as medidas saneadoras. Nesta Impedimento de contratar com a AdmlnlstraÇio, por até 05 
hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-é após a (cinco) anos. 

Ratifico, nos termos do Art. 5 aLe regularização da sltuaçllo ou representação do documento 11• • Poderá a Admlnlstraçio considerar lnexacuçAo total 
fiscalnloacarretandoqualquer6nusaCONTRATANTE; ou parcial do CONTRATO, para imposiçio da penaHdade 

em: I -- o ' pertinente, o atraso superior · 1 02 (dois) dias no 
§3 • Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA cumprimento das obrigaç6es contratuais· 

Bene lto enquanto pendente de llq~.açlo qualquer obrlgaçAo §2" • A sançlo prvvl&t.a na alinea "c"' do caput desta 
Diretor re t financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou clausula poderá ser imposta cumulati:...mente com as 

Senhor Diretor, 

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria 
a presente justificativa, objetivando a alteração da CLÁUSULA 
SÉTIMA- DA VIG!':NCIA, do Contrato n• 01612007, através do 
Quarto Termo Aditivo. · 

Justffica-se a prorrogação tenil<i , em vista a 
necessidade de ser manter o serviço a ser~~ executados de 
roirna contlnúa. · 

·A continuidade do cóntráto também se justifica o ato 
da prorrogação' da vigência do·' Contrato ·originário, pela 
necessidaáe de ser manter a execução do Objeto do Contrato 
no 016/2007, pela posslbilldadi('da obtenção de vantagem 
econômica, através da gS!antia ·.~e preços e condições mais 
vantajosas para esta administração, pois a Contratada, através 
de seu representante legal, . concorda em manter as atuais 
coodições contratuais, ' · 

Inadimplência, sem que Isso gen direito ao pleito do demais; ' · 
"'o:Justamento de preços ou corr&Çêo mOfllllérla; §3". .. A Admlnl8traÇão; _ para Imposição das sanç6es, 
i4 • A Nota Fiscal deverá discriminar o produto e a analisará as clrcunsUnclas do caso e ais justificativas 

. qu:'ntldade fornecida; · apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada 
~ • Poderio ser descontados dos pagama~tos os vaiOI'IIII contraditório e ampla defllsa; 
atinentes a penalidades a avantualmenta aplicados; §4" • As muita11 poderAo ser acumuladas e serto 
16" • _Em nenhuma hlpótess haverá anteci~o de da5contadaS dos valorus devidos 11 CONTRATADA, se 
pagamento; houver, ou cobrada; judicialmente; , , 
§r ·A CONTRATANTE, na oportunidade do pagamento, ts• • A CONTRATANTE aplicará as demais penalidades 
pro:ceoorá à retenção da tributos em conformidade com a previstas na lei 8.666193, sem prejulzo da& 
lei!istaçlo vigente; responsabilidades penal e Civil; 
§6 ..Se .a empresa lor optanta do SIMPLES, deverá ~nexar à §6". Se a CONTRATADA nio rvcolher o valor da multa que 
Nota Foscal documento que comprove tal opçlo, conforme por ventura lhe seja aplicada, denllo dé 05 (cinco) dias 
~lslaçlo; . úteis, a contar da data da lntlmaçlo, serAo acrescidos 
§e .O pagamento seri t.lto por meio de depósito 8111 conta juros moratória. de 1% (um por cento) ao mês. Pelsl$tll\do _ 
_corTente da CONTRATADA, em agência, banúria indicada, 1 mora, 0 valor 18fi deduzido automaticamente da primeira • 
mediante ·a . apresentaçio de Nota Fi$c;ai/Fatura fatura que se seguir ao evento; . _ _ 
deviciamenta dosc:rlminada, amitlda após o fornecimento do §7'- Às NnÇOas prevltitas, quando aplicadas Individual ou 
produto, para ateste pelo 6fgao ftscaltzador; cumulatlvamenta será facultada a defesa -- prévia do 
§to•. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos inteniSBido, no' respectivo processo, no prazo de 05 
mediante requisição emitida. pala Unidade de (cinco) dias úteis. 
Adminlstraçlo/Unidade Operacional da CONTRATANTE, CLÁSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO 
cujas cópias deverAo ser apresentadas em -•o As A lnaxec~ total ou parcial do CONTRA TO 
respecti- Notas Flsc:als para efeito da pagamento. enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
CLÁUSULA QUINTA· DO VALOR E DOTAÇÃO 80 da Le18.666193. 

Os recursos financeiros destinados • cobertura §1" • Os casos !la resclsllo contratual serlio fonnalmenta 
das despesas oriundas deste CONTRA TO no. valor global motlvadoli .- 'aUtos do proc;asao, assegurado o 
estimado de R$ 9.200,00 (.- mil 8 dUZMitos !Mis) contraditório e a ampla defesa· · 
oco~ com recursos orçamentArios deStinados a §2". A NSC:isão do CONTRATÔ poderá ser: 
FCRIA para eurdclo de 2010, atraria da Unidade Gestora · 
310201, fonte dos Ra(;Uf110a 0101, Programa de Trabalho 
14.243.0126.2088 e Elemento de Despesas 33.90.30. 
CLÁUSULA SEXTA . - DAS · OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

I - Detarmlnada por ato unilateral e escrita pala 
AdmlniStraçló' ds Funclaçio da CrianÇa e do Adolescenta
FCRIA; nos c:aaos enumerados nos inci- I a XVII do 
artigo 78 da Lei 8.164!/93. notificando a contratada com 
anteC4Hiêncla minima de 30 (binta) dias; ~ :ns-;,.:; o pagamento na forma previSta neste 

--"-'====="'~~) U- Fiscalizar e avaliar a execuçlo do CONTRATO, atrav6s , 
Kátia Re_g_lna B ____ a_lieiro de Souza . do seNidor designado pela CONTRATANTE. que deverá 

I'IMII&'!B! todas as ocorrAncias !!i"cionadas com a 

(F~ria. 11 - Amlgiwl, por acordo enll'e as pat111S, nMiurJda a tenno 
do Convite desde que há COIMIIIIOncia para a 
Admlnlstraçllo da FundaçiO da Criança e do Adclles«**t8 • 
FC~ 

,, 
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111 - Judicial, nos 18!11\0S da legislação vigente sobre a 
matéria. 
§3' . A rescl&lo administrativa ou amlgjvel será precedida 
de autorlzaçâo escrita e f\lrldamentada da autoridade 
competente. 
54• • Os casos de NSci&lo çOntratuaJ aerflo fonnalrnen:e 
motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§5• • O CONTRATO celebrado poderá ser n~SÇindldo em 
virtude dos motivos 951abelecldos no art. 78 da Lei 
8.666193, compatiwls com o objeto contratado. · 
§6' - Na hlpóteae de a rescislo ser procedida por culpa da 
CONTRA T AOA, flc:a a Fundaçlio da Criança e do 
Adoie:lcentll - FCRIA autorizada a n;ter 011 créditos que 
aqusla tom direitO, até o limite do valor dos prejub:os 
causados à Admlnlstraçlo, Sllll;l prejulzo das penalidades 
apliciveis. 
CLAUSULA Di:CIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 

O presente CONTRA TO podem ser alterado na 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 
da Lei 8.688193, observando o limite estabelecido no 11' do 
referido artigo. 
CLÁUSULA ol:CIMA SEGUNDA .: DA VINCULAÇÃO AO 
ATO CONVOCATORIO E À. PROPOSTA COMERCIAL 
APRESENADA PELA CONTRATADA . 

Este CONTRATO vlncuiiHIII, am todos os seu& 
termos, ao ato convocatório referante à Justificativa n•. 
020/~PUFCRIA, bem como à proposta comercial da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA Di:CIMA TERCEIRA - DO FORO E DA 
PUBUCAÇAO 

Para dirimir quaisquer dúvidas surgldaa am 
.clc::orrência do não c:tmprfmento deste Instrumento, os 
contratantes elegem o Foro da cidade de Macapé, com 
exclusl!o de quaiC!l- outro, por mais privilegiado qua aeja 
devendo ser pubRcado o Extrato deste CONTRATO no 
Diário Oficial do Estado, para aalvaguarda dos rigorea da 
Lei. 
§ 1' - Os casos omissos sefao resoMdos com estrlla 
observ3ncla à Leglalaçlo Pertinente, em especial a Lei n". 
8.666193 e suas alteraç6es. 
§2" • Para firmeza do que ficou estabelecido petas partes, 
subscrevem o presente instrumento em 04(quatro) vias de 
Igual teoi e forma, na presença de 02(duas) testmnunhas. 

Macap.AP, 01 de janeiro de 2010. 

BAUEIRM ~UZA. 
PRESI~ 

TANTE 

CONTRATO N". 00712010- FCRIA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
AMAPÁ, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E A EMPRESA SILVA E FILHO COMÉRCIO 
E REP. L TOA PARA OS FINS NELE OEct..ARAOOS. 

Pelo presente Instrumento, e nos 
melhores tannos de direito, de um Iácio o ESTADO DO 
AMAPÁ, Pessoa Juridica de Dlralto P{lbllco lntamo, CNPJ 
o0.394.5n/0001·25, atravé6 da FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - FCRIA, Pessoa Jurfdlca de Olrvfto 
Público, doravante denominada CONTRATANTE, criada 
pelo Decreto 0309, de 18.12.91," inscrita no CNPJ 
34.926.09910001-M, com 88de nesta capital a Rua Eliezer 
Levy· 1090, representada por- Dlrvtora KÁnA REGINA 
BAUEIRO DE SOUZA, portadora da Cl - 14709113-AP a do 
CPF - 142.349.122~. domiciliada Mala cidade de 
Macap;W\p, e de outro lado a Empresa SILVA E ALHO 
COMi:RCIO E REP. L TOA, CNPJ - 34.934.S38/0001-11. , 
situada na Rua Beira Rio, n" 01 - Perpétuo Socorro, 
Mac:apá-Ap, representada pelo Sr. ALAM GEMAQUE DA 
SILVA, Cl - 061.702-AP e CPF 483.235.862~, resldenta a 
domiciliado na Rua Hlldemar Mala, 667. - Santa Rita 
Macapâ-Ap, daqui em diante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO, obrigando-ee a 
cumpri-lo e a raspeftã.lo confonne a Lei n". 8.666/93 e suas · 
alteraçOes posteriores, bem como as Cliusulas e 
condiÇ6eS seguintes: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este lnstrumcmto furlclamentiHie nos dispOsitivos 

da ConStituição Fedenll de 1988, da ConstltulçAo de 
Estado do ~ de 1m, nas Leia 10.520102, 4.320184, 
8.883/94, 8.666193 e no EcfJtal do ~ Presencial 
·00312009-<:PUFCRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO DO CONTRA TO 
Este contratO tom por objeto a contração de 

pessoa jurfdlca eSpecializada para fornecimento do Lote IV 
• Combustlvel para atender a Sede e Unidades 
Operacionais- desta FundaçAo, de acordo com as 
quantldades a especlflcaçlies contidas no Anexo 11 do 
Edital do PregAo Presencial n• 00312~PUFCRIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA EXECUÇÃO DO 
FORNECIMENTO· 

O fornecimento doa objetos do pt'8Sef1!e contrato 
&erà executado a partir de primeiro de janeiro de 2010 com 
rigorosa obseiVAncla ao disposto nos Anexos I e 11 do 
PregAo .Presencial n". 003/2()()S.CPUFCRIA. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 
• Obrfga-tle a CONTRATANTE a efetuar o 

·pagamento da lmporUncla devida à CONTRATADA 30 
(trinta) dwa após emlssao da Nota Fiscal, entraga do 
produto oci da apnlléntaçlo da fatura, devidamente 
atestada pela unidade racabedora. prevalecendo para 
efeito de contagam do prazo asllpulado, o qua por úiUmo 
ocomtr, em cumprimento ao procadlmanto regular adotado 
pela admlnl&traÇao, obedecendo ao valor discriminado na 

· Nota de Empenho, em conformidade C01I os vaiOC'IIS 
coiiSWites na fatura/nota fiBCBI, deYidamenta al8s1ada pela 
CONTRATANTE, rwferenCll aos produtos entregue no 
periodo. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

§1" - · Como condlçao para a llquldaçlo da 
despesa. a CONTRATADA deverA apresentar juntamente 
tom a Nota Flacal do serviÇO, os documentos abaixo 
relaelonados, por força dos artJgQa 2" a 3', Incisos I e 11 do 
Decreto Esladual n". 2647 de 18 da junho da 2007: . 
I - Comprovaçao atualizada de qultaçllo relativa ao fundo 
de Garantia por TINIIpo de Serviço (FGTS), expedida pela 
Caixa Econ6mlca Federal; 
11 - Certldlio Negativa expedida pala Receita federal do 
Brasil atalitando a quttaçao dos tributos e contribulç&s 
faderala e das contrfbulçOea prevldancl,rias: 

111 - Certldao de Qultaçlo quanto a Olvida Ativa da Unilo, 
expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
N - Certidao NagaUva quanto ao Imposto sobra Serviços 
de Qualquer Naturez.a (ISSQN), expedida pelo fisco 
municipal do local em que ocorreu a prestaçlo do serviço; 
i2" - Havendo erro na Nola Rscal ou clreunstancla que 
Impeçam o pagamento da desplisa, aquela será devolvida a 
CONTRATADA, a o pagamento ficarà pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Neste 
hipótese, o prazo para pagamento iniclar-68-6 apó& a 

· regularlzaçAo da sltuaçllo ou representaçllo do doc:tmento 
fiscal nao acarrtltando qualquer IInus a CONTRATANTE. 
§3'- Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA 
enquanto pendente de llquldaçAo qualquer obrigaçlo 
financeira que lhe for Jmposla, em virtude de pehandada ou 

• Inadimplência; sem que Isso gere direito ao pleito do 
ruajustarnento de preços ou c:orreçllo lll<lfl8tãrfa. 
14• • A . Nota Fiscal deveri dlacrfmlnar o prodUto e a 
quantidade fornecida. . 
§5' - Poderllo ser descontados dos pagamentos os valores 
atlllllnteS a penalidades e avenlll81mente aplicados . 
§6• - Em nenhuma hip6teae haverA anteclpaçlio de 
pagamento. 
§7" ·A CONTRATANTE, na oportunidade do pagamento, 
procederA • retenção de tributos em conformidade com a 
leglalaçllo vigente. 
§8' -Se a emprasa for oPtante do SIMPLES, deve ri -xar à 
Nota Recai documento que comprove til opçao, conforme 
leglalaçlo. 
§!r~ pagamento eerA falto por meio de depó&lto em conta 
corrente da CONTRATADA, em agêncià banúrfa JncfiCada, 
mediante a apresentaçlo de Nota Fiscal/Fatura 
deVIclarnfÍnte discriminada, emitida após o fomec:imento do 
produto, para atesta pelo órglo fiscalizador. 
§10"-A CONTRATADA dever.lo fornecer os produtos 
mediante requlslçao emitida pela Unidade de 
Admlllla1raçloiAssis1êncla Nutricional da CONTRATANTE, 
cujas cópias devarto ser apresentadas am anexo às 
respectivas Notas Fiscais para eflrito de pagamento. · 

CLÁUSULA QUINTA· 00 VALOR E DOTAÇÃO 
Os recursos financeiros destinados à cobertura 

das despesas oriundas deste CONTRATO no valor global 
estimado dê RS 93.8~,40 (noventa a três mil oito4:antos e 
noventa raals e quarenta centavos), correrlo com I1ICUlSOS 
orçamenürios destinados a FCRIA para axarclcio da 2010, 
através da Unidade Gestora 31021, Fonte do Recurso 0101, 
Programa de Trabalho 1424301262087, Cstegoria 
Econ6mk:a 339030. 

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇOES DA 
CONTRATANTE 
I - Efetuar o pagamento na forma prevista neste 
Instrumento; 
11- Fiscalizar a avaliar a execução do CONTRATO, através 
do servidor designado pela CONTRATANTE, qUe devefá 
registrar todas as ocorrências ralaclonadas com 11 
axecuçlo do CONTRATO, determinando o que for 
necessérlo à regularb:açlo das feltaa ou defeitos, 
comunicando Imediatamente à CONTRATADA, a1ravés de 
notlflcaçlo escrita, as irregularidades detectadaa; 
111 ~ Atestar a satl&fatórte axecuçlo do· forMCimento dos 
produtos pela COH'TRATADA, atrav6s do servidor 
designado pela CONTRATANTE; ' 
IV - Zelar pano que sejam cumpridas as obrigaç6es 
assumidas. pela CONTRATADA e man11das todas aa 
condlç6ea de habilitação e quallfk:açllci exigidas na 
llcltaçio 
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XII - Responsabilizar-a por todos os tributos, encargos 
·sociais, trabalhistas a pi8VIdencl6rlos Incidentes sobre o 
custo dos serviços exeartados, da competência da Uniao, 
dos Estados a dos Munláplos bem como os retenincas ao 
respectivo seguro de acidente de trabalho, qua por wntura 
vanham a Incidir ou lnconvr durante a exacuçlo deste 
CONTRATO; 
XIII - Nao exaeuter qualquer alteraçlo ou acréscimo no 
tomeclmento con11atado. aem au1orlzação escrita e 
legalmente justificada pela CONTRA llfTE; · 
XIV - Nao lrwDferir a outrem, no todo ou em parte, o 
presente CONTRA TO: 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIG~CIA 
O contrato advindo dos Lote IV terá a duraçio de 

06 (seis) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por termo Adltlvo de 
acordo com a Leglalaçlo VIgente, havendo lnterase entra 
as partes, uma única vez e por Igual paffodo. . 
Parágrafo Único - E vedado o reajuste ou repac:tuaÇao dos 
preços contratuais antes de do.w meses ele vigência do 
CONTRA TO, contidos a partir da api1IS8fllaçlo da 
proposta. ' 

CLÁUSULA NONA· DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 
Em razJo de Irregularidades no cumprimento das 

obrlgaç6es, a CONTRATAHTE poderá aplicar as seguintes 
sanç6es admlnlstrallvas: 
I - Advett6ncias, em Ylrtuile . do descumpllmento da 
obrlgaçOes de pequena monta, podendo a Admlni~, 
no caso ele haver o cometimento reiterado das faltaa 
~doras desta sançlo, aplicar outras mala severas; 
11- Multa de 10% (dez por cento) sobra o valor estimado do 
c:ontrato, pela lnexecuçAo total ou do valor restante em 
caso de lnaxecuçlo parcial do CONTRATO; 
111 - Susll8fl'do tumporàrla de particlpaçao em licitação e 
Impedimento ele contratar com a Admlnlstraçlo, por até 05 
(cinco) anos: 
11• • Podert a Administração considerar lnexec:uçAo 1011111 
ou parcial do CONTRATO, para lmposlçllo da psnatidade 
pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias no 
cumorimento das obrlgaçiiee contratuais~;'-----

§2" • A sançAo preVista na sllnea uc", do caput desta 
clAusula, poderá aer Impostá cumulativamente com as 
demais; 
f3" • A Admlnlstraçlo. para lmposlçlo das sanç6es, 
analisarA as clrcunstanc:las do caso e as justificativas 
apr86911tadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada 
contraditório a ampla defasa; 
54" • Aa multaa poderllo eer acumuladas e Sllfto 
descontadas dos valores davldos à CONTRATADA, se 
houver, ou cobrada& Judlc:lalmente; 
§5' - A CONTRATANTE aplicarA as demais penalidades 
preylstas na 1..91 8.666193, sem prejulm das 
I'OBponsabllldades penal e civil; 
§6" • Se a CONTRATADA nao recolher o valor da multa que 
por ventura lhe IÍeja apllc:ada, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da lntlmaç3o, aerao acrescidos 
juros moralórtos de 1% (um por cento) ao m6s. Persistindo 
a mora, o valor será deduzido automaticamente da primeira 
fatura que sa seguir ao evento; . 
f7"- As sanç6es previstas, quando aplicadas Individual ou 
cumulativamente, serll facultada a defesa pr6vla do 
Interessado, rio RISpectlvo processo, ·no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

CLÁSULA Di:CIMA ·DA RESCISÃO 
. A lnexecuçlio total ou parcial ·do CONTRATO 

8llS8f8 a aua rescisAo, ~ disposto nos artigos n a 
80 da Lei 8.666/S3. 
§1•- Os casos de resclslo contratual serao formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o 
contradltólto e a ampla defesa; · 
§2" • A resc:lslo do CONTRA TO poderá ser: 
I - Ootermlnada por ato unilateral e escrita da 
Adminlstr;açlo da Fundaçlo da Criança e do Adolescente
FCRIA, nos casos enumerados nos Incisos I e XVII do 
artigo 78 da Lei 8.666193, notlflcando-ea a licitante 
vvncedora com antacedo!ncla mlnlnía de 30 (trinta) dias; 

CLÁUSULA SáJMA DAS OBRIGAç0ES DA li -Amigável, por acordo entre as partas, redUZida a lelmo 
ooste Pragao desde que há conveni6ncla pata a 

CONTRATADA Admlnistraçllo da Fundaçao da Criança e do Adolascent&-
1 - Fornecer os produto.. objeto deste CONTRATO, ein FCRIA; 
estrita obeelvêncla dae condlç6es pravistas na Lei 111 - Judicial, nos termos ·da leglslaçAo vigente SObre a 
II.AAMI~· matéria. 

11 - Fornecer o produto discrfminado, sem lnterrupç6es, na · §3' ·A rescJslo administrativa ou amiglovel será prvcedlda 
forma prevista nas ClAusulas Segunda a Tarcelno deste de autorfzaçlo esu1ta e fundamentada da autoridade 
CONTRATO, assim como nos demais -xos do Edital; competente; . 
111 • Entregar o produto objeto deste contrato, na Seda e §4" - Os casos de nsclsto contratual eerAo forma!menta 
Unidades Operaclonala da CONTRATANTE, obedecendo ao motivados nos autos do prooesso, assegurado o 
cronograma de entraga dos produtoe; contradllórlo a a ampla def~~N; · 
IV - Arcar com todas as despeSaS decorrentes da entrega §5' • O CONTRA TO celebmlo poderé ser rescindido em 
do produto; virtude doa motivos estabelecidos no art. 78 da Lei 
V • Obedecer às leis estabelecidas pela. vlgiiA~ aanltmla, 8.668193, compatlvels com o objeto contratado; 
confonne a Lei espeçifica na entrega dos produt06; §6' - Na hipótese da a rascfalo ser procedida por culpa da 
VI • Entregar o produto ao responsâval paio setor do CONTRATAO A, fica a Fundaçao da Criança a do 
almoxarifado da cada Unidade ()penlclonal da Adoloscent& - FCRIA autorizada a reter os créditos que 
CONTRATANTE, obedecendo à validada, quantidade, aquela bmi direito, ld o limite do valor dos prejub:os 
qualidade e garantindo as caractarlstlcas organol6pdcas CIIUIIados à Admlnlsttaçlo, sem prajulzo· das penalidades 
do produto (sabor, odor e coloraçllo); apllcilvals. 
VIl • Eaté disponlwl i atender a CONTRATANTE em ~ 
qualquer eventualidade am qua hajll ~Idade de seus CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 
serviços, quan1o ao objeto do contrato; O preeente CONTRA TO poden\ ser alterado na 
VIII - Permitir o acompanhamento a a fisc81izaçlo de ocorrência da qualquer das hlpóCasM pnrvtstas no art. 65 
execuçao do CONTRATO por servidor designado pela da l.ei8.S66193, observando o limite estabelecido no §1" do 
CONTRATANTE para e&&e fim, em confonnldade com o art. referido artigo. 
67 e seus partgraros, da LEI n'. 8.6811193: 
IX - Aceitar, nas mesmas condlçlles contratuais, os CLÁUSULA Dl:c!MA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO 
ecnlsclmos ou suprassllas qua se fizerem nacessários ao ATO . CONVOCA TÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL 
quantitativo do objeto licitado, ele acordo com o limita APRESENADAPELACONTRATADA 
estabelecido no art. 65, § 1• da Lei n". 8.888193; Este CONTRA TO vlncuhHa; em todos os seus 
X - Mantar, durante a exec:ução do CONTRATO, todas as lelmos, ao ato convocatórto referente ao Preglo Presendal 
condlç&s de habllltaçlo e qualiflcaçAO exigidas na n". 00312009-CPUFCRIA, bem c;omo à proposta comercial 
llcltaçlo; da CONTRATADA. 
XI - Indenizar quaisquer danos ou .praJulzos causados a 
CONTRATANTE ou a tan:alros, por açao ou omlssllo do 
seu pessoal durante a execuçAo do CONTRATO do objeto: _ 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DO FORO E DA 
PUBUCAÇAO 
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Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em 

·decorrência do nao cwnprlrnento desúl lnstnanento, os 
·c:ontmantee elegem o Foro da c:ldade de Macapi, com 
excllllllo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
devendo ser pubUcado o Eldrato daslit-CONTRATO no 
Dillrlo Oficial do &tado, para salvaguardll dos rigores da 
Lei. 
§1" - Os casos omissos.~ 1'11601vidos com estrita 
observlncla A Leglslaçlo Pertinente, em especial a Lei n•. 
8.888193 e suas attarações; ' 
§2" - Pera tlniteza do que ficou !l&fabelecido pelas partes, 
subscrevem o presente Instrumento em 04 (quatro) vlliS de 
Igual t.or e forma, na presença de 02 (duas) lestemiRihas. 

llacap(l· AP, 01 de janeiro de 2010. 

r 

~ODER JUDICIÁRIID 
Cf!'ibunai ·Regional Eleitoral ) 

Des. Luis Carlos Gomes dos Santos 

CARTÓRIO ELÉITORAL DA 2" ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 00312010 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N" 2.634/2009 
ASSUNTO: DUPUCIDADE bE FIUA.ÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA· 
PDT 

DECISÃO 

Versam os autos sobre -duplicidade de filiaçao 
partidária dos eleitores que, sem desvinculação ao partido 
.original, buscaram ingresso no Partido Democrático Trabalhista 
- PDT irregular snuaçao identificada através do ELO 6 -
Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notificados da dupla filiação apontada pelo 
mencionado cadastro. os eleitores nomeados na certidão de 

- fls. 56 dos autos comunicaram à 2' Zona Ele~oral haver 
protocolizado expediente cientificando, no prazo do art. 20 da 
Resoluçao TSE n."23.117, de 20.08.2009, de sua 
desvinculação da procedente agremiação e subsequente 
filiação ao novo partido, éomprovam os documentos de fls. 
58/60, 61/63, 64/66, 67n1, 72174, 15m. 78180, 81184, 85/87 e 
88/90. 

A ·exceção dos eleitores que se desincumbiram da 
comprovação de não haverem incorrido em dúplice filiaçao 
partidário, os demais, indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro nacional (03113), nenhuma comprovaçao em contrário 
apresentaram, fazendo persistir Integra a presunção de 
ingresso em mais de uma . agremlaçao partidária. 
caraáerizando, assim, a duplicidade de filiação a partidos 
políticos, proibida por lei. 

É o relatório. 
Decido. 
O'eleaor que abandona o partido político de origem e 

se fi lia a outro ·tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação, 
de comunicar à agremiaçao partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona ele~oral, pena de serem consideradas, pelo 
vicio da dupla filiaçao, ambas nula, exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995, -lei Organica dos Parlidos Pollticos. 

Dão conta os autos de que, à exceção dos elettores 
nomeados na certidão de fls. 56 dos autos, os demais, 

· especificados no extrato cadastral de fls. 03/13 dos autos 
permaneceram incursos em dupla filiação partidária. situação 
em que ambas filiações são legalmente consideradas nulas. 
para todos os efeitos. 

Já quanto aos eleitores que, no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE 23.11712009, antes referida, providenciaram 
oportuna comunicação, ao partido de origem e à Justiça 
Eleitoral, de seu desligamento para ingresso no PDT, tenho 
como vàlida a nova filiação, cumprindo a esta Zona Ele~oral. 
através da Corregedoria Regional Eleitoral, solicitar ao Egrágio 
TSE as anotações a retificações necessárias, com vistas à 
atualização do Cadastro Nacional de EleHores. 

Ex pos~is, torno sem efeito, porquanto nulos de pleno 
direito, ressalvadas· as filiações dos eleitores mencionados na 
certidão de fls. 56 dos autos, os ingresso no PDT daqueles que 
se operaram em duplicidade de filiação partidária, consoante 
apontado pelo extrato cadasttal de fls. 03113 dos autos. 

Em conseqüência, determino à Secretaria da 2" Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiações dúplices, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos· 
demais nao incursos no mesmo vicio. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

· Cumpra-se~uivando os autos em seguida. 

Macapá, 06 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2" Zona. · 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Edital que será afixado no Cartório 
Eleitoral da 2" Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Estado1 Dj.do e passado nesta cida~~· Cap~l do 
t.m!lilll:1fos 14 dias do mês de ·jaiUI!rif' de dois nJI e dez. Eu 
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CONSTANnNO 
Juiz EJeitoral da :r- Zona 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2" ZONA- MACAPÁ 

Edital n.' 00412010 

PRAzO: 03 dias 

PROCESSO N' 2.635/2009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA • PSDB 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleitores que. sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido da. Social pemocracia 
Brasileira - PSDB, irregular situaçao identificada através .do 
ELO 6 -Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notificados da dupla filiaçao apontada pelo 
mencionado cadastro, os ele~ores nomeados na certidão de 
fls. 17 dos autos comunicaram à 2• Zona Eleitoral haver 
protocolizado expediente cientificando, no prazo do art. 20 da 
Resoluçao TSE n."23.117, de 20.08.2009, de que alguns deles, 
oriundos de outros partidos, migraram ao PSDB, promovendo a 
tempestiva comunicaçao do desligamento da agremiação 
partidária de origem. enquanto que outros, optando pelo 
cancelamento da filiação ao PSDB, preferiram conservar a 
filiaçao de origem, consoante comprovam os documentos de 
fls. 19/21. 22124, 25128, 29/33, 34/38, 39/42, 43/48, 49/51, 
52153, 54/56, 57/59 e 60/62. 

. A exceção dos eleitores que se desincumbiram da 
comprovaçao de não haverem inc;onrido em dúplice filiaçao 
partidário, os demais, Indicados nos extratos registrais daquele 

· cadastro nacional (03116}, nenhuma comprovação em contrario 
apresentaram, fazendo persis~r Integra a presunção de 
ingresso em mais de uma agremiaçao partidária, 
caracterizando, assim, a duplicidade de filiação a partidos 
políticos, proibida por lei. 

É o relatório. 
Decido. 
O eleitor que abandona o partido polltico de origem e 

se filia a outro tem o dever. no dia imediato ao da nova filiação, 
de comunicar à agremiaçao partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral, pena de sarem consideradas .. pelo 
vício da dupla filiação, ambas nula, exatamente com prece~ua 
o parágrafo único do art. _22 da Lei Federal 9.096. de 
19.09.1995. ·Lei Orgânica dos Partidos Politicos. 

· Dão conta os autos de que. à exceçao dos eleHores 
nomeados na certidão de fts. 56 dos autos, os ·demais, 
especifiCados no extrato cadastral de fls. 03/16 dos autos 
permaneceram incursos em dupla filiaçao partidária, situaçao 
em que ambas filiações sao legalmente consideradas nulas. 
para todos os efeitos. 

Já quanto aos eleHores que, no prazo do art. ·20 da 
Resolução TSE 23.117/2009. antes referida, providenciaram 
oportuna comunicação. ao partido de origem e à Justiça 
Eleitoral, de seu desligamento para ingresso no PSDB. com 
também os que deste se desligaram para permanecerem nos 
partidos de origem, tenho como válida essas mudanças de 
legendas -tempestivamente comunicadas, cumprindo a esta 
Zona Ele~oral, através da Corregedoria Regional Elettoral. 
solicitar ao Egrégio TSE as anotações e retifiCSÇões 
necessárias, com vistas à atualizaçao do Cadastro Nacional de 
Elenores. · 

Ex posnis, tomo sem efeito, porquanto nulos de pleno 
direito, ressalvadas os desligamentos e filiações de um partido 
para outro tempestivamente comunicados à Justiça EleHoral, os 
movimenta~artidárias que se operaram em duplicidade de 
filiação, co a te .ppontado pelo extrato cadastral de fls. 03116 
dos autos. 

Em conseqOência, determino· à Secretaria da 2' Zona 
Ele~oral o imediato cancelamento das filiações dúplices. bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais não incursos no mesmo vicio. 

Publique-se. 
lntmem-se. 
Cun:!pra-se. arquivando os autos em seguida._ 

Macapá, 11 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Etenoral da 2" Zona. 

CONSTANTINO USTO TORK BRAHUNA 
Ju~ leitora/ da 2' Znn,. 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' 2;0NA- MACAPÁ 

Edital n.' 005/2009 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N" 2.636/2009 
ASSUNTO: DUPUCIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESsADO:DEMOCRATAS·DEM 

DECISÃO 

Pág. 22 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleitores que. sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Democratas- DEM irregular 
s~uação identificada através do ELO 6 - Cadastro Nacional de 
Eleitores. 

NotifiCados da dupla filiação apontada pelo 
mencionado cadastro. os eleitores nomeados na certidão de 
fls. 14 dos autos comunicaram é 2" Zona Eleitoral haver 
protocolizado expediente dando ciência, no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE n.023.117, de 20.08.2009. dos cancelamentos 
das novas filiações ao DEM, apontando pela permanência nas 
agremiações partidérias de origem. comprovam os documentos 
da fls. 16120, 21123, 24125, 26/28, 39/41. 42144, 45/48, 
enquanto que os demais, ali mencionados como incursos em 
dupla filiação, asseveraram nunca se haverem filiado ao 
Democratas - DEM. mantendo-se nas fileiras do Partido 
Renovador Brasileira - PRTB, conforme a documentaçao de 
fls. 29/33 e 34138. · 

A exceção dos elenores que se desincumbiram da 
comprovação de não haverem incorrido em dúplice filiação 
·partidária, os demais, indicados nos extratos registrais daquele 
cadàstro nacional (fls.03/13}, nenhuma comprovação em 
contrário apresentaram, fazendo persistir Integra a presunção 
de ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
caraáerizand,, assim, a duplicidade de filiação a partidos 
pollticos', proibida por lei. 

É o relatório. 
Decido. 
O eleitor que abandona o partido político de orige.m e 

se filia a outro tem o dever. no dia imediato ao da nova filiaçao, 
de comunicar à agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral. pena de serem consideradas, pelo 
vício da dupla filiação, ambas nula. exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22. da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995,- Lei Orgânica dos Partidos Políticos. · 

Dão conta os autos de que, à exceção dos eleitores 
nomeados na certidão de fls. 14 dos autos, os demais, 
especificados no extrato cadastral de. fls. 03113 dos autos 
permaneceram incursos em dupla filiação partidária, situação 
em que ambas filiações sao legalmente consideradas nulas, 
para todos os efeitos. 

Já quanío aos eleitores que, no prazo do art. 20 da 
Resoluçao TSE 23.117/2009, antes referida, providenciaram 
oportuna comunicação à Justiça Eleitoral, de seus 
desligamentos do Democratas - DEM para permanência em 
seus partidos de origem, ou que, jamais se tendo filiado ao 
DEM, permaneCeram nos partidos de orig~m. tenho como 
válidas as vinculações partidárias originariamente· assumidas, 
cabendo-nos: nesse caso, tão só solicitar, através da 
Corregedoria Regional Eleitoral, ao Egrégio TSE as anotações 
e retificações necessárias, com vistas ·à atualizaçao do 
Cadastro Nacional de Elettores. 

Ex positis, torno sem eteno, porquanto nulos de pleno 
dire~o. ressalvadas as filiações validamente realizadas, a que 
se reporta a certidão de fls. t 4 dos autos, as filiações 
partidác~e se operaram em duplicidade com as de origem, 
consoa te pontada pelo extrato cadastral de fls. 03/13 dos 
autos. •• ·---

Em conseqüência, determino à Secretaria da 2" Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiações dúplices; bem 
como o preenchimento .dos FASE'S correspondentes aos 
demais não incursos no mesmo vicio. 

Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 

Macapá, 11 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2' Zona. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Ednal que será afixado no Cartório 
Eleitoral da 2" Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Estadiedo e passado nesta cidade de Macapá, Capital do 
Ama 14 dias do mês de jane' e dois mil e dez. Eu 
........ ............. Gisele Camelr Agula . Chefe do Cartório 
Eleitor I da 2" Zona, conferi e subs vo. . 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 006/2010 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N" 2.640/2009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO 
PRB 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleitores que, sem desvinculaçao ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido Republicano Brasileiro -
PRB, irregular situaçao identificada -através do ELO 6 -
Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notificados da dupla filiaçao apontada pelo 
mencionado cadastro, o eleitor nomeado na certidão de fls.09 
dos· autos comunicou 11 2' Zona Etenoral haver protocolizado 
expediente dando ciência, no prazo do art. 20 da Resolução 
TSE n."23.117, de 20.Õ8.2009, de sua desvinculação da 
procedente agremiação e subsequenté filiaçao ao novo partido, 
como comprovam os documentos de fls. 12113. 

Á exceção do eleitor que se desincumbiu da 
. comprovaçao de não haver incorrido em dúplice filiaçao 

partidária, os demais, indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro nacional (03108), nenhuma comprovaçao em contrário 
apresentaram, fazendo persistir Integra a p~esunçao de 
ingresso em mais de uma agremiaçao partidérla, . ( 
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caracterizando, assim, a duplicidade de-filiação a partidos 
políticos, proibida por lei. 

~ o relatório. 
Decido. 
O elettor que abandona o partido polltico de origem e 

se filia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação. 
de comunicar a agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas, pelo 
vicio da dupla filiação, ambas nula, exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995,- Lei Orgânica dos Partidos Pollticos. 

Dão conta os autos de que, à exceção do elettor 
nomeado na certidão de fls. 03/08 dos autos, os demais, 
especificados no extrato cadastral de fls. 03/13 dos autos 
permaneceram incursos em dupla filiação partidária, situação 
em que ambas filiações são legalmente consideradas nulas, 
para todos os efettos. 

Já quanto ao elettor que, rio prazo do art. ·20 da 
Resolução TSE 23.117/2009, antes referida, providenciou 
oportuna comunicação, ao partido de origem e à Justiça 
Eleitoral, de seu desligamento para ingresso no PMDB, tenho 
como válida a nova filiação, cumprindo a esta Zona Eleitoral, 
através da Corregedoria Regional Eleitoral, solicitar ao Egrégio 
TSE as anotações e retificações necessárias, com vistas à 
atualização do Cadastro Nacional de Eleitores. 

Ex posttis, tomo sem efetto, porquanto nulos de pleno 
direito, nessalvadas as filiações dos elettores mencionados na 
certidão de fls. 09 dos autos, as novas filiações partidárias que 
se operam em duplicidade com as ·de origem, consoante 
apontado pelo extrato cadastral de fls. 03/08 dos autos. 

Em conseqUência. detenmino à Secretaria da 2" Zona 
Elettoral o imediato cancelamento .das filiações dúptices, bem 
como o preenchimento dos FASFS correspondentes aos 
demais nao incursos no mesmo vicio. 

Publique-se. 
I ntimem-sa. 
Cumpra-se. arquivando os autos em seouida. 

Macapá, 11 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Ele nora I da 2"' Zona. 

CARTÓRIO •EL_EITORAL DA~ ZONA- MACAPÁ 

Edital n.0 OOT/2010 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N" 2.642/2009 . 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO DO SOCIALISMO E LIBERDADE 
-PSOL 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos elenores que, sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido do Socialismo e 
Liberdade - PSOL irregular situação identifiCada através do 
ELO 6- Cadastro Nacional de Ele~ores. 

NotifJCados da dupla filiação apontada pelo 
mencionado cadastro, os elenores nomeados na certidão de 
fls. 08 dos autos comunicaram à 2"' Zona Eleitoral haver 
protocolizado expediente cientificando, no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE n."23.117, de 20.08.2009, de sua 
desvinculação da procedente agremiação e subsequente 
filiação ao novo partido, comprovam, os documentos de fls. 
10/12, 13/15, 16/18, 19/21, 22/27, 28/31, 32134, 35/37, 38/41, 
42/44, 45148. 49/52, 53156, 57/59 e 60163. 

Á exceção dos elenores que se desincumbiram da 
comprovaçãó de não haverem incorrido em dúplice filiação 
partidário, os demais, indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro n&clonal (03/07), nenhuma comprovação em contrário 
apresentaram, fazendo persistir Integra a presunção de 
ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
caracterizando, assim, a duplicidade de filiação a partidos 
políticos, proibida por lei. 

~ o relatório. 
DecidO. 
o eleijor que abandona o partido político de origem e 

se folia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação, 
de comunicar ~ agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas. pelo 
vicio da dupla filiação, ambas nula, exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995, - Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Dão conta os autos de que, à exceção dos eleitores 
nomeados na certidão de fls. 08 dos autos, os ·demais, 
especificados no extrato cadastral de fls. 03/07 dos autos 
penmaneceram incursos em dupla filiação partidária, situação 
em que ambas filiações sao legalmente consideradas nulas. 
para todos os efeijos. 

Já quanto aos ele~ores que. no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE 23.117/2009, antes referida, providenciaram 

_oportuna comunicação, ao partido de origem e à JusUça 
Eldoral, de seu desligamento para ingresso no PSOL, tenho 
como válida a nova filiação, cumprindo a esta Zona Eleitoral, 
através da Corregedoria Regional Eleitoral, solicitar ao Egrégio 
TSE as anotações e re1iftcações necessárias, com vistas à 
atualização do Cadastro Nacional de Eleitores. 

. Ex ·positis, tomo sem efeito, porquanto nulos de pleno 
direito, nessalvadas as filiacões dos eleitores mencionados na 

·~ -·-· . 
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certidão de fls. 08 dos autos, os Jngnessos no PSOL daqueles 
que se operaram em duplicidade de filiação partidária, 
consoante apontado pelo extrato cadastral. de fls. 03/07 dos 
autos. 

Em conseqUência, determino à Secretaria da 2' Zona 
Etenoral o imediato cancelamento das filiações dúplices, bem 
como o preenchimento 5ASE'S correspondentes aos 
demais nao incursos no m smo · io. 

Publique-se. , 
Intimem-se. ~ 

Cumpra-se. arquivando os autos em seguida. 

Macapá, 06 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2' Zona. 

. E. para que ·chegue ao conhecimento de ·todos, 
éxpede-se o presente Edital que será afiXado no Cartório 
Eleitoral da 2" Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Estad~. ado e passado nesta cidade de Macapá, Capttal do 
Ama 4 dias do mês de j · e · mil e dez. Eu 
........... .. ........ , Glsele Cam o Aguiar, C fe do Cartório 
Ele~ora 2' Zona. conferi e s sere . 

' ' 

CARTÓRIO 'ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 008/201 O 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N° 2.643/2009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES- PT 

DECISÃO 

versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleitores que, sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido dos Trabalhadores- PT, 
irregular situação identificada através do ELO 6 - Cadastro 
Naciona~de Eleitores. 

Notificados da dupla • filiação apontada pelo 
mencionado cadastro, os elenores nomeados na certidao de 
fls. 13 dos autos comunicaram à 2" Zona Eleitoral haver 
protocolizado expediente cientifiCando, no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE n."23.117, de 20.08.2009, de sua 
desvinculação da procedente agremiação e subsequenle 
filiação ao novo partido, comprovam os documentos de fls. 
15/18, 19/21. 22/24, 25/27, 28/30, 31133, 34/37, 38/40, 41144, 
45/47, 48150, 51153, 54157, 58/61, 62/64, 65/67, 68/71, 72174, 
75n8, e 79/81. 

A exceção dos .elettores que se desincumbiram da 
comprovação de nao haverem 'oncorrido em dúpflce filiação 
partidária, os demais, indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro nacional (03112), nenhuma comprovação em contrário 
apresentaram, fazendo persistir Integra a presunção de 
ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
caracterizando, assim, a duplicidade de filiação a partidos 
politicos. proibida por lei. 

10 o relatório. 
Decido. 
O elettor que abandona o partido polltico de origem e 

se filia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação, 
de comunicar à agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona elenoral, pena de serem consideradas,. pelo 
vicio da dupla filiação, ambas nula. exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da lei Federal 9.096. de 
19.09.1995.- lei Orgânica dos Partidos Potiticos. 

Dão conta os autos de que, à exceção dos elettores 
nomeados na certidão de fls. 13 dos autos. os demais, 
especificados no extrato cadastral de fls. 03/12 dos autos 
penmaneçeram incursos em dupla filiação partidária, situação 
em que' ambas filiações são legalmente consideradas nulas, 
para todos os efenos. 

Já quanto aos eleitores que, no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE 23.117/2009, antes referida, providenciaram 
oportuna comunicação, ao partido de origem e à Justiça 
Eleitoral, de seu desligamento para ingresso no PT, tenho 
como válida a nova filiação. cumprindo a esta Zona EleHoral. 
através da Corregedoria Regional Elettoral, solicitar ao Egrégio 
TSE as anotações e retificações. necessárias, com vistas à 
atualização do Cadastro Nacional de Eleitores. 

Ex posttis, torno sem eteno, porquanto nulos de pleno 
direito, ressalvadas as filiações dos etenores mencionados na 
certidão de fls. 13 dos autos. os ingresso no PT daqueles que 
se operaram em duplicidade de filiação partidária, consoante 
apontado pelo extrato cadastral de fls. 03/12 dos autos. 

Em conseqüência, detenmino à Secretaria da 2" Zona 
Eleito~al o imediato cancelamento das filiações dúplices, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais não incursos no mesmo vicio. ·~· 

Publique-se. . • 
Intimem-se. 
Cumpra-se,_ a~an~o os autos em S?_guida. __: • 

Macapá, 06 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2' Zona. 
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CARTORJO ELEITORAL DA 2" ZONA- MACAPÁ 

Edital n. • 009/201 O 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N° 2.64512009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC 
doB 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleRores que, sem desvinculação ao partido 
original, buscaram Ingresso no Partido Comunista do Brasil -
PC do B. irregular situação IdentifiCada através do ELO 6 -
Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notificados da dupla filiação apontada pelo 
mencionado cadastro, somente as eleitoras _nomeadas na 
certidão de fls. 07 dos autos comunicaram à 2" Zona Elenoral 
haver protocolizado expediente, dando saber, no prazo do art. 
20 da Resolução TSE n."23.117, de 20.08.2009, de que uma 
delas , egressa do PP, manteve ativa sua mais recente filiação 
ao PC do B, enquanto que a outra, cancelando a filiação ao PC 
do B, preferiu optar pela nova filiação ao PSOL, como 
comprovam os doCtJmentosde fls. 09111 e 12/14 dós autos. 

Á exceção dos eleitores que se desinCIJmblram da 
comprovação de não haverem incorrido em dúplice filiação 
partidário, os demais, indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro nacional (03/06), nenhuma comprovação em contrário 
apresentaram. fazendo persistir integra a presunção de 
ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
·caracterizando. assim, a duplicidade de .filiação a partidos 
pollticos, proibida por lei. 

Ê o relatório. 
Decido. 
O eleitor que abandona o partido polltico de origem e 

se fi lia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação, 
de comunicar à agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
nespectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas. pelo 
vicio da dupla filiação, ambas nula, exatamente com precenua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995,- Lei Orgânica dos Partidos Pollticos. 

Dão conta os autos de que, à exceção das eleitoras 
nomeadas na certidão de fls. 07 dos autos, os demais, 
especificados no extrato cadastral de fls. 03106 dos autos 
permaneceram incursos em dupla filiação partidária, sttuação 
em que ambas filiações sao legalmente consideradas nulas, 
para todos os efeijos. 

Já quanto a elenora que, no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE 23.117/2009, antes referida, providenciou 
oportuna comunicação, à Justiça Eleitoral, de seu desligamento 
do PP para ingresso no PC do B. assim como da que. também 
em observância ao mesmo prazo, deu ciência do cancelamento 
de sua filiação do PC do B e migração para o PSOL, tenho 
como válidas essas mudanças de partido, cumprindo a esta 
Zona Eleitoral, através da Corregedoria Regional Elettoral, 
solicitar ao Egrégio TSE as anotações e retificações 
necessárias, com vistas à atualização do Cadastro Nacional de 
Eleitores. 

Ex positis, tomo sem efeno. porquanto nulos de pleno 
direito. ressalvadas os desligamentos e filiações de um partido 
para o outro, em que as elelt,oras mencionadas na certidão de 
fls. 07 dos autos providenciaram tempestivamente 
comunicação à Justiça Eleitoral. as movimentações partidárias 
que se operaram em duplicidade de filiação, consoante 
apontado pelo extrato cadastral de fls. 03106 dos autos. 

Em conseqüência, detenmlno à Secretaria da 2" Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiacOes dúolices. bem 1 

como o preenchimento dos FASE'·:; ·correspondentes ;aos· 
demais não incursos no mesmo vfcio. 

Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se. arquivando os autos em seguida. 

Macapá, 11 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2"' Zona. 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2" ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 0101201 O 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N° 2.64612009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO- PCB 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleitores que, sem desvinculação ·ao partido 
original, buscaram Ingresso no .Partido Comunista Brasileiro -
PCB, Irregular. situação identificada através do ELO 6 -
Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notificados da dupla filiação apontada pelo 
mencionado cadastro, os eleitores nomeados na certidão de 
fls. 05 dos autos quedaram-se inertes deixando de comunicar é 
2"' Zona EleHoral no prazo do art. 20 da Resolução TSE 
n."23.117, de 20.08.2009, sua desfiliação a.o novo partido. 

Os filiados indicados nos éxtratos registrais daquele 
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cadastro nacional {03/04), nenhuma comprovaçã-o em contrário 
apresentaram, fazendo persistir integra a presunção de 
ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
caracterizando, assim, a duplicidade de filiação a partidos 
politicos, proibida por lei. .. 

!:: o relatório. 
Decido. 
O eleijor que abandona o partido polltico de origem e 

se filia a outro tem o dever. no dia imediato ao da nova filiaçao, 
de comunicar à agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona elettoral, pena de serem consideradas, pelo 
vfcio da dupla lilia'ção, ambas nula, exatamente com preceijua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995. - Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Dão conta os autos de que.· os eleitores nomeados 
na certidão de fts. 03/04m mesmo nolifiCBdos, penmaneceram . 
incursos em dupla filiação partidária, deixando sem pluslvel 
razlio para isso, de providenciar a comunicação à Justiça 
Elitoral, no prazo do art. 20 da Resolução TSE 23.11712009, 
seu desligamento da agremiação partidária anterior e 
subsequente filiação no PCB .. 

Ex positis, torno sem efeito, porquanto nulos de pleno 
direito, as filiações dos eleitores mencionados na certidão de 
fls. 05 dos autos, ingresso no PCB em duplicidade de filiaçao 
partidária, consoante apontado pelo extrato cadastral de fls. 
03/04 dos autos. · 

Em conseqüência, detenmino à Secretaria da 2' Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiações dúp6ces, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais nao incursos no mesmo vfcio. 

Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 

Macapá, 08 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Ele~oral da 2' Zona. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Ed~al que será afixado no Cartório 
Eleitoral da 2" Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Estai::Dado e passado nesta cidad acapá, Capital do 
Am , aos 15 dias do mês de j oro de is mil e dez. Eu 
....... .. ............... , Gisele Cama Agula hefe do Cartório 
Eleit ai da 2' Zona, conferi e su . 

Jui 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 011/2010 

PRAZO: 03 dias 

' PROCESSO N' 2.64812009 . 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA 
BRASILEIRO- PRTB 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partldaria dos ele~ores que, sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido Renovador Trabalhista 
Brasileiro - PRTB, irregular situação identificada através do 
ELO 6- Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notifocados da dupla filiação apontada pelo 
mencionado cadastro, os eleitores nomeados na certidão de 
fls. 06 dos autos comunicaram à 2" Zona Eleitoral haver 
protocolizado expediente cientificando, no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE n."23.117, de 20.08.2009, de sua defiliação e 
subsequente filiação ao novo partido, comprovam os 
documentos de fls. 07, 08/17, 18/22, 23/27. 28/33, 34/41, 
42/46,47/51,52158,59/61, 62/68e69171. 

A exceção dos eleitores que se desincumbiram da 
comprovação de não haverem incorrido em dúplice filiação 
partidário, os demais, indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro nacional {03/05), nenhuma comprovação em contrário 
apresentaram. fazendo persistir integra a presunção de 
ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
caracterizando. assim. a duplicidade de filiação a partidos 
pollticos. proibida por lei. 

É o relatório. 
Decido. 
O eleüor que abandona o partido politico de origem e 

se filia a outro tem o dever, no dia imediato· ao da nova filiação, 
de comunicar à agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas, pelo 
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demais Mo incursos no mesmo vfcio. 
Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 

CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz 
Eleitoral da 2' Zona. 

E. para que chegue ao conhecimento de lodos, 
expede-se o presente Edijal que será afiXado no Cartório 
Eleitoral da 2" Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Estad~. Da e passado nesta cidade de Macapá, Capital do 
Ama s 15 dias do mês de janeiro de dois mil e dez. Eu 
......... .. ........... , Glsele Camel g r, Chefe do Cartório 
Eleijo da 2" Zona, conferi e sub evo. 

" 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n. • 0121201 O 
PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N" 2.649/2009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL- PTN 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleitores que, sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido Trabalhista Nacional -
PTN, irregular sHuação identificada através do ELO 6 -
Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notificados da dupla filiação apontada pelo 
mencionado cadastro, os eleitores nomeados na certidão de 
fls. 04 dos autos quedaram-se inertes, deixando de comunicar 
à 2' Zona Eleitoral, no prazo do art. 20 da Resoluçao TSE 
n."23. 117, de 20.08.2009, sua desfiliação e subsequente 
filiação ao novo partido. 

Os filiados indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro nacional {fls.03), nenhuma comprovação em contrário 
apresentaram, fazendo persistir integra a presunção de 
ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
caracterizando, assim, a duplicidade de filiação a partidos 
políticos, proibida por lei. 

É o relatório. 
Decido. ' 
O ele~or que abandona o partido polftico de origem e 

se filia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação, 
de comunicar à agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleftoral, pena de serem consideradas, pelo 
vicio da dupla filiação, ambas nula, exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995,- Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Dao conta os autos de Que, os eleitores nomeados 
na certiáao de fls. 04 e melhor especificado rio extrato cadastral 
de fls. 03, mesmo notificados, penmaneceram incursos em 
dupla filiação partidária, deixando sem plauslvel razão para 
isso, de providenciar a comunicação a Justiça Eleitoral. no 
prazo do art. 20 da Resolução TSE 23.117/2009, seu 
desligamento da agremiação partidária anterior e subsequente 
filiação no PTN. 

Ex positis, tomo sem efeito, porQuanto nulos de pleno 
direito, as filiações dos eleitores mencionados na certidão de 
fls. 04 dos autos, os ingresso no PCB em duplicidade de 
filiação partidária, consoante apontado pelo extrato cadastral 
de fls. 03 dos autos. 

Em conseqüência, detenmino à Secretaria da 2" Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiações dúplices, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais não incursos no mesmo vicio. 

Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 

Macapá, 08 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2" Zona. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Edüal que será afiXadO no Cartório 
Eleitoral da 2" Zona de Macapà e publicado no Diário Oficial do 
Estad~. e passado nesta cidade de Macapá, Capital do 
Amap os 18 dias do mês de ja · is mil e dez. Eu 
......................... , Glsele Carn · o Aguiar, CH !e do Cartório 
Eleijora da 2" Zona, conferi e bscr vo. , 

vicio da dur.la filiação, ambas nula, exatamente com preceitua -~--
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995,- Lei Orgânica dos Partidos Pollticos. 

Dão conta os autos de que, à exceção dos eleitores 
nomeados na certidao de fls. 06 dos autos, os demais, 
especificados no extrato cadastral de fls. 03/05 dos autos 
permaneceram incursos em dupla filiação partidária, situação 
em que ambas filiações sao legalmente consideradas nulas. 
para todos os efeitos. 

Ja quanto aos eleüores que, no prazo do art. 20 da 
Resolução TSE 23.117/2009, antes referida, providenciaram 
oportuna comunicação, ao partido. de origem e à Justiça 
Eleitoral, de seu desligamento para ingresso no PRTB, tenho 
como válida a nova filiação, cumprindo a esta Zona Eleijoral, 
através da Corregedoria Regional Eleitoral, solic~ar ao Egrégio 
TSE as ânotações e retificações necessárias, com vistas à 
atualizaçao do Cadastro Nacional de Eleijores. 

Ex pos~is, torno sem efeijo, porquanto nulos de pleno 
direito, ressalvadas as filiações dos eleitores mencionados na 
certidao de fls. 06 dos autos, os ingresso no PRTB daqueles 
que se operaram em duplicidade de filiação partidária, 
consoante apontado pelo extrato cadastral de fls. 03/05 dos 
autos. 

Em conseqüência, detenmino á Secretaria da 2" Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiações dúplices, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 013/2010 
PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N' 2.650/2009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE ALIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO- PTC 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleitores que, sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido Trabalhista Cristao -
PTC, irregular situação identificada através do ELO 6 -
Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notifocados da dupla filiação apontada pelo 
mencionado cadastro, os eleitores nomeados na certidão de 
fls. 04 dos autos quedaram-se inertes, deixando de comunicar 
à 2" Zona Eleitoral, no prazo do art. 20 da Resolução TSE 
n. "23. 117, de 20.08.2009, sua desfiliação e subsequente 
filiação ao novo partido. 

Os filiados indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro nacional {fls.03), nenhuma comprovação em contrário 
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apresentaram, fazendo persistir Integra a presunção de 
ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
caracterizando, assim, a duplicldade de filiação a partidos 
politicos, proibida por lei. 

!=: o relatório. 
Decido. 
O eleitor que abandona o partido polltico de origem e 

se fi lia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação, 
de comunicar à agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona ele~oral, pena de serem consideradas, pelo 
vicio da dupla filiação, ambas nula, exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995,- Lei Orgânica dos Partidos Polibcos. 

Dao conta os autos de que, os eleHores nomeados 
na certidão de fls. 04 e melhor especificados no extrato 
cadastral de fls. 03, mesmo notificados, penmaneceram 
Incursos em dupla filiação partidária. deixando sem plauslvel 
razão para isso, de providenciar a comunicação à Justiça 
Eleitoral, no prazo do art. 20 da Resolução TSE 23. 117/2009; 
seu desligamento da agremiação partidária anterior e 
subsequente filiação no PTC. 

Ex positis, torno sem eleito, porquanto nulos de pleno 
direHo, as filiações dos eleüores mencionados na certidão de 
fls. 04 dos autos, os ingresso no PTC em duplicidade de 
filiação partidária, consoante apontado pelo extrato cadastral 
de fls. 03 dos autos. 

Em conseqüência, detenmino à Secretaria da 2" Zona 
Eleüoral o Imediato. cancelamento das filiações dúplioes, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais nao incursos no mesmo vício. 

Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 

Macapá, 08 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2' Zona. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Ed~al que será afixado no Cartório 
Eleitoral da 2" Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
EstaE e passado nesta cid acapá, Capital do 
Ama aos 18 dias do mês de · neiro de · mil e dez. Eu 
....... .. ......... : ... , Gisele carn oro Aguiar, · ele do Cartório 
Eleitoral da 2' Zona, conferi e s--..,_.. . ...,.,_., 

CONSTANnN 
Jui 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital ri.• 014/201 O 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N" 2.651/2009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL- PSL 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiação 
partidária dos eleitores que. sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido Social Uberal - PSL, 
irregular situação identificada através do ELO 6 - Cadastro 
Nacional de Eleitores. · 

Notificados da dupla filiação apontada pelo . 
mencionado cadaS1ro, os eleitores nomeados na certidão de 
fls. 06 dos autos quedaram-se inertes, deixando de comunicar 
à 2' Zona Eleitoral, no prazo do art. 20 da Resolução TSF. 
n."23.117, de 20.08.2009, sua desfiliação e subsequente 
filiação ao novo partido. 

OS filiados indicados nos extratos registrais daquele 
cadastro nacional {fls.03/05), nenhuma comprovação em 
contrário apresentaram, fazendo persistir Integra a presunção 
de ingresso em mais de uma agremiação partidária, 
caracterizando, assim, a duplicidade de filiação a partidos 
pollticos, proibida por lei. 

- É o relatório. 
Decido. 
O eleitor que abandona o partido polltico de origem e 

se filla a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação, 
de comunicar à.agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas, pelo 
vfcio da dupla filiação, ambas nula, exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da. Lei Federal 9.096, de 
1ll.09. 1995, -Lei Orgânica dos Partidos Pollticos. 

Dao conta os autos de que, os ele~ores nomeados 
na certidao de fls. 06 e melhor especifJCSdOS no extrato 
cadastral de fls. 03/05, mesmo notifocados, pennaneceram 
Incursos em dupla filiação partidéria, deixando sem plauslvel 
razão para Isso, de providenciar a comunicação à JuS1iça 
Elettoral, no prazo do art. 20 da Resolução TSE 23.117/2009, 
seu desligamento da agremiação partidária anterior e 
subsequente filiação no PSL. 

Ex positis, torno sem efeüo, porquanto nulos de pleno 
direHo, as filiações dos eleHores mencionados na certidão de 
fls. 06 dos autos, os ingresso no PSL em duplicidade de filiação 
partidéria, consoante apontado pelo extrato cadastral de fls. 
03/05 dos autos. 

Em conseqüência, detenmino à Secretaria da 2" Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiações duplicas, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais não incursos no mesmo vicio. 

Publique-se. · 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 

Macapá, 08 de Janeiro de 2010.-CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2' Zona. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Ed~al que será afixado no Cartório 
Eleitoral da 2' Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Esta~D do e passado nesta cidade de Macapà, Cap~al do 
Am , aos 18 dias do mês de ja · · mil e dez. Eu 
......................... Glsele ca~te do Cartório. 
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CONSTANTINO 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 015/2010 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N° 2.65212009 
ASSUNTO: DUPLfCIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO:· PARTIDO ·HUMANISTA DA 
SOLIDARIEDADE - PHS 

DECISÃO 

Versam os autos sobre duplicidade de filiaçao 
partidária dos eleitores que, sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido Humanista da 
Solidariedade - PHS, irregular situaçao identificada através do 
ELO 6 -Cadastro Nacional-de Eleitores. 

Notificados da dupla fillaçao apontada pelo 
mencionado cadastro, os eleitores nomeados na certidão de 
fls. 04 dos autos quedaram-se inertes, deixando de comunicar 
à 2' Zona Eleitoral, no prazo do art. 20 da Resoluçao TSE 
n•23.117, de 20.08.2009, sua desfiliaçao e subsequente 
filiaçao ao n·ovo partido. 

. Os filiados indicados nos extratos registrais daquele 
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caracterizando, . assim, a duplfcidade de-· filiação a partidos 
politicos, proibida por lei. 

t o relatório. 
.Decido. 

. O eleitor que abandona o partido polftico de origem e 
se fiha a outro tem o dever, no dia· imediato ao da nova filiaçao, 
de comunicar à agremiação partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas, pelo 
viCio da dupla filiaçao, ambas nula, exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1g95, • Lei Orgânica dos Partidos Polfticos. 

Dão conta os autos de que, os eleitores nomeados 
na certidão de fls. 05., os demais, especificados no extrato 
cadastral de fls. 03104. peiTTlaneceram incursos em dupla 
filiação partidária, situaçao em que ambas as filiações são 
legalmente consideradas nulas, para todos os efeitos. 

A luz do art. 20 da Resolução TSE 23.117/2009, 
somente o eleitor que providenciou oportuna comunlcaçao à 
Justiça Eleitoral de sua migração do partido de origem para 
PPS, teve válida filiação ao novo partido polltico, cumprindo, 
nesse caso, a esta Zona Eleitoral. através da Corregedoria 
Regional Elettoral, solicitar o Egrégio TSE as anotações e 
retificações necessárias, com vistas à atualização do Cadastro 
Nàcional de Eleitores. 

Ex positis, torno sem efeito. porquanto nulos de pleno 
dire~o. ressalvada a filiaçao do eleitor mencionado na certidão 
de fls. 05 dos autos. os ingresso no PPS daqueles que se 
operam em dupficidade de filiaçao partidária, consoante 
apontado pelo extrato cadastral de fls.03/04 dos autos 

Em conseqUência, deteiTTlino à Secretaria da 2' Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiações dúplices, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais não incursos no mesnno·vlcio. · 

Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 
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· Em conseqUêneia, detennino à Secretaria da 2' Zona 
Eleijoral o imedia~o cancelamento das filiações dúplices, bem 
como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais não incursos no mesmo vicio. 

Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 

Macapá, 07 de janeiro de 2010. CONST~ 
~-AUGUSTO TORK BRAHUNA- J_uiz Eleitoral da_? ~G J. 

CONSTANTIN 

CARTÓRIO ELEITORAL PA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 018/201 o-. 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N" 2.655/2009 
ASSUNTO: OUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARllDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL- PT 
doB. · 

cadastro nacional (fls.03), nenhuma comprovação eni contràrio 
apresentaram, fazendo persistir Integra a presunçao de 
ingresso · em mais de uma agremiaçao partidária, 
caracterizando, assim, a duplicidade de filiaçao a partidos 
polfticos, proibida por lei. ' . .Macapá, 07 de janeiro de 2010. CONSTANJII'IÇl 

to relatórto. _AUGUSTO TORK BRAiiUNA- Juiz Eleitoral da 2' Zona. ~ 
DECISÃO 

Decido. 
O eleitor que abandona o partido político de origem e 

. se filia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiação,· 
de comunicar à agremiaçao partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas, .pelo 
vicio da dupla filiaçao, ambas nula, exatamente com prece~ua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 
19.09.1995, - Lei Orgênica dos Partidos Políticos. 

Dão conta os autos de que, os eleitores nomeados 
na certidão de fls. 04 e melhor especiflcados no extrato 
cadastral de fls. 03, mesmo notificados, permaneceram 
incursos em dupla filiaçao partidária, .deixando sem plausrvel 
razão para isso, de providenciar a CO(OUnicaçao à Justiça 
Eleitoral, no prazo do art. 20 da Resoluçao TSE 23.117/2009, 
seu desligamento da agremiaçao partidária anterior e 
subsequente filiaçao no PHS. 

Ex posnis, tomo. sem efeito, porquanto nulós de pleno 
direno, as filiações dos eleitores mencionados na certidão de 
fls. 04 dos autos, os ingresso no PHS em duplicidade de 
filiação partidária, consoantê apontado pelo extrato cadastral 
de fls. 03 dos autos. 

Em conseqüência, detennino a Secretaria da 2' Zona 
Eleitoral o imediato cancelamento das filiaçOes dúplices, bem 
como o preen·chimento dos FASE'S correspondentes aos 
demais nao incursos no mesmo vicio. · 

Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, arquivando os autos em seguida. 

Macapa, 08 de janeiro de 2010. CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz EleiÍoral da 2' Zona. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Edital que será afixado . no Cartório 
Eleitoral da 2' Zona de Macapà e publicado no Diário Oficial do 
Estar::do e passado nesta cidade de Macapé, Capital do 
Am , aos 18 dias do mês de janeiro de dois mil e dez. Eu 
....... . ................ , Glsele Carneiro hefe do Cartório 
Eleit ai da 2' Zona, conferi e subs evo. 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 016/2010 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N° 2.65312009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
INTERESSADO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA- PPS 

DECISÃO 

. Versam os autos sobre duplicidade de filiaçao 
partidária dos eleitores que, sem desvinculação ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido Social Liberal - PSL, 
irregular situaçao identificada através do ELO 6 - Cadastro 
Nacional de Eleitores. -

Notificados a dupla filiaçao aos eleitores identificados 
no extrato cadastral de fls.03104, o nomeado na certidão de fls. 
05 foi O· único a comunicar à 2' Zona Eleitoral haver 
protocolizado expediente cientifiCado, no prazo do art. 20 da· 
Resoluçao TSE n.023.117, de 20.08.2009, de sua 
desvinculação da precedente agremiaçao partidária e sua 
subsequente filiaçao ao novo partido, como comprovam os 
documentos de fls. 07/11. 

( A P -:eçao do eleitor que se desincumbiu da 
comprovaç~ ·l não haver incorrido em dúplice filiaçao 
partidária, .nais, indicados nos. extratos registrais daquele 
cadastro nac1onal (03/04), nenhuma comprovação em contrário 
apresentaram, fazendo persistir Integra a presunçao de 
ingresso em mais de uma agremiaçao partidária, 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Edital que será afixado no Cartório 
Eleitoral da 2' Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Estad!tDado e passado nesta cidade de Macapá, Capital do 
Ama os 18 dias do mês de janeiro de dois mil e dez. Eu 
......... . .............. , Gisele Cameir , hefe do Cartório 
Eleito da 2' Zona, conferi e sub avo. . 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 017/2010 

PRAZO: 03 dias 

PROCESSO N° 2.65412009 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO PARTIDÀRIA 
INTERESSADO: PARTIDO' DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL· 
PMN. 

DECISÃO 

Versam os autos . sobre duplicidade de filiaçao 
partidária dos eleitores que, sem desvinculaçao ao partido 
original, buscaram ingresso no Partido Trabalhista do Brasil -
PT do B, imegular situaçao identificada através do ELO 6 -
Cadastro NaCional de Eleitores. 

Notificada a dupla filiaçao aos eleitores identificados 
no extrato cadastral de fls.031o4, o' nomeado na certidão de fls. 
05 foi o único a comunicar à 2' Zona Ele~oral haver 
protocolizado expediente cientificando. no prazo do art. 20 da 
Resoluçao TSE n."23.117, de 20.08.2009, de sua 
desvinculaçao da procedente agremiaçao partidária e sua 
subsequente filiaçao ao novo partido, como· comprovam os 
documentos de fls. 07/09, 10/16 e 17/21. 

A exceção do eleitor que se desincumbiu da 
comprovaçao de não haver Incorrido em dúplice filiaçao 
partidária, os demais, indicados nos extratos registrals daquele 
cadastro nacional (03104), nenhuma comprovaçao em contrário 
apresentaram, fazendo persistir Integra a presunçao de 
ingresso em mais de uma agremiaçao partidária, 
caracterizando, assim, a duplicidade de filiação a. partidos, 
polfticos, proibida por· lei. 

(: o relatório. 
Decido 
O eleitor que abandona o partido politico ~e origem e 

se filia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiBçao, 
de comunicar à agremiaçao partidária de origem e ao Juiz da 
respectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas, pelo 
vicio da dupla fifiaçao, ambas nula, exatamente com preceitua 
o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal 9.096, de 

.Versam os autos sobre dupticidade de fiiiaçao 19.09. t 995, - Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 
partidária dos eleitores que, sem desvineulaçaa ao partido Dão conta os autos de que, tirante o eleitor nomeado 
original, buscaram ingresso no Partido da mobilizaçao Ncional - na certidão de fls. 05 dos autos, os demais, especificados no 
PMN, irregular situação identifiCada através do ELO 6 - extrato cadastral de fls. ~ dos autos pennaneceram incursos 
Cadastro Nacional de Eleitores. 

Notificados da dupla filia~•o apontada pelo em dupla filiaçao partidária, situação em que ambas as filiações 
"" são legalmente· consideradas nulas, para todos os efeitos. · 

,mencionado cadastro, os eleitores nomeados na certidão de A luz do art. 20 da Resolução TSE 23.11712009, 
fls. 05 dos autos comunicaram á 2' Zona Eleitoral haver somente 0 eleitor que providenciou oportuna comunicaçao à 
protocolizado expediente cientificando, no prazo do art. 20 da. . Justiça Eleitoral de sua migraçao do partido de origem para 0 Resoluçao TSE n.•23. 117, de 20.08.2009, de sua 
desvinculaçaq da procedente agremia~•o partidária e sua . PT do B, teve válida filiação ao novo partido politico, 

"" cumprindo, nesse caso, a esta Zona Eleitoral, através da 
subsequente filiaçao ao novo partido, como comprovam os Correg· edoria Regional Eleitoral, solicitar ao Egrégio TSE as 
documentos de fls. 07/09, 10/16 e 17/21. · 

A exceção dos ·ele~ores que se desincumbiram da anotações e retificações necessárias, com vistas à atualizaçao 
do Cadastro. Nacional de Eleitores. 

comprovaçao de não haverem Incorrido em dúplice filiaçao Ex positis, tomo sem efeito, porquanto nulos de pleno 
partidário, os demais. Indicados nos extratos registrais daquele direito, ressalvada a filiaçao do eleitor mencionado na certidêo 
cadastro nacional (03/04), nenhuma comprovaçao em contrário de fi. 05 dos autos, os ingressos no PT do B daqueles que se 
apresentaram, fazendo persistir Integra a presunçao de operaram em duplicidade de filiaçao partidária, consoante 
ingresso em mais de uma agremiaçao partidMa, apontado pelo extrato cadastral de fls.03104 dos autos. 
caracterizando, assim, a duplicidade de fillaçao a partidos Em conseqüência, detennino à Secretaria da 2' Zona 
politicos, proibida por lei. Eleitoral o imediato cancelamento das filiações dúplices, bem 

t o relatório. 
Decido. como o preenchimento dos FASE'S correspondentes aos 

demais não incursos no mesmo vicio. 
O eleitor que abandona o partido polftico de origem e Publique-se. 

se filia a outro tem o dever, no dia imediato ao da nova filiaçao, Intimem-se. 
de comunicar a agremiaçao partidária de origem e ao Juiz da C ' 
respectiva zona eleitoral, pena de serem consideradas, pelo '\ umpra,se, arquivando os autos em seguida. 

vicio da dupla _filiaçao, ambas nula, exatamente com preceitua Macapá; 07 de janeiro de 2010. CONST~t 
o parágrafo umco do. art. 22 ~a Lei _faderal 9.096, de AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Eleitoral da 2' zon 
1g.o9.1995, - Le1 Orgamca dos Part1dos Polit1cos. - · A • 

Dão conta os autos de que, à exceçao dos eleitores· 
nomeados na certidão de fls. 05 · dos autos, os demais, 
especificatlos no extrato cadastral de fls. 03/04 dos autos 
permaneceram incursos em dupla filiaçao partidária, situação 
em que ambas filiações são legalmente consideradas nulas, · 
para todos os efeitos. 

Jé quanto aos eleitores que, no prazo do aiY. 20 da 
Resolução TSE 23.117/2009, antes referida, providenciaram 
oportuna comunicação,. ao partido de origem e à Justiça 
Eleitoral, de seu desligamento para ingresso no PMN, tenho 
como válida a nova flliaçao, cumprindo a esta Zona· Eleitoral, 
através da Corregedoria Regional Eleitoral, solicitar ao Egrégio 
TSE as anotações e retificações necessárias, com vistas à 
atualizaçao do Cadastro Nacional de Eleitores. 

Ex positis, torno sem efeito, porquanto nulos de pleno 
direno, ressalvadas as filiações das eleitores mencionados na 
certidão de fls. o5, os ingressos no PMN daqueles que se 
operaram em duplicidade de filiaçao, consoante apontado pelo~ 
extrato cadastral de fls. 03104 dos autos 

(Tribunal de Justiça do Estad~ 
Des. Dôglas Evangelista Ramos 
~~·-· . 



Maca á 21.01.2010 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇ.\0 
I • INSTRUME:'iTO PRINCIPAL: 
Í<rmo de DoaçAo o' JII/2009-TJAP 
11 ·PARTES DA AÇÃO CONTRATUAL: 
DOADOR: TRIBUNAL DF. JUSTIÇA DO ES'Ii\DO DO 
AMAPÁ 
00:-IATÁRIA: CARTÓRIO DE REGISTROS P(JBLJCOS DE 
TARTARUGALZINHO. 
Ill - OBJF.TO: O presente Instrumento tem por objeto tnm•ferir do 
património do TRIBl:NAI. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
A\IAPÁ, como ~D!m. para o patrimônio do CARTÓRIO DE 
RF.GISTROS PUBLICOS DE TARTARUGALZINHO, como 
DONATÁRIO, a posse e domlnio dos materiais classificados como 
lnservlvelsilrrecuperbeis pelo DOADOR. 
IV· A:NDAMENfO.LEGAI.: Artigo 17, Inciso 11, allnca "a" da 
Lei n' 8.666, di 21 dcjunbo de 1993, c alterações; to 
Federal n' 99.658, de 30 de outubro d~e 1990· Procc so 
Admini.'iirativo n' 3011/2007-

. . Mocap4-AP, .17 .. m rode 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSnÇ~ 

PORTARIA N.• 0253512010-CGJ 

O Desembargador RAIMUNDO NONATO FONSECA VALES, 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Amapá, em 
exercfclo, no uso das atribuições que lhe silo conferidas · 
pelo arL 16, Inciso XVIII, do Decreto (N) n• 069191, e arL 4• 
Inciso IX. do Provimento roR 138/2007. (RICGJ 
RESOLVE: 
ALTERAR em parte o anexo 11 da Portaria n• 0247312009-
CGJ, de 16 de dezembro de 2009, que passará a vigorar 
no& &egulntes termos: 
COMARCA DE SANTANA , 
25 a 'Z1 de fanelro de 21110 • Dr. SAMUEL RUBEM ZOLDAN 
UCHÔA. 
Publlque-ile. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
Macapá, 15 de janeiro de~ 

Desembargador UNDO VAL!jS..___ 
CfHreaeclor da Justiça, em exercício 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTAR IA N.• 025381201 D-CGJ 

O Desembargador RAIMUNDO NONATO FONSECA VALES, 
Corregedor-{;eral da Justiça do Estado do Amapá, em -
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo BrL 16, Inciso XVIH, do Decreto (N) n• 069191, e BrL 4" 
Inciso IX, do Provimento n•13B/2007. (RICGJ ' 
RESOLVE: 
ALTERAR em parte o anexo 1 da Portaria n• 0247312009-

. CGJ, de 16 de dezembro· de 2009, que passará a vigorar 
nos seguintes lermos: 
COMARCA DE MACAPÁ 
25 a 'Zl. de janeiro de 2010 • Dr. FABIO SANTANA DOS 
SANTOS. 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

Macàpá, 18de~nelro~-~~ ~. 
Desembarga<I~DO VALES . 

Corregedor-Gifâl da Justiça, em exercfc/o _ .. _ -, 

Ministerio Público Estadual 
...... _. -

~ocurador GeJ~I_; de ~ustiça ) 
laci Pt~laes dos Rel_s-c ______ --'--~~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Portaria 083/2009-PGJ/MP-AP. 

1''''''''''•·····································································"''''1 
AVISO D.E LICITAÇÃO 

,,,, .......•.......................................................................... : 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO OFICIAL 
E EQUIPE DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ 
PROMOVENDO LICITAÇÃO, CONFO~E ABAIXO 
ESPECIFICADO: 
PROCESSO N": 300338712009 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N". 
00112010-MP-AP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA-.D~ ABERTURA: 0410212010 (quinta-feira) 
HORA: 10H 
LOCAL: AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA-MPEA, LOCALIZADO NA AV. FAB, N°. 
064- CENTRO- FONE: (96) 3212-1740. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA . 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFER~NCIA E ANEXOS DO EDITAL. 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVÉS DO 

SITE: www.mp.ap.gqy:,_Q[. O PREGOEIRO E SUA 

EQUIPE DE AP010 COLOCAM-SE A DISPOSIÇÃO 

DÓS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER 

QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM 

APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE.' 

DAS 07h:30min As 13h:30min, NO ENDEREÇO 

ACIMA CITADO, OU PELO TELEFONE: (96) 3212· 

1740. 

.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Portaria 083/2009-PGJ/MP-AP. 

L.:: . .:_·_·.:·::.::::~~~:~·~::~:~>-~:'.:;_~-~~~:~.-: .. ::::::·::::: .. : 
0 MINISTÉRIO· PÚBLICO DO ESTADO DO 

AMAPÁ, ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO OFICIAL . 
E EQUIPE DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ 
PROMOVENDO l:ICIT AÇÃO, CONFORME ABAIXO 
ESPECIFICADO: 
PROCESSO N": 300375212009 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N". 
0021201 0-MP-AP 
TIPO: MENORPREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 10/02/2010 (quarta~felra) 
HORA: 10H 
LOCAL: AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA-MPEA, LOCALIZADO NA AV. FAB, N•. 
064- CENTRO- FONE: (96) 3212-1740 • 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA 
PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS DO EOIT AL 

Pág. 26 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU ATRAVÉS DO 

SITE: WWW.r[lp.ap.gov.or. O PREGOEIRO E SUA 

EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A DISPOSIÇÃO 

DOS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER 

QUAISQUER DÚVIDAS 'SOBRE O CERTAME EM 

APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, 

DAS 07h:30min AS 13h:30min, NO ENDEREÇO 

ACIMA CITADO, OU PELO TELEFONE: (96) 3212· 
1740. 

EXIRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PQ 
ÇQNT~TO ~- 036/2008-MPEA 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de 
manutenção predial nos Municipios de Macapá e Sàntana. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação contratual. 

PROCESSO N°. 300455912009-MPEA. 

MODALIDADE: Pregao Presencial n•. 02912008-MPEA 

CONTRATANTE: Minlstérto Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J.V. Reforma Lida· ME ' . 
·NOTA DE EMPENHO: 0427/2009-MPEA 

VALOR DO ADITIVO: R$426.592,70 (quatrocentos e vinte e 
seis mil quinhentos e noventa e dois reais e setenta centavos). 

VIG(:NCIA: 12 (doze) meses, com inicio em 19/1212009. 

DATA DA ASSINATURA: 1811212009 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr. Flávio Costa 
Cavalcante, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA e; 
pela Contratada: Sr: Nilson Jorge Silva Machado. represente 
legal. 

EDITAL 

Conforme Nonna Estatut.liria da Lei 
n". 8.906/94 torno público que requereu inscriçiio 
PRINCIPAL nos Quadros de Advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Secção do apá, do 
Bacharel ROSICLEI MENDON FE RA. 

Publicações D~versas 

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO. ESOTnn 
AMAPÁ. SINDBAR . 

Rua Eliezer Levy, n'. 2652-C ~Trem- 68.901·016 • .:.. o 

d) A Presidente db SINDBAR/AP constituirá Comissão· Eleitoral composta por 3 (três) 
membros,. sendo um o seu Presidente e outro o Secnitário, que será responsável pela 
condução do processe> eleitoral. em todas as suas fases, desde o momento que se·seguir à 
publlcaçao deste edital até a proclamação do resultado. 

' .. 
_ _!,ETIFICAÇ~O_DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO SINDICAL 

A Presidente do Sindicato de Hotéis, Restaurantes. Bares e Similares do 
Estado do Arnap' • SINDBAR. CONVOCA todos os filiados, em pleno gozo de seus 
direitos, para Assembléia Geral de eleição dos membros efetivos e suplentes da Diretoria, 
do ConselhO Fiscal e dos Representantes junto ao Conselho de Representantes da 
Federação do Comércio de Bens, Serviços e ·Turismo do Estado do Amapa. que se 
processarâ segundo as seguintes disposlç6es: 

a) Ali'era data e o local da eleiçao passando à ser· realizada no dia 20 de fevereiro de 2010, 
na fede provisória do Sindicato de Hotéis, Restaurantes. Bares e Similares do Eslado do 
Amapá • SINDBAR, locaHzada à Rua Eliezer Levy, n' 2652-C - Trem, ás 08:_30 horas em 
primeira convocação, se presente a maioria absoluta dos filiados, ou ãs 09:30 horas, em 
segunda e última convocação, com qualquer n~mero de filiados. encerrando-se as 12:00 
horas ou, ein momento anterior, caso se verifique o comparecimento de todos os votantes 
com direfto a voto, constantes da ·Folha de Votação, consideradas as ausências justificadas 
por escrito; · 

b) Em caso de empate será realizada nova eleição, apenas entre as chapas empa!adas, no 
prazo de 3 {três) dias úteis, contados da proclamação do resultado da primeiro eleição, 

c) No periodo eleftoral a Secretaria da Comissão Eleitoral funcionara na sede provisórta do 
SINDBARIAP, Indicada na letra li. acima, horário de 08:00 horas às14:00 horas. de segunda 
à sexte.feira. 

e) O prazo para requerimento de registro de chapa será da tÓ (dez) dias. contados da data 
de publicação desta Edital. 

n No prazo de 3 (três) dias úteis, contados da ciénda dascnapas que ltvttam o p•ditJO ü~ 
registro deferido, poderão ser ofertadas impugnações. 

g) As etelç6as serão decididas por maioria de votos, observado o quorum fixado na letra ;!, 
acima: 

h) O prazo para Impugnação ciesto Edital é de 3 (três) dias. contados da publicação. 

O CONTEÚDO INTEGRAL DESTE EDITAL ESTÁ A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS 
NA SEDE PROVISÓRIA DO SINDBAR, LOCALIZAO À RUA ELIEZER LEVY, 2652-C, 
TREM. 

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURATES, BARES E SIMILARES DO ESTADO DO AMAPÁ· SINDBAR 

Maria de Nazaré de Souza Blttencourt • Presld~ 



Maca á 21.01.2010 

PORTARIA.CREMAP N'00312010 DE 19 DE JANEIRO DE 2010. 

o Presidente do Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Amapá, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

. RESOLVE: 

Art. 1' NOMEAR a Comissão para recebimento d~' 
documentos dos candidatos do concurso do CREMAP, 
confonme edital 01/2009. 

Ora. Rosllene Lopes Trindade. · 
bra. Rosenilda Rosete de Barros. 

Art. 2'. Dé-se Ciência e Cumpraoi>e. 

Macaiíá-AP, 19dE deEIRO de 2010. -

Ora. Joa na AlJitino Leão 
Presi nte IIH!Íercicio 

EDIMILSON PEREIRA DA SILVA 
Torna Público que Requereu do IMAP, a 
Licença de Operação (LO) para escavação 
de 03 tanques para atividade de Psicultura 
localizada no Ramal da Santa Maria do Vila 
Nova ~lmicípiq de Po_rt() Gra_t:!de. _ "_ __ 

ED1T AL oe CONTRIBUIÇ40 SINDICAl. • PESSOA JURlillcA 
EXERCicio 2010 

o Sindicá> du .,._ ... ~ Con;oryaçlo dl 
SeMços Ge<olo do Estalo do ~ - FiE.CN'IN', inscrilo 
no CIIPJ rf 06.208,57MlOIIH4, Enl!dldt Shkll do 1' 
Orou, do aconlo atAI li' SAS2U3, CLT- ~......uf!! 
~ Jl!ruj!Ql de acon1o co,.M.578, 
M 579, M. 580 -.. nt auo dlsp6o """"' a ConiJibljçlo 
8indlul. om alondlmanlo ao principio do pubUddodo M. 
805 do CLT, ~ as EoopreoH 
~· pelo SECAI' no Estlldo do Amapi. • luer o 
p"f1'!!!10l110 das Gorin do Ra<olhlml!n!D da Contl1bulçlo 
Sindlal Potrona!NI....rta ao cOlClcio do 2010. dovldo por 
IOIÇ.I do qvt asl;obel~ o Art. 578 o ugulnlos da CLT, 
Sondo quo, sou ...:ollllmenlo d..-ri w tllluado 
lmprollrlvalmenle ali o dia 31 dt Janolro da 2010, 1111 

qualqutr O$lllbe!edrnenl4 ~ do -· do 
~ baldrla. A bb do rocolhlmtnto da 

. Confljbuiçjo Sináocal Patrooal ... - do -
acima tndlcad._ lura do pnzo, quando ospor!ÜIUlO, ...-.! 
acr..eldo do multa do tO%, - 30 p<imei,..; dlu, com o 
ad1tlonll dl 2% por mls 111boaqÜtlú do llla!o, lfêm do 
junls do ... ,. do 1'4 .. "'". ~ ~ licando, 
nts .. a!O, alnblor, lll!niD do outra peRI!ídado do aconlo 
com Art. iOO da a. T. AI gulu tlovedo - mo do nJo 
NCebirnen!D.JXIf Yll po1t11, ""' rotilllda na Seda do FiE.CAP 
ali 05 (clnc4)" dias allle do dota do Yencimonto, oito AY. 
Sio Jonuirio, rf 8ijll - llllm> lluca - CEP ~U02-305, 
Fana/Fu; (V6} 3243-2t33/IIIIU195/IÍ23-n50 fiou f)Od« 
nllr.;w ptliiiNTI:RIIET www.soocap.cGm.br 

Mocapi!Ap., 04 da .bnolro de 2010 

edoon ~do.OIIYalra 
.~odoSECAP 

AMAPÁ SANEAR LTDA 
CNPJ -10.333.428/0001-00 

Torna publico que recebeu do IMAP, a 
Licença de Operação para atividade de 
Serviços de Combate a Pragas, localizada 
av. Duque de Caxias 1033 Santa Rita 
Macapá-ap, pelo prazo de 365 dias. 

AMAPÁSANEARLTDA 
CNPJ-1 0333.428/0001-00 

Torna publico que recebeu a Renovação da 
Licença ·de Operação do IMAP, para 
atividade de serviços de combate a pragas, 
localizada na av. Duque de Caxias 1033 
Santa Rita Macapá-AP, pelo prazo de 365 
dias. 

CONCREAP- Concretos do AmapÍI Ltda. 

Torna público que recebeu da Seaetaria de 
Estado do Melo Ambiente - SEMA, Ucença de Operação 
n• 0180/2008, destinada autorizar a atividade de 
extração de aterro (saibro), no empreendimento 
localizado na Rodovia Duque de caldas, s/n, Km 14, 
Distrito Industrial, munldplo de Santana, E5tado do 
Amapá. 

, ANTÕNJ,O O~ JUSTA FEIJÃO 
Torna público que ·requereu ao tnstitu~o de Meio 
Ambiéhte; e Ordena;meoto Teiritorial ~o Am9pá -
IMAP, ·a renovação';da ~iceriÇa de Op-eração de n~ 
o238/2oo8 Jm valiciacie ·de . 1011o/2oo8 à 
10/10/20Ó9, para à; ati~idàde Agrícol~ no .Imóvel 
Rural Úhit' Grande, ~itua'dona Rodovia Duca Serra, 
Km 15, ri 800. Distrito d~ Coração, n~ Mu~icípio de 
Macapá. · · 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ANTÕN)b DA JUSTA FEIJÃÓ 
TÇlrn~- ·pú~lico que .-:'recebeu do Instituto de· Meio 

~mbie~t~: e Orde~~;merto T~rritori~l ~o. Alllapá -
IMAP,. a renovação da ~icença de Operação de n!! 
.6238/200~ com '~alida(je . de 10/l0/20oS à 
10/ló/2009 para ~i ativldáde Agricóla no ·Imóvel 

- Rural ilha' Grande, ~ituado n~ Rodovia· Duca Serra, 

Km 15, n 800. Distr!to do Coração, no Município de 
Macapá .. 

CONCREAP -Concretos do Amapá Ltda. 

·Torna público que requereu ao .Instituto de 
Melo Ambiente e Ordenamento Territorial do Amapá 
órgão vinculado a Secretaria de Estado do Melo 
Ambiente - SEMA, a renovação da Ucença de Operação 
n• 0180/2008, pelo prazo de 365, destinada autorizar a 
atividade de extração de aterro (saibro), no 
empreendimento localizado na Rodovia Duque de 
caxlas, s/n, Km 14, Distrito Industrial, muniápio de 
Santana, Estado do Amapá. · 

Joucier 4ti&~ Ger~Gêrãi 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 00 AMAPA • CRO-AP 

PI"'C8S55 ~tloo N". 6512008 
RELATOR (A): CONSELHBRA DORINELMA MARIA PACHECO DE 
AI..BUQUERQUE VIL T . 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENÁRIA DO CRO-AP 
DATA DA DECISÃO: 041121.2009 
DENUNCIIWTE: C. S. M 
ADVOGADO (A): S/>NEA SANTOS AUORA- QMJJAP 1294 
DENUNCIADO (A): A O. L. L. . 
ADVOGADO IA): PATRictA DE ALMEIDA BARBOSA DE AG!JIAR 

EMENTA 

PROCESSO tnco ODONTOLóGICO ~SUPOSTO COIIETIIIENTO 
DE INFRAÇÃO rncA PREVISTA NO CÓOIGO DE fllCA 
ODONTOLóGICA - CIRURGIAO DENTISTA - INCUNclA NOS 

~~fci&i~"-~Pé:A[Áo ~E0 P~~~~:isf:~ 
CÓDIGO DE PROCESSO OOOHTOLÓOICO E COOIGO DE Ó1CA 
OOONTOLÓOICA - ARQUIVAMENTO - HÃO COMET1MENTO DE 
INFIIAÇÃO ~TICA PIIEVISTA NO CÓDIGO DE Ó1CA 
ODONTOI.óGK:o. ' 

1 - O. Conoelheiroo Oo Comdlo - de ~ dO 
Ama~- CRO-AP o o Proc:untdor Juridlco dO CRO-AP,..., SossiO 
de Julgamento de Proceuo tdeo ()dontológk;o. onde estava 
ptnente apena a patrOflll da denuntlante. ausentes 1 
denunciante e demft:iacla. sendo que Conselheiros 
acompanharam o Rlillltórto Conchnivo da Relatora, pugnando 
pelo ARQIVAMENTO dO..,......._ 

2 - Foi nomeado pro r.mpo,. o Coraelheiro &uplenta ctiudio 
V .tenta Calandlini de Azevedo para: atuar no prt'Mnbt jufgamenlo. 

ACORDAo 

· VIStos, relatados o ciswtidos estes eu!OS. amrdBm os 
Conselheros da Planérla do Conselho f{egionlll de OdontekVa do 
Amapá- CRO-AP. por urlltRrnidade, p!.Vlando pelo Sllf.Jivaneoto da 
denuncisdl\ nos tannos do Retstório Conc:fu.wo dlt Relldmt. 

Macapá,12de~rn~?2f _ 

CONSEU<EIRA DOR~ PACHECO DE 
ALBUQUERQUE VLT 

Relatora 

ECOMETALS MINERAÇÃO DO BRASIL L TDA 
CNPJ 07.762.79810001-58 

·ALTO TOCANTINS MINERAÇÃO L TOA. 
Rua D-27, s/n, Vila Amazonas 
Santana-Amapá 

TOCANTINS MINERAÇÃO 
Avenida Santana, n• 429, Bairro Comercial 
Santana-Amapá 

Bpf.: ResoluçliQ de eontrovérs!;!'! 

Senhor Jorge Augusto. 

Na qualidade de representante legal das 
.empresas Ecometals Umited ('Ecometals Ltdj, lronman 
Ltd. ('lronman"), Ecometals Ferro do Amapá Uda 
('Ecometals Ferro"), Serra do Navio ltd. ('Serra do 
Navio') e Ecometals Manganês do Amapá Ltda. 
('Ecometals Manganês'). (todas denominadas como 
'Grupo Ecometals"), venho contra-notifiCá-lo do que se 
segue: 

1. Causou espanto ao Grupo Ecometals o 
teor das notificaÇ!Oes da Alto Tocantins, 
dirigidas ao Grupo Ecometals, publicadas 
no Diário Oficial do Estado - DOE, em 06 
de janeiro de 2010, pagina OB; 

·1'' 2. . De fato, e111 22 d..':~«l!lzembro. de 2007. a 
Alto Tocantins firmou· com a Ecometats Ltd. 
02 (dois) contratos de constitulçao de joint
ventures, que visavam á constituiçao das 
empresas Ecometals Ferro e Ecometals 
Manganês. Note-se que, em ambos os 
contratos; a Tocantins Mineração síÃ 
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fJQura como Interveniente ("Tocantins 
Mineracêo'l IA!to Tocantins e Tocantins 

Mineração sao citadas conjuntamente 
como "Grupo Tocantins'). O primeiro 
contrato trata da cessao de requerimentos 
de pesquisa de, minério de ferro de 
titularidade do Grupo Tocantins para a 
Ecometals Ferro junto ao Departamento 
Nacional da Produçao Mineral (DNPM) e o 
outro cuidou da transferência de manganês 
para a Ecometals Manganês, responsável 
pelos os custos de beneficiamento do 
minério e comercialização. Ambos os 
contratos algumas vezes Invocados e 
outras tantas repudiados pelo Grupo 
Tocantins, de forma errática. Nesses 
documentos tem-se convencionado que: 

MAs parte5, com o assentimento das 
Partes Intervenientes, neste ato 
concordam que dentro de 15 (quinze) 
dias contados da assinatura ·c~esre 
acordo, conjuntamente, protocolizario, 
junto ils Cortes competentes, · es 
declaraç6es necessárias para as 
resotuç6es de litigios". 

3. No intuito de cumprir com essa cláusula, 
que ressalte-se, é Onus de ambas as 
partes. desde a assinatura dos referidos 
contratos, o Grupo Ecometals tenta travar 
contato com o Grupo Tocantins, de modo a 
confirmar as açOes em que se requererá, 
conjuntamente, a desistência (documentos 
1 e2); 

Isso porque (i) as empresas do Grupo · 
Ecometals e Grupo Tocantins figuram 
como partes em diversas açOes, e é 
preciso verificar corretamente que a ação 
que se desiste faz parte do escopo dos 
contratos; (ii) o requerimento deve ser 
conjunto, e de comum acordo, para que: a) 
haja celeridade processual, e b) para que 
os Onus sucumbenciais sejam 
acertadamente divididos. 

4. Por fim. destaca-se que as açOes 
envolvendo o Grupo Ecometals e o Grupo 
Tocantins ajuizadas após o dia 22 de 

·= ·dezembro ae 2007,· nao ~em parte do 
acordo, de modo que eventual desistência 
deverá ser negociada em separado. 

Por todo o exposto, o Grupo Ecometals 
entende que-o "inconfonnlsmo· manifestado pelo Grupo 
T ocanlins em suas notificações é absolutamente 
Infundado. De toda forma. o Grupo Eoometals possui 
interesse no cumprimento integral dos reléridos acõraos, 
e por conseguinte, no cumprimento das cláusulas que 
estipulam a desistência das açOes envolvendo o Grupo 
Ecometals e Grupo Tocantins ajuizadas antes de 22 de 
dezembro de 2009. 

Desse forma, o Grupo Ecometals contra-notifica 
o Grupo Tocantins para em 24 hs, (I) Indique se todas as 
aÇJOes relacionadas nos documentos 1 e 2 serao objeto 
do pedido de desistência; e (ii) inclua outras ações á 
lista, se cablvel. Com a confirmaçao dessas 
informações, o Grupo Ecometals pretende travar contato 

. com o Grupo Tocantins para que se de andamento à 
minuta conjunta a ser protocolada em todos· os 
processos mencionados, com a maior brevidade 
posslvel. 

Colocamo-nos à disposiçao para informaçOes 
adicionais que se fizerem necessárias. 



M.V. RABELO DA SILVA- ME 

Torna publico que recebendo do I MAPA 
licença de operação 0028/201"0. Prazo 

de validade 365 dias. Atividade 

Recuperação de metais e Tratamento 
de resíduos qufmico e filmes sensfveis 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N'. 001/2010-CPUCDSA. 

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL OPERACIONAL. 
A Companhia Docas ·de Santana - COSA torna público, para 
conhecimento dos interessados, a reaflzação de processo 
licltatórto, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, 
Menor Preço Global prevista para o dia 10 de fevereiro de 
2010, ãs 10h00minh, o qual será processado e julgado em 
conformidade com a Lei Federal n• 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas aHeraç6es, e, ainda pelas disposições 
estabelecidas no Ednal. O edijai poderá ser adquirido 
gratuitamente junto á COSA, na Rua Cláudio Lúcio Monteiro. 
1380, Bairro Novo Horizonte, na cidade de Santana - AP. 
CEP: 6892!).()00, no horário come<ciat, em dias úteis, ou pelo 
sHio v/W\ ~ªwna.com ll!. Qualquer informaçao 
adicional po erá ser oblida na COSA, ehdereço e horário já 
mencionado, bem como pelos telefones (096) 3314-
1205/3314-1 12. 

Jucá 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

REGISTRO DE PROTESTO DE TITULOS 

O 1' Taheliílo.de llOIB5 e mais cargos anexos da coman:a de Macapâ, 
Estado· do Amapt\, a Rúa Tiradentes, 604 - Bairro Centml. por 
nomcaçAo legal, etc ... FAZ SABER que encontram-se para protesto 
os ttrulos abaixo relacionados de responsabilidade de: Protocolo: 
868.708: Jo,. Ribamar de Souz.a Santos Nela. Prot()(OIO: 868.709: 
Jose Rlbomar de Souza Santos 1\tto. Protocolo: 868.710: Jose 
Ribamar de Souza Santos Neto. Protocolo: 868.713: Knaul 
Scbmidt Refrig Ltda. Protocolo: 868.719: M A Carvalho. 
Proto<olo: 8/i8.752: Kennedy Montine Pinheiro JI!E. Protocolo: 
868.788: C S A Engenharia Lida. Protocolo:'8/i8.794: C S A 
Engenharia Ltda.. Prolutolo: 868..910: R N P da Silva JIIE. 
Protocolo: 868.912: R N C Alves JIIE. Protocolo: 8/i9.080: Edon 
CardMo )tonteira. Protocolo: U9.082: Geraldo Novais Le,.,., 
Protocolo: 869.122: Antonio Ramos. Protocolo: 869.206: Lunay 
Com Const e Sen· Ltda. Protocolo: 8/i9.273: Floriano Fernandes 
da Assuncao. Protocolo: U9.281: G E J Com Rep de Produtoo Est 
e Ort." Protocolo: 81i9.283: Ideal Farma Ltda ME. Protocolo: 
81i9.l91: lsalin Hdena P dos Santos. Protocolo: U9.194: J X 
SantO< Sampaio ME. Protocolo: U9.299: Jose Naz.areno Pinto de 
Campos.. Protocolo: &9.309: L L Honostorio ME. Protocolo: 
U9.309: L L lfonostorio ME. Protocolo: 869.420: M E C 
Construçio Serviços f Comerdo Uda. Protocolo: &9.421: M V 
Uchoa de Azevtdo ME. Protocolo: &9.422: J\1 \' Uchoa de 
Azevedo MF. Protocolo: U9.430: : M V llchoa de A7.tvedo JIIE. 
Proiocolo: &9.431: M V Utboa df Azevedo ME. Prolocolo: 
869.438: Rodrigues f Carvalho MF. Protocolo: 869.499: Grupo N 
J L!dL Protocolo: &9.500: Gwta,·o Bahia Bllencourt..Protocolo: 
869-~1~: Josenlldo da Silv .. Picanco. Protocolo: U9.518: L M SA. 
Protocolo: U9.548!Terra Construções l.tda. Protocolo: 869.~75: 
V Almeida Barbosa. Protocolo: &9.577: Aparecido Candido 
Carvalho. Protocolo: 869.600: Dagoberto Jose da su, .. Junior. 
Proto<olo: U9.623: lsaun Helena P dos Santos. Protocolo: 
869.6.'18: P L Gomes. Protocolo: &9.762: J Tavares doo Santos 
ME. Protocolo: &9.768: J Tavares dos Santos ME. Pam que nilo 
se alegue ignorância: INTIMA .OS a pagar ou darem as mzOcs porque 
nllo o fv.em. sendo o presente edital publicado através da imprensa 
oficial deste estado c afiXJldo em lugar de costumes ex. -"vi" do artigo 

IS,~da · n~9;..:;."!":t"á-AP, 19dejaneiro 
de 2010. E . '" o Sena de Almeida) 
Tl!beliib> de Protesto, ifico, Subscrevo. Dou f~, assino em publico 
era'i.o ... 

Jucá 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

REGISTRO DE P~QTEST.O DE TI TU LOS 

O 1' Tabeliílo de notas e mais cargos anexos da comarca de Macapâ, 
Estado do Amapá. a Rua Tiradentes, 604 - Bairro Central, por 
nomcaçilo legal, etc... FAZ SABER que encontram-se para protesto 
os tiruln< abaixo relacionados de responsabilidade de: Protocolo: 
868.543: J J Marinho ~tE. 'Protocolo: 868..642: Construtora Meio 
Norte Lida. Protocolo:' 861l.675: A ·Almeida Fnn,..,_ ME. 
Protocolo: 868.699: Edon Cardoso Monteiro. Protocolo:' 868.700: 
Edon Cordoso 1\foawro. Protocnlo: ·868.711: Jair Penira da 
Silva. Prolotolo: &8.712: Jair Pereira da Silva. Protocolo: 
868.727: Manoel Carlos Siqueira Chaves. Protoc:olo: 868.728: 
Manoel Carloo Siqueira Chaves. Protocolo: 868.730: Newton 
Salomlo. Protocolo: 868.735: Rõgério •·roire de 011\·rin. 
Prntoc:olo: 868.736: Rogério Frtlrt df Olivein. Protocolo: 
868.739: R G de Barros ME. Prot()(Oio: 868.743: W Alves 

' Amador. Protocolo: 868.750: E C Munes NaSc:imento ME. 
Prota<olo: 868.753: Localiza Roat A Car SA. Protocolo: 868.757: 
Ronaldo Rodtiguos Virgolino. Protocolo: 868..770: A E B CIA 
Lida ME. Protocolo: &8.775: Biodlgnostico Laboratoriais. 
Protocolo: 868.801: Comertlal de Borracha do Amapá Ltda. 
Prorocolo: 868.824: Elciooe Jose da Conceicao. Protoc:olo: 
8fol!.837: Gutierc dos Santos Maia. Protocolo: 868.854: J R 
Almeida Lida ME. Protocolo: 868.870: L L Jlonostorio ME. 
Protocolo: &8.888: M BrandRo ME. Protocolo: 868.894: llleris E 
Costa. Protocolo: 868.904: Patricia do Soeorro Oliveira Sou7.a. 
Protocolo: 868.906: R 'das Gnças Costa ME. Protocolo: 868.914: 
Renata Mércla Costa l.lma. Protot.olo: &8.930: SDo Paulo SaldM 
ME. Protocolo: U8.939: Sandro Luiz de Azevedo Costa. 
Protocolo: 868.957: Érika Patrizia Paiva de Carvalho. Protocolo: 
868.958: Maria Vanilde Vieira Pires. Protocolo: 868.960: Atrredo 
A Conceiçlo ME. Protocolo: 868.973: C S Vaz ME. Protocolo: 
868.995: Omega Construções Ltda. Para que nno se alegue 
ignorância. INTIMA.QS a pagar ou darem as raz6es porque nl!o o 
fazem, sendo o presente edilal publicado através da imprensa oficial 
desle eslado e afixado em lugar de costumes ex. -''vi" do artigo 1 S, 
parágrafo~~ 9.4~3197. Macapá- AP, 19 de janeiro de 
2010. F. ~·Roberto Sena .de Almeida) 
Tabtliao de Prot , Certifico, Subscrevo. Dou fé, assino em publico 
e raso ... 

fucá 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

REGISTRO DE PROTESTO DE TITULOS 

O t• Tabtlillo de nota< e mais cargos anexos da comarca de Macapá. 
Estado do Amapâ, a Rua Tiradentes, 604 - Bairro Central, por 
nomeaçAo legal, etc... FAZ SABER que enconlnml-se para protesto 
'os tlrulos abaixo ,..!acionados de responsabilidade de: Protocolo: 
868.410: Cristiano Vasques !\'unes. Protocolo: 868.422: 
Empreendimentos Nascimento Ltda ME. Protocolo: 868.445: 
!vania Martins Tavares de. Santana. Prot()(Oio: 868.499: 
Traneargo Transportes Comercio c Serviços Lida. Protocolo: 
868.531: F G da Costa ME. Protocolo: 868.583: Amazon Tintas 
Lida. Protocolo: U8.S84: Amazon Tintas Ltda. Protocolo: 
868.591: C S A Engenharia. Protocolo: 868.646: Ells Regina 
Damasceno Ramos. Protocolo: 868.996: Omega Construç!'>es Lida. 
Protocolo: &9.019: Doho ~tardns • Julio Lida. Protocolo: 
869.056: Nalu da SOva Rocha. Protocolo: 869.0S9: ll'alu da Silva 
Rocha. Protocolo: &9.060: Nalu da Sih·a Roc:hL Protocolo: 
869.061: Nalu da Silva Rocha. Protocolo: U9.062: :'oialu da Sih·o 
Rocha. Protocolo: 869.063: Nalu da Silva Rocha. Protocolo: 
869.064: Nalu da Siln Rocha. ProtOC<llo: 869.077: D L de Sou7.a. 
Protocolo: 869.085: I S L Trindade. Proto<olo: &9.086: Jose 
Francisco de Aguiar :\IE. Protocolo: &9.087: Jose Augusto Vens 
Costa. Protocolo: 869.0gs: Jair Perdro da Silva. Prot()(olo: 
869.089: Jair Pcrelra da Silva. Protocolo: &9.100: M V Uchoa de 
Azevedo ME. Protocolo: &9.102: Pronto Distribuidora Lida ME. 
Protocolo: &9.121: Adriano Ângelo da Silva. Protocolo: 869.145: 
Ideal F arma Lida ME. Protoc:olo: &9.146: Ideal F arma Lida ME. 
Protocolo: 869.165: Partido dos Tnbolhadores. Proto<olo: 
869.181: E C Munes Nasc:lmento ME. Protocolo: 869.191: Se na 
Hadade Comer<iol t Rtpftsentaç!'>es Lida. Prot()(Oio: 869.208: I. 
llf SA. Prolli<olu: 869.225: Auri Chaves da Rocha ME. Protocolo: 
&9.227: Airton Jose de Oliveira Moraes. Protocolo: &9.247: 
Contrutora Meio Nortt Ltda. Prolocolo: U9.248: Contrutora 
Meio Norte. Ltda. Protocolo: &9.256: C S A Engenharia Ltda. 
Protocolo: U9.lS7: Canto Engenharia Lida. Protocolo: 869.258: 
Canto Engenharia Ltda. Pam que nl!o se alegue ignorllncia, 
INTIMA .OS a pagar ou darem as razOes porque nllo o fazem. sendo o 
presente edital publicado atra,·és da imprensa oficial deste estado e 
afiXado em lugar de costumes ex .. -''vi" do artigo 15, parágrafo J•, da 

i ero~3~~~apá- AP. 19 de janeiro de 2010. J;U 
berto Sena de Almeida) Tabtliílo de 

Protes , Certifico, Subscrevo: Dou rc, assino em publico • raso ... 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMÃPÁ- COREN/AP 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA O EXERCICIO DE 2010 (EM REAIS) 
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PORTARIA N'. 001/20jQ 

A Presldenta do Conselho R~gional de Enfermagem· 
do Amapá no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas 
pela Lei n' 5.905 de 12 de julho de 1973; 

CONSIDERANDO o art. 37. XXI da Constituição 
Federal de 1988; . 

CONSIDERANDO a Lei n•. ·8.666193 e alleraçôes: 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONSTITUIR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE· LICITAÇÃO do CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO AMAPÁ - COREN/AP, com vigência de 
01 (um) ano. a partir da publicaçao desta portaria. composta de 
04 (quatro) membros, designados denlre os servidores lotados 
no Regional, competindo-lhes as práticas de lodos os atos e 
procedimenlos licitalórios. 

Presldenta: Maria Ellnalma Viana Batista 
1' Membro: Claudiane Duarle Ferreira 
2• Membro: Joao Augusto Nunes da Costa 
3° Membro (suplente): Jalrton Tossanl Fortuna 

Art. 2' - A Presidenta será subslituida em suas 
ausências e impedimentos eventuais pelo primeiro membro. 

Art. 3' · O 3' membro será suplente dos demais, 
"subslituindo·os em suas ausências e impedimentos evenluais, 
.com exceçao da presidência. 

· Esta portaria entra em vigor na dala de sua publicação 
revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Macapá-AP, 06 de janeiro de 2010. 

Rivanet Cori a~Djç~-J 6nlmoAtves res':~~~ -AP 
_ egislro n'. 7. · 23 

PORTARIA N'. OQ212010 

A Presidenta do Conselho Regional de Enfermagem 
do Amapâ no uso de suas atribuições qua lhe foram delegadas 
pela Lei n' 5.905 de 12 de julho de 1973; 

CONSIDERANDO o art. 37, XXI da Conslituiçi!o 
Federal de 1988: 

CONSIDERANDO a adoção. pelo Conselho Regional 
de Enfennagem do Amapá, da modalidade de licitação 
denominada Pregão, lnstitulda pela Lei ·n• 10.520, de t7 de 
julho de 2002; 

CONSIDERANDO a necessidade de observar os 
requisitos da fase inlrodul6ria da modalidade Pregão, dentre 
eles, a n·omeaçao do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe .o artigo 3'. Inciso IV da Lei Federal n' 
10.520/2002: 

RESOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR a servidora Maria Ellnelma Viana 
Batista para exercer a função de Pregoeira, sendo responsável 
pela conduçao dos trabalhos do Pregão. 

Art. 2' • Designar os servidores Claudlane Duarte 
Ferreira e João Augusto Nunes da Costa. 

Art. 3° • Os Servidores designados nesta Portaria 
desempenharao as suas atribuições, concomilanlemente com 
as de seus respectivos cargos'. duranle o ano de 2010. 

Art. 4' • Todos os trabalhos relativos ao Pregão 
deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas e · 
arquivadas no setor competente. 

Art. s• • Aplica-se ao pregoeiro e 'à equipe de apoio 
aqui designados as disposições da Lei F~eral n'. 8.666, de 12 
de junho de 1993 e da Lei Federal n•. 10,.520. de17 de julho de 
2002. . . 

Art. 6' - Esta portaria enlra em vigor na dala de sua 
publicação revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Macapã-AP, 06 de janeiro de 2010. 

R/vanet ~orfs JJ!~Imo Atvos . Pre~~tfoiJ N 
egis1ro n'. 7772 

RESUMO 

'Ré&~as 2.910.940 
Despesas 1.580.290 

.~óft~~tes correntes 

Recenas de Despesas de 1.330.650 
capital capital · 

orçamento 
Total 2.910.940 Total 2:910.940 corre~te 
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